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CoNTRATO N0 2022.06.28-0002

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipalde(o)

Esporte e Juventude e do outro AR EMPREENDIMENTOS,

SERVTÇOS E LOCAÇÔES ElRELl, para o fim que nele se

declara.

O MUNrcíplO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno,

inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, através da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude,

neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado AR EMPREENDIMENTOS, SERVIçOS E LOCAçÕES ElRELl, estabelecida na Rua Raimundo

lnacio, n' 518, Centro, Barro - CE, Contato: (88)99739-0403 e E-mail: allamo,rolim@hotmail.com, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 22.853.186/0001-64 e C.G.F, sob o n0 -, neste ato representada por Allamo Edgar

Fernandes Rolim, portado(a)do CPF no 011.532.762-24, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem

firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n0

2022.04.20.3 - SRP, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores,

bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, como também o Decreto Federal no

7.8g2t2}13,alterado pelo Decreto no 9.488/2018, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSUIÁ PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

í.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.04.20.3 - SRP, Ata de Registro de Preços No

2022.05.25.0003 - ARP, de acordo com as normas gerais da Lei no 8.6ô6/93, e suas alterações

posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, como também o Decreto

Federal no 7.892t2013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018, devidamente homologado pelo(a) S(a). José

Bendimar de Lima Júnior, Ordenado(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2,1 - O presente Contrato tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos, organização, manutençã0, montagem, desmontagem, apresentação de shows artísticos e

apoio logístico de ieiras, eventos institucionais, datas comemorativas e palestras realizadas pelo Município de

Jüazeiro do Norte/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, conforme

especiÍicações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma

discriminada no quadro abaixo:
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cLÁUsULA TERcEIRA . Do vALoR, Do REAJUsTE E DO REEQUILíBRP ECONÔMrcO.FINANCEIRO

3.1 . O objeto contratualtem o valor total estimado em R$ 48.611,33 (quarenta e oito mil seiscentos e onze

reais e trinta e úês centavos), para a execução de todos os serviços contratados.

3.2 . O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de início da

prestação ãos serviços contratados, em conformidade com a disponibilidade dos recursos financeiros do

Erário Municipal,

3.3 - A Contratante se reserya no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de acordo com

as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de25o/o lvinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0,

3.4 - O Contrato não será reajustado em hipótese alguma.

cúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCA CONTRATUAL

4.í . O presente Contato terá vigência alé 3111212022, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

s- DA FORMA DE EXECUçÃO OOS SERVIçOS

5.1 . A contratada se obriga a executar os serviços no regime de exeatção indireta.

5.2 . Transporte: Os eqúipamentos (palco, sistema de som, sistema de iluminação, gerador de energia,

banheiros, camarim e grid)seráo transportados pela contratada até o local do evento.

5.3 . Montagem: A empresa contratada fará e deverá concluir a montagem dos equipamentos seguindo as

normas de sãgurança, mínima e máxima (capacidades estruturais, pesos, medidas, cargas elétricas, etc...),

5.4 . Desmoúger, A desmontagem será feita pela empresa contratada após o término do evento, ficando

sob sua responsabilidade toda a segurança dos equipamentos.

S.5 . Guarda: A empresa contràtada deveÉ manter a guarda dos equipamentos sob sua restrita

responsabilidade durante a realização do evento.

5.6 . A empresa contratada responderá civil e criminalmente por todos os danos oconidos durante a

realização do evento, deconente de imperícia de seus funcionários ou representantes.

S.z. róOa e qualquer despesa deconente da execução dos serviços aqui descritos, inclusive as substituições

de equipamentos por não estarem aptos à prestação dos serviços solicitada, ficarão inteiramente a cargo da
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CLÁUSUIÁ SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Contrato coneráo por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentária :

CLAUSUIá SÉTMA. DO PAGAMENTO

7.i . O pagamento dos serviços prestados será efetuado pela Administraçâ0, obedecidas as requisições, em

moeda coiente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data da prestação dos serviços.

7,2 - O pagamento será eíetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA olTAvA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - Manter durante toda execução dô contrato, em compatibilidade com as obrigaSes por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
g.2 - Fomecer o objeto descriío no Termo de Referência, conforme solicitação previa da Prefeitura Municipal

de Juazeiro do Norte/CE,

8.3 - Fomecer com ponfualidade os serviços ofertados.

8.4 - Uülizar nos serviços prestados somente profissionais e qualificados para tal fim.

g.S , No valor pactuâdo deverão estar inclusos todos os tributos e/ou encargos sociais, resultantes da

operação adjudicatória concluída, inclusive despesas inerentes a fretes, aluguel de equipamentos e outros'

g.e . ôomuáicar imediatamente e, se possívei por escrito à administração municipal através da equipe de

coordenação do evento, toda e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que

sejam adotadas as providências de regularização necessária.

B.Í . Providenciar em tempo hábil, a perfeita montagem do palco, do sistema de som, iluminação e outros.

8.8 - Zelar pela pontuaiidade e cumprimento do horário mínimo de apresentaçáo de cada uma das

bandas/atrações musicais.

clÁusutÁ NoNA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

9.í - A Contratante obrigar-se'á a:

9.2 - Exigir do(a) Contratado(a) o fiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato, bem como zelo

na prestaçâo dos serviços e o cumprimento dos prazos'
g.3'. Colo'car a disposição da(o) Contratada(o) todas as condições necessárias para a perfeita execução dos

serviços requisitados.
g.a - Notificâr, formal e tempestivamente, a contratada sobre as inegularidades observadas no cumprimento

do contrato.
g.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

CLÁUSUI.A DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO

í0.í - O lnadimplemento das obrigaçoes previstas no presente Contrato, ou a oconência de quaisquer das

situações descritas no Art. 78, dá Lei A.OOOlgg, e suas demais alterações, seÉ comunicado pela parte

prejuâicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recêbimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

í0.2. A não regularização-poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem

prejuízo de outras sanSês, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços

pela CONTRATADA até a sua normalizaçã0. 
âllftIfr'r'f^-
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10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo

contrafual, estará sujeita às seguintes sanções:

í0.3.í - advertência;

10.9.2-suspensão temporária do direito de participar de licitação;

í0.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSUIá DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

ií.í . São sanções passíveis de aplicaç,ão às empresas, sem prejuízo de outras sanções previstas em

legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos enseiarem:

11.1.1 - adveftência;

11,1.2- multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

í í.í .3 - multa de até 50/o (cinco por cento);

11.1.4 - multa de até 100/o (dez por cento);

íi.1.5 . suspensão tempoiária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participação em licitação e contratação

com este órgâo com a imediata comunicação;

11.2. Ofornecedor estará sujeito às san$es do subitem 1 1.1 nas seguintes hipÓtese_s:

a) Falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou

cômeter fraude fiscal: aplicaçáo da sanção prevista no subitem "11.1.4'(calculada sobre o valor total da

contratação);
b) lnfraçôes de menor gravidade que não acarretem prejuízos ao município: aplicação da sanção prevista no

subitem 11.1.1"i

c) por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela contratante: aplicação da

sánçao prevista no subitem "11.1.2" (calculada sobre o valor total da contratação, ou sobre o valor da parcela

r qur rà refere a determinação, coniorme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por

oconência).
íi.3. Em caso de oconência de inadimplemento náo contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração

procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio

da proporcionalidade.

tt.,q . Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administraçãg, em relação a um dos eventos arrolados no subitem 11.2, a empresa ficará isenta das

penalidades mencionadas.

ir.S - n critério da contratante, nos termos do art. 87, § 2,0, da Lei Federal n.o 8.666/93, e considerando a

gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 11.2, a sanção

firàvista no subitem ",11.1.5'do item 11.1 que poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer

das multas previstas no subitem "11.1.2" a',1l.1.4" do mesmo dispositivo.

ií.6 . As penalidades fixadas no subitem 11.1 serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

contratan[e, no qual serão assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa.

cúUSUtÂ DÉCMA SEGUNDA. DA RESC§ÃO

í2.,1 . Este contrato podeÉ ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condi@es pactuadas.

lz.i - O nào cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando resiisão-administrativa prevista nos art.77 a79 da Lei Federal 8.666/93'

reconhecidos desde já os ôireitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

ni: O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escriio com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
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cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃO CONrmrull
iil - Ou.isquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante

Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉCMA QUARTA - DA PUBLICAçÃo

14.1 -Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de cosfume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS

lS.í . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentadá pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes.

GLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Conúato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

enúe elas ceiebrado,'assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de Junho de2022.

José Bendimar de Lima Júnior

Ordenado(a) de DesPesas

Secretaria Municipalde Esporte e Juventude

CONTRATANTE
ALLAMOEDGAR AssinadodeÍorrnedigitalpoÍ

FERNANDES âà'.iI3,:"Í#tt1'o*o"
ROLI M:0 1 1 5327 6224 Dados: 2022.o6.2e'r 4:55:o4 {3'00'
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CoNTRATO N0 2022.06.28.0003

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de(o)
DesenvoJvimento Econômico e lnovação e do outro JOSÉ
DEVANILTON SOARES ElRELl, para o fim que nele se
declara.

o MUNICíP|0 DE JUAZEIRO Do NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, ahavés da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e lnovaçã0, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Wilson
Soares Silva, residente e domiciliado[a) na Cidade de Juazeirc do Norte/CE, apenas denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado JOSÉ DEVANILTON SOARES ElRELl, estabetecida na Avenida Manoel
Dias Branco , n" 787, Barro Branco, Crato - CE, Contato: (88)9965-8391 e E-mail: dantas-janio@bol.com.br,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 01.771.70310001-86 e C.G.F. sob o n0 06.25381-&7, neste ato representada
por José Devanilton Soares, portado(a) do CPF n0 783.672.803-00, apenas denominada de CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitaçáo na modalidade Pregão
Eletrônico no 2022.04.20.3 - SRP, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8,666/93, e suas altenações
posteriores, bem como com a Lei no 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, como também o Decreto
Federal no 7 .89212013, alterado pelo Decreto no 9,488/2018, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSUIÁ PRIi,IEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022,04,20.3 - SRP, Ata de Registro de Preços N0

2022.05.25.0001 - ARP, de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações
posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Leique Regulamenta o Pregã0, como também o Decreto
Federal no7.89212013, alterado pelo Decreto no9.488/2018, devidamente homologado pelo(a) S(a). Wilson

Soares Silva, Ordenado(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e
lnovaçã0.

CLÁUSUI.A SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente Contrato tem como objeto a conhahção de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos, organização, manutenção, montagem, desmontagem, apresentação de shows artísticos e

apoio logístico de feiras, eventos institucionais, datas comemorativas e palestras realizadas pelo Município de
Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovaçã0,

conforme especificaçÕes constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na

forma discriminada no quadro abaixo:

Â',. Lt** §xrnp*i*, i'r* 174S - 1* *ililar* li:SJir St:ç* - {'.fF; *3,t}4ü-üü{) -.Juãrriin} d* {t*rttl{[ - f,*r:r,:; {i]*i11.*!"fij*j
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Lote: 0í - Estrutura DaÍa eventos
Itom Especlflcação Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Total
000í ALUGUEL DE CAMARIM TIPO 0í: CAMARIM

MONTADO EM ALTIMINIO E ORTONOME,
COM 5M DE FRENTE POR 5M DE FUNDO
COBERTO COM TOLDO DE 6M DE FRENTE
POR 6M DE FUNDO, MONTADO EM
ESTRUTURA TUBUIáR COBERTO EM I.ONA
TIPO
NIGHTDAY, PISO REVESTIDO EM CARPETE
CINZA, CLIMATIZADO COM BANHEIRO
oulutco. (oÁnn = 24 HoRAS)

DÁRlA 3 Própria 1.100,00 3.300,00

0002 ALUGUEL DE CAMARIM TIPO 02: CAMARIM
MONTADO EM ALUMINIO E ORTONOME,
COM 4M DE FRENTE POR 4M DE FUNDO
COBERTO COM TOLDO DE 5M DE FRENTE
POR 5M DE FUNDO, MONTADO EM
ESTRUTURA TUBULAR COBERTO EM LONA

DIÁRIA 3 Própria 1,500,00 4.500,00
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oÁnn 4 Pr@/tia 4.000,00 16,000,00

0003 ALUGUEL DE PALCo 'l0X6X1M: LOCAÇÃO
DE PALCO 10M X 6M. SERV|çO DE
LOCAÇÃO DE PALCO EM ESTRUTURA DE
ru-unlÍtilo coM oARPETE, TAMANHo 6M
1OM X í METRO DE ALTURA, COM 2

ESCADAS DE AcEsso. 1oÁnte = 24
HORAS)

oÁnn 4 Própria 4.500,00

0004 ALUGUEL DE PALCO 10X8X1M: LoCAÇÃO
DE PALCO 1OM X 8M. PALCO COBERTO
MEDINDO 1OM X 8M X í METRO DE ALTURA
COM ESCADA E RAMPA DE ACESSO.
rotÁnn = 24 HoRAS)

17.350,00oÁRrn 2 Própria 8.675,00

000s ALUGUEL OE PALCO 14X12><2Mi 14M X 12M
PALCO DE 14M DE COMPRIMENTO X í2M
DE I-ARGURA X 2M DE ALTURA,
COMPOSTO POR 2 ESCADAS LATERAIS,
INSTA]AÇÃo DE GUARDA CORPO NAS
coxAs. ÁREA DESERVTÇo, HousE
Mrx E PÉ DrREtro DE 8M coM
COBERTURA. (DIÁRIA = 24 HORAS)

1 Prçria 10.600,00 í0.600,00

ALUGUEL DE PALCO 15X3XO,7OM:
LOCAÇÃO COM 15M DE COMPRIMENTO X

3M DE LARGURA X O,7OM ALTURA COM
COBERTURA E GRID DE 15M X 3M X 4M
coM CARPETE E ESCADA 1 otÁRtA= 2a
HORAS)

DIÁRIA

0006

4 Própria 1.800,00 7.200,00

ALUGUEL DE PALCO 4X4XO,6OM: TABLADO
MEDINDO 4M DE COMPRIMENTO X 4M DE
LARGURA X O,6OCM DE ALTURA,
CoBERTURA E coM cARPETE. (DÁRA = 24
HORAS)

DÁRIA

0007

PrópÍia 1.800,00 3.600,00DIÁRIA 2

0008 ALUGUEL OE PALCO 5)GX1M: LOCAÇAO DE
PALCO 5M X 5M. SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
PALCO EM ESTRUTURA DE ALUMINIO COM
CARPETE, TAMANHO 5 MX 5M X 1 METRO
DEALTURA, COM 2 ACESSO A ESCADA.
(otÁnn = 24 HoRAS)

Própria 4.000,00 8.000,00DIÁRIA 2

0009 ALUGUEL DE TABLADO: TABLADO
MEDINDO 2OMTS DE I,áRGURA X 2OMTS DE

ESTRUTURA
TABIáDO

HORAS)

COMPRIMENTO.
PARAAPRESENTAÇÃO (O
POD(DÁRIA = 24

89óE8p

\-,

TIPO
NIGHTDAY, PISO REVESTIDO EM
CINZA, CLIMATIZADO COM BANHEI
ouÍMtco. (DlÁRlA = 24

18.000,00

CLÁUSUI.A TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEOUILÍBRIo ECONÔMTO.FINANCEIRO

3.í . O objeto contratual tem o valor total estimado em R$ 88.550,00 (oitenta e oito mil quinhentos e cinqüenta

reais), para a execução de todos os serviços contratados.

3.2 . O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de início da

prestação dos serviços confatados, em conformidade com a disponibilidade dos recursos financeiros do

Erário Municipal.

3.3 - A Contratante se reserva no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de acordo com

as condiçóes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de25o/o (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.

3.4 - O Contrato não será reaiustado em hipótese alguma.

CLÁUSUI.A QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNC|A CONTRATUAL

4.1 . O presente Contato terá vigência até 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

&v, Leãm §xrni:aio. no 174S - 1$ *nqi*r * Ltrküã Seca - fíÍP; 63.ficíÜ"0** - :iliez,.lir* Çjí) Fiíiritilfl§ - Fülhi
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5- DA FORMA DE EXECUçÃO OOS SERVIçOS

5.í - A contratada se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

5.2 . Transporte: 0s equipamentos (palco, sistema de som, sistema de iluminaçã0, gerador de energia,

banheiros, camarim e grid) serão transportados pela contratada até o local do evento.

5.3 . Montagem: A empresa contratada fará e deverá concluir a montagem dos equipamentos seguindo as

normas de segurança, mínima e máxima (capacidades estruturais, pesos, medidas, cargas elétricas, etc,,,).

5.4 . Desmontagem: A desmontagem será feita pela empresa contratada após o término do evento, ficando

sob sua responsabilidade toda a segurança dos equipamentos.

5.5 . Guarda: A empresa contratada deverá manter a guarda dos equipamentos sob sua restrita

responsabilidade dunante a realizaçáo do evento.

5.6 . A empresa contratada responderá civil e criminalmente por todos os danos ocorridos durante a

realização do evento, deconente de imperícia de seus funcionários ou representantes.

5.7. Toda e qualquer despesa deconente da execução dos serviços aqui descritos, inclusive as substituições

de equipamentos por não estarem aptos à prestação dos serviços solicitada, ficarão inteiramente a cargo da

CONTRATADA.

CLAUSUI.A SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentária :

CLÁUSU]Á SÉTMA. DO PAGAMENTO

2.1 . O pagamento dos serviços prestados será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda conente, conforme o valor apresentado na fatuna conespondente e certiÍicado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data da prestação dos serviços.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária'

clÁusurÁorTAVA- DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.í - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.2 - Fornecer o objeto descrito no Termo de Referência, conforme solicitação prévia da Prefeitura Municipal

de Juazeiro do Norte/CE.

8.3 - Fornecer com pontualidade os serviços ofertados.

8.4 - Utilizar nos serviços prestados somente profissionais e qualificados para talfim.

B.S - No valor pachrâdo deverão estar inclusos todos os tributos e/ou encargos sociais, resultantes da

operação adjudicatória concluída, inclusive despesas inerentes a fretes, aluguel de equipamentos e outros.

g.e . Comuiicar imediatamente e, se possível por escrito à administação municipal atavés da equipe de

coordenação do evento, toda e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que

sejam adotadas as providências de regularizaçáo necessária.

8.i. Providenciar em tempo hábil, a perÍeita montagem do palco, do sistema de som, iluminação e outros.

8.8 - Zelar pela pontuaiidade e cumprimento do horário mínimo de apresentação de cada uma das

bandas/akações musicais.

cLÁusutÁ NoNA - DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATANTE

9.í - A Contratante obrigar-se-á a:
g.2 - Exigir do(a) Contràtado(a) o fiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato, bem como zelo

na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

Âv, t-mü* §a*:paio, no 174& ' '1o andar -' Lagaa k:ca - Üf;í,: 63.Ü4S-0üÜ * ]rL*:*irr: d*
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órsão Unld. Orc. Proleto/Atlvldade Elemento de Despesa

16 01 04. 122.0003.2. 138.0000 33903900
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9.3. Colocar a disposição da(o) Contatada(o) todas as condições necessárias para a perfeita execução dos

serviços requisitados.

9.4 - Notificar, formale tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento

do contrato.

9.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

cúUSUl.l DÉCMA . DO INADIMPLEMENTO

í0.1 - 0 lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte

prejudicada à outra, mediante notiÍicação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a Íim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco)dias úteis.

í0.2 . A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem

prejuízo de outras san@es, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços

pela CONTRATADA até a sua normalizaçâ0.

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contato, enquanto durar o vínculo

contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

í0.3.í - advertência;

10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

í0.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

í0.3.4 - declara$o de inidoneidade pana licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSU]Â DÉCMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

íí.í . Sáo sançóes passÍveis de aplicação às empresas, sem prejuízo de outras sanções previstas em

legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

11.1.1 - advertência;

11.1.2- multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

í1.1.3 - multa de até 5% (cinco por cento);

11.1.4 - multa de alé 100/o (dez por cento);

1í.1.5 . suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participação em licitaçâo e contratação

com este órgão com a imediata comunicação;

11.2. O fornecedor estará sujeito às san@es do subitem 11,1 nas seguintes hipóteses:

a) Falhar ou fiaudar na execução da contrataçâo, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal: aplicação da sançâo prevista no subitem "11.1.4" (calculada sobre o valor total da

contatação);
b) lnfrações de menor gravidade que não acarretem prejuízos ao municipio: aplicação da sanção prevista no

subitem 11.1.1"i

c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela contratante: aplicação da

sànçao prevista no subitem "11.1,2" (calculada sobre o valor total da confratação, ou sobre o valor da parcela

a que se refere a determinaçâ0, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por

oconência).
í1.3 . Em caso de ocorrência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração

procederá à apura$o do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio

da proporcionalidade.

11,A . Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente jusüÍicado e aceito pela

Administração, em relação a um dos eventos arrolados no subitem 11.2, a empresa ficará isenta das

penalidades mencionadas.

íí.5 - A critério da contratante, nos termos do art, 87, § 2.0, da Lei Federal n.o 8.666/93, e considerando a

gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 11.2, a sanção

Av, t-eão Sarnpaio, no 1748 ' 10 andar * Lagoa $eca ' CEP; 63.040-0SÜ * iuazeiro
site : wv,rw. jniazeirodonorte"**.çtiv. br
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prevista no subitem.11.1.5'do item 11.1 que poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer

das multas previstas no subitem '11.1.2' a"11,1'4" do mesmo dispositivo.

íí.6 . As penalidades fixadas no subitem 11.1 serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

contratante, no qual serão assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCEÃO

i2.í . Este conúato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

i1.i . O nào cumprimento das dispsiçôes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento'

n3 : O presente contrato ê rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

c úusu ue DÉcffi A TERcEIRA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

iir - euaisquer alterações que venham a oconer na execução dos serviços serão efetuadas mediante

Termo Adiüvo.

cLÁusulÁ DÉcmA QUARTA - DA PUBLIcAçÃo
i4.1 -Este Contrato deverá ser publicado por a-fixação em local de costume até o 5" (quinto) dia Útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSUIÁ DÉCffiA QUINTA - DOS ANEXOS

í5.í . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatÓrio, a proposta

apresentadã pela Contatada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SHfiA - DO FORO

í6.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato mnesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas ceiebrado,'assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de Junho de2022.

Soares Silva

Ordenado(a) de DesPesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação

CONTRATANTE

JOSE DryANLTON
ffi
EElrrz!nuol6

JOSÉ DEVANILTON SOARES EIRELI

CONTRATADA

L*{;na §*aa - CHP: 63.ü4Ü-ÜÜÜ * Jus:eir*
sltel lvlryw.iuazeirç#oncrts.cr.gov.br
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coN TRATO No 2022.06.28.0004

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipalde(o)
Desenvolvimento Econômico e lnovaçâo e do outro MF
PRODUÇOES E LOCAÇÕES etRett, para o fim que nele
se declara.

o MUNTCÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF sob o n0 07.974.08210001-14, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e lnovação, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Wilson
Soares Silva, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/GE, apenas denominado de
CONTRATANTE, e de oufo lado MF PRODUçOES E LOCAÇOES fnell, estabelecida na Rua Rocha
Lima, no 1420, Aldeota, Fortaleza - CE, Contato: (85)30236366 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

26.722A900001-23 e C.G.F, sob o n0 -, neste ato representada por Marcos Aurélio Castelo Branco Fortaleza,
portado(a) do CPF n0 500.372.183-87, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Confato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregáo Eletrônico no 2022.04.20.3 - SRP,
tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei
no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, como também o Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo
Decreto no 9.488/20í8, na forma das cláusulas e condições seguintes,

CLÁUSU1â PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
í.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.04.20.3 - SRP, Ata de Registro de Preços N0

2022,05.25.0002 - ARP, de acordo com as normas genais da Lei no 8.666/93, e suas altenaçoes posteriores,

bem como com a Lei n0 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, como também o Decreto Federal n0

7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018, devidamente homologado pelo(a) S(a). Wilson Soares
Silva, Ordenado(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipalde Desenvolvimento Econômico e lnovaçã0.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO
2.1 - O presente Contrato tem como objeto a contratação de seruiços a serem prestados na locação de

equipamentos, organizaçâ0, manutençã0, montagem, desmontagem, apresentação de shows artísticos e

apoio logístico de feiras, eventos institucionais, datas comemorativas e palestras realizadas pelo Município de
Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e lnovaçã0, coníorme
especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na Íorma
discriminada no quadro abaixo:

CLÁUSUIÂ TERCEIRA . DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIo EcoNÔMIco.FINANcElRo
3.í - 0 objeto contratualtem o valor totalestimado em R$ 24.120,00 (vinte e quatro mil cento e vinte reais),
para a execução de todos os serviços contratados,

MARCUSAURELIOCASTELO AsslmdodeformadleitalporMARcusAUREUo

BRANco FoRTA LEZA:So o37 zt B3Bz ffi:it :S|:3 i8$fffl 100"'' ""
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lClq i 0lfsttqtlla_p!!q evqntos
!tem Esoeclllcacão Unld. Cltde. Marca/llodelo Valor unltárlo Valor Total
0001 ALUGUEL DE CADEIRA: PLÁSTICO PVC SEM

BRAÇo NA coR BRANcA. 1DÁnra = zl
HORAS)

oÁRn 2400 Pr@ria 7,10 17.040,00

0002 ALUGUEL DE MESA QUADRADA TOXTOCM:
MESA PúSTIGA DE PoLIPRoPILENo coM
APROXMADAMENTE TOCM
DECOMPRIMENTO X TOCM DE I.ÁRGUM X
TocMDE ALTcoR BRANCA. 1DtÁRtA = za
HORAS)

DIÁRIA 600 Própria 11,80 7.080,00

24.120,00
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3,2'O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de início da
qrgstaglo dos serviços contratados, em conformidade com a disponibilidade dos recursos Íinanceiros do
Erário Municipal.
3.3 'A Contratante se reserva no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de acordo com
as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reãuzir ou aumentar respeitados os limites
de 25%_(vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.
3.4. O Contrato não será reajustado em hipótese alguma.

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNcIA CoNTRATUAL
4.í ' 0 presente Contrato terá vigência alé 31t12t2022, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fornecimento dos produtos denko da vigência do mesmo.

5- DA FORMA DE EXECUçÂO OOS SERVIçOS
5.1 . A contratada se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.
5.2 ' Transporte: Os equipamentos (palco, sistema de som, sistema de iluminaçã0, gerador de energia,
banheiros, camarim e grid) serão transportados pela contratada até o local do evento.
5.3 ' Montagem: A empresa contratada Íará e deverá concluir a montagem dos equipamentos seguindo as

!op1s de segurança, mínima e máxima (capacidades estruturais, pesos, medidas, cargas elétricas, etc...).
5.4 ' Desmontagem: A desmontagem será feita pela empresa contratada após o término do evento, ficando
sob sua responsabilidade toda a segurança dos equipamentos.
5.5 ' Guarda: A empresa contratada deverá manter a guarda dos equipamentos sob sua restrita
responsabilidade durante a realização do evento.
5.6 . A empresa contratada responderá civil e criminalmente por todos os danos oconidos durante a
realização do evento, deconente de imperícia de seus funcionários ou representantes.
5.7 . Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos serviços aqui descritos, inclusive as substituições

!e ggqpamentos por não estarem aptos à prestação dos serviços solicitada, ficarão inteiramente a cargo da
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.í . As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na
seguinte Dotação Orçamentária :

CLÁUSULA sÉflMA. Do PAGAMENTo
7.1 'O pagamento dos serviços prestados será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda corente, conforme o valor apresentado na fatura corespondente e certificado pelo setor competente
limitando'se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilÍdade de recursos financeiros do
Tesouro Municipal, em prazo não supedor a 30 (trinta) dias, a contar da data da prestação dos serviços.
7 ,2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

cLÁusurá otTAvA. DAS oBRtcAçoES DA CONTRATADA
8.1 ' Manter durante toda execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualiflcação exigidas na licitaçã0.
8.2 ' Fornecer o obieto descrito no Termo de Referência, conÍorme solicitaçâo prévia da Prefeitura Municipal
de Juazeiro do Norte/CE.
8.3 - Fornecer com pontualidade os serviços ofertados.
8.4 - Uülizar nos serviços prestados somente profissionais e qualiÍicados para tal Íim.
8.5 ' No valor pactuado deverão estar inclusos todos os tributos e/ou encargos sociais, resultantes da

MARCUS AURELIO CASTELO Arstnado de foma disttat pdMAncUs^URELto

BRANco FoRTALEZA:So os7 21 BzsT S::f,f.l$N8 3ilâ:Y.1::0t372'|t387
* fagra St:ca - Cf;P; fi3.*4ü-ü0i] * ),sazt:ir'ç rJü l!{}nclCf - F*n*: i88}3tg$-illbi

\-/ Orsão Unid. Orc. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
l6 01 04. r22,0003.2. 138.0000 33903900

Áv. LeÊ* §*nrpeio. nc 1748 - 1Õ endar
síte : wwl,r. juazeirodonorte.ee,qov. hr
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operação adiudicatÓria concluída, inclusive despesas inerentes a fretes, aluguel de equipamentos e outros.
8.6 ' Comunicar imediata.mgnte e, se possível por escrito à administraçaó municipã ãt àves da equipe de
coordenação do evento, toda e qualquer anormalidade verificada, indúsive de oidem funcional, pârà que
sejam adotadas as providências de regularização necessária.
8.7' Providenciar em temgg hábil, a perfeita montagem do palco, do sistema de som, iluminação e outros,
8.8 - Zelar pela pontualidade e cumprimento do horário mínimo de apresentação de cada uma das
bandas/atrações musicais.

cLÁusulA NoNA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:
9.2 - Exigir do(a) Contratado(a) o fiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato, bem como zelo
na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
9.3 ' Colocar a disposição da(o) Contratada(o) todas as condições necessárias paÍa a perfeita execução dos
serviços requisitados.

9.4' Notificar, Íormal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento
do contrato.

9.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

CLÁUSUIÁ DÉCIMA - DO INADTMPLEMENTO
í0.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das
situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçÕes, seÉ comunicado pela parte
prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via poshl, com aviso de
recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
í0.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuÍzo de outras san$es, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalizaçã0.
í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo
contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.í - advertência;
10,3.2- suspensão temporária do direito de participar de licitação;
í0.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contrahr com a Administração Pública.

cúUSULA DÉcIMA PRIi,IEIRA. DAS PENALIDADES
11.1 . São sanções passÍveis de aplicação às empresas, sem prejuízo de outras sançÕes previstas em
legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:
11.1.1- advertência;
11.1.2- multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

11.1.3 - multa de alé 5o/o (cinco por cento);
11.1.4- multa de alé 10o/o (dez por cento);
1í.í.5 - suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participação em licitaçáo e contratação
com este órgão com a imediata comunicação;
11.2 - O fomecedor estará sujeito às san$es do subitem 1 1.í nas seguintes hipóteses:
a) Falhar ou fraudar na execução da contrataçã0, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer ftaude fiscal: aplicação da sanção prevista no subitem'11,1,4" (calculada sobre o valor total da
contratação);
b) lnfrações de menor gravidade que não acarretem prejuízos ao município: aplicaçao da sanção prevista no
subitem 11.1.1"',

Asslnado de forma dlgltal por MARCUS
AURELIO CASTELO BRANCO
FORTáLEZA:S 00 37 21 8387
Dados: 2022.06.29 15:59:45 {3'00'

Âv. feão Sampaio, nú 1148 - 10 andar * La§oâ Seca - CÊP; 63.*40-üüil * Juazeiro do t'i{}rtelcÊ - Fone: (SS)ll9S-ü3ôj
§ite : www. jLiazeirçdon*,.tr."c*,qtlv, Lrr

MARCUS AURELIO CASTELO

BRANCO

FORTALEZA:500372 1 8387
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c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela contratante: aplicação da
sanção prevista no subitem '11.1.2" (calculada sobre o valor total da conüataçã0, ou sobre o valor da parcela
a que se refere a determinaçã0, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por
oconência).

íí.3 . Em caso de oconência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administraçâo
procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o principio
da proporcionalidade.

11,4 . Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração, em relação a um dos eventos arrolados no subitem 11.2, a empresa Íicará isenta das
penalidades mencionadas.
11.5 - A critério da contratante, nos termos do art. 87, § 2.0, da Lei Federal n.0 8.666/93, e considerando a
gravidade da infração cometida, oconendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 11.2, a sanção
prevista no subitem "11.1.5" do item 1í,1 que poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer
das multas previstas no subitem '11.1.2' a'11.1.4' do mesmo dispositivo.
1í.6 . As penalidades fixadas no subitem 11.1 serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da
contratante, no qual serão assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉGHA SEGUNDA. DA RESCISÃo
í2.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condi$es pactuadas.
12,2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art, 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
12,3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cLÁusuLA DÉcrMA TERGEIRA - DA ALTERAçÃo GoNTRATUAL
í3.í - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA. DA PUBLIcAçÃo
14.1- Este Contrato deverá ser publicado por aÍlxação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura,

cúUSULA oÉcluI QUINTA. Dos ANExos
í5.í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contatada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das
testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de Junho de2022. MARCUS AURELIO CASTELO
BRANCO
FORTALEZA:5003 72 1 8387

Asslnado de forma digltal por MARCUS

Âv. L*ãoSan"]paio, *o 1748 - l"sandar* Laç*a §+:ca - CfiF;63.ü,rü-{Xli} * iua',rtiirçr"lnl,.',artelÇ*. - fi*ne; t88)3iÊ*-ü'S3
site : ++w'w.juereir*donorte-c* itltiv,flr

AURELIO CASTELO BRANCO
FORTALEZA:500372 1 8387
Dados: 2022.06.29 16:00:1 0 -03'00'
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Soares Silva

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento EconÔmico e lnovação

CONTRATANTE

MARCUS AURELIO CASTELO Asslnadodeformadisltal por

BRANco ffi11?#l5h'frcAsrELoBRANco
FORTALEZA:50O37218387 Dados:2022.o6.2s16:0o:2ó{3'00'

MF PRODUÇÔES e LOCAÇÔES EIRELI

CONTRATADA

L 1) 0l .ol.t Bs 1a1 1!1-ô ?
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Âssunto

De

Para

Data

Re: CoNVocAçÃo E coNTRATo - Pregão Eletrônico No
2o22.O4.2O.3 - SRP - SEDUC e SETUR

mega som mega som <megasomce@gmail.com>

<cpl@juazeiro.ce. gov. br>

2022-O7-L7 15|20

í#§JflClSuhe

CO[ll§SÀO OE LICIÍACÀO

Folha N' l\ tà,V 
'

r CONTRATO SEDUC JUAZ.pdf(-654 KB)

BOA TARDE SEGUE CONTRATO

Livre de vÍrus. wuArv.av-ast&gJ!.

Em seg., 11 de jul. de2022 às 12:03, <çp-lQjuazeiro.ce.ggy.bl> escreveu:

' Bom dla!

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão No 2022.04.20.3 - SRP

RAZãO SOCiAI: ]OSÉ DEVANILTON SOARES EIRELI
CNPJ : 01.771.70310001-86
Endereço: Avenida Manoel Dias Branco, no 787, Barro Branco, Crato/CE

A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, vem coNVocAR a empresa losÉ DEVANILTON SOARES EIRELI,

para assinatura do Instrumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade
pregão no 2022,04.20.3 - SRB cujo objeto é a contratação de serviços especializados a serem prestados na

locação de equipamentos, organizaçáo, manutenção, montagem, desmontagem, apresentação de shows
artísticos e apoio logístico para realização de diversos eventos culturais previstos no calendário cultural da

Secretaria Municipal de Cultura de Juazelro do Norte/CE.

, O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e

encaminhar neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento.

At.te.

Setor de Licitações

GRATO: GRUPO ]IEGA SOM
JOSE DEVANILTON SOARES.ME

CNPJ: ÍJ1.77 L.7O3IOOOl-86
CONTATOS: (88) 3521-3070/ 999658391

SITE: WWW.MEGASOMCE.COM

AVISO LEGAL

webmail.servidorjuazoirodonorte.ce.gov.br/cpsessO643924389/3rdparty/roundcube/?-task=msllatssfe=0&-uid=7376&-mbox=INBOX&-action=... 112
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Esta mensagem, incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a pessoa ou entidade a quem é
dirigida, podendo conter informações confidencÍais e/ou legalmente protegidas por sigilo profissíonal. Se

você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgaç copiar,
distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida nesta mensagem, por ser ilegal.
Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, agradecemos a gentileza de nos retornar
imediatamente este E-Mail, promovendo, desde logo, a eliminação do seu conteúdo em sua base de dados,
registros ou sistema de controle. Fica desprovida de eficácia e validade a mensagem que contiver vínculos
obrigacionais, expedida por quem não detenha poderes de representação dessa empresa.

coil§sÂo 0E UctTACÀo

Folhal'l' !!§ôv '

\-/

.,'í€bmail,sêr.ridor.iuazeiíodonorto.ce.govbr/cpsessO&13924389/3rdparty/roundcube/?._task=mail&_safe=0&_uid=7376&_mbox=INBOX&_action=... 212
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r##fi.#-*us#
COilI§SÂODE LlcrTAçÀ0

tolha t.lo

r MF CONT - Pregão Eletrônico 2O22.04.20.3-SRP - Estrutura de eventos - SETUR SEDUC ASS.pdf(-739 KA)

Segue em Anexo Contrato Assinadol

Atenciosamente,
Marcus Aurelio Castelo Branco Fortaleza

r,RTxDUçÉeS
\-/ Rua Rocha Llma,l4Z0 -Aldeota -Fofialea/CE

lrel: (85) 3023.6366 / I962L,LTL7

De : cpl @juazei ro.ce. gov. br <cpl @j uazei ro.ce. gov. br>

Enviado: segu n da-fei ra, 11 de j u I h o de 2022 t2:OO

Para: MF GERADORES <mfgeradores@ hotmail.com>
Assunto: CONVOCAçÃO E CONTRATOS - Pregão Eletrônico Ne 2022.04.20.3 - SRP - SEDUC e SETUR

Bom dia!

TERMO DE CONVOCAçÃO

Pregão No 2022.04.20.3 - SRP

Razão Social: MF PRODUÇÕES e LOCAÇõES EIRELI
CNPJ : 26.722.49010001-23
Endereço: Rua Rocha Lima, no 1420, Aldeota, Foftaleza/CE

A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, vem CONVOCAR a empresa MF PRODUÇõES E LOCAÇÕES EIRELI,

para assinatura do Instrumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão

\_/ no 2022.04.20.3 - SRP, cujo obieto é a contratação de serviços especializados a serem prestados-na locação de

equipamentos, organização, manutenção, montagem, desmontagem, apresentação de shows artísticos e apoio
logístico para realização de diversos eventos culturais previstos no calendário cultural da Secretaria Municípal de
Cultura de Juazelro do Norte/CE.
O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Ceftificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail,

Por favor acusar o recebimento.
At.te.
Setor de Licitações

Assunto

ü*
Pera

U4L§

RE: coNVocAçÃo E coNTRATos - Pregão Eletrônico No
2O22.O4.2O.3 - SRP - SEDUC e SETUR

M F GERADORES < mfgeradores@ hotma ll.com >

cpl@juazeiro.ce. gov. b r < cpl @j uazei ro. ce. gov. br>

2O22-07-Lt 13:24

wêbmail.sêrvidorjuazeirodonorte.ce.gov,br/cpsesso643924389/3rdparty/roundcubê/?-task=mailÊ-s6f6=0&-uid=7373&-mbox=INBOX&-action=-.. 111
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0e

Assunto

Para

üata

RE: CoNVOcAçÃo E coNTRATo - Pregão Eletrônico No
2O22.O4.2O.3 - SRP - SEDUC e SETUR

AR EMPREENDIMETVTOS
<arempreendlmentosescritorio@outlook.com >

cp | @ j u a ze i ro. ce. g ov. b r < cp I @j u azei ro. ce. g ov. b r>

2O22-O7-LL L6:25

í##JIc*U,sçry

. AR CONT - Pregão Eletrônico 2O22.04.2O.3-SRP - Estrutura de eventos - SETUR SEDUC.pdf(-25 MB)

Boo torde, Segue em onexo contrqto ossinsdo coolorme solicitodo.

Àtenciosomente.

Allamo Edgor Femondes Rolim
Trtu I o r/Ad m i n i st rod o r
AB EMPREENDIMENTOS SERVIçOS E LOáçOES EIREL'

cN Pt N e 22.853. 186/(mr-64

\., CONtATOS/Whotsopp: (8)99739-0403

\./

De : cp I @j u a zei ro. ce. gov. b r <c p I @j u a zei ro. ce. gov. br>

Enviado: segunda-feira, 11 de julho de 2O22 L2:31

Para: AR EMPREEN Dl M ENTOS <arempreendimentosescritorio@outlook.com>

Assunto: Re: CONVOCAçÃO E CONTRATO - Pregão Eletrônico Ne 2022.04.20.3 - SRP - SEDUC e SETUR

Bom dia!

TERMO DE CONVOCAçÃO

Pregão No 2022.04.20.3 - SRP

Razão Social: AR EMPREENDIMENTOS, SERVIçOS E LOCAÇõES EIRELI
CNPJ : 22.853. 186/0001-64
Endereço: Rua Raimundo Inacio, no 518, Centro, Barro/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, vem CONVOCAR a empresa AR EMPREENDIMENTOS, SERVIÇOS E

LOCAÇõES EIRELI, para assinatura do Instrumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na
modalldade Pregão no 2O22.O4,20.3 SRP, cujo obJeto é a contratação de seruiços especializados a serem
prestados na locação de equipamentos, organização, manutenção, montagem, desmontagem, apresentação de
shows artísticos e apoio logístico para realização de diversos eventos culturais previstos no calendário cultural da
Secretaria Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte/CE,
O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Por favor aêusar o receblmento.
At.te.
Setor de Licitações

wetrmail.servidorjuazeirodonorte,ce.gov.br/çsess0843924389/3rdparty/roundcube/?-task=mail&-saÍe=0&-uid=7380&-mbox=lNBOXaraction=... 1l'l
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CO[|ISSAO DE LICITACÀO
coNTRATo No 2022.07.1í.000í 

Foha |\I, JlC6 y '

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipalde(o)
Educação e do outro JosÉ DEVANILTON SOARES ElRELl,

para o Íim que nele se declara.

O MUNrcÍPIO DE JUAZEIRo DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, através da Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato

representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de

outro lado JOSÉ DEVANTLTON SOARES ElRELl, estabelecida na Avenida Manoel Dias Branco, n" 787,

Barro Branco, Crato - CE, Contato: (88)99ô5-8391 e E-mail: dantas-janio@bol.com.br, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.o 01.771.703/0001-86 e C.G.F. sob o no 06.25381-8-7, neste ato representada por José Devanilton

Soares, portado(a) do CPF no 783.672.803-00, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2Ü22"Ü4.20.3 -

SRP, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com

a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, como também o Decreto Federal no 7.89212013, alterado

pelo Decreto no 9.488/2018, na forma das cláusulas e condiçôes seguintes.

CLÁUSUI.A PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

í.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.04.20.3 - SRP, Ata de Registro de Preços No

2022.05.25.0001 - ARP, de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações

posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102- Leique Regulamenta o Pregão, como também o Decreto

Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018, devidamente homologado pelo(a) S(a).
Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a)de Despesas do(a) Secretaria Municipalde Educaçã0.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente Contrato tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos, organizaçã0, manutençã0, montagem, desmontagem, apresentação de shows artísticos e

apoio logÍstico de feiras, eventos institucionais, datas comemorativas e palestras realizadas pelo Município de

Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de Educaçã0, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório, nos quais a Confatada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no

quadro abaixo:

Lote:0í -
Item Especlílcação Unld. Otde. ilarcarModêlo Valor unltárlo Valor Total
0001 ALUGUEL DE PALCO 4X4X0,60M: TABLADO

MEDINDO 4M DE COMPRIMENTO X 4M DE
LARGURA X O,6OCM DE ALTURA,
CoBERTURA E coM CARPETe. 1oÁnn = z+
HORAS)

DIÁRIA DIVERSOS 1.800,00 14.400,00

(x)02 ALUGUEL DE PALCO 5X5X1M: LOCAÇÃO DE
PALCO 5M x 5M. SERV|çO DE LOCAÇÃO DE
PALco EM ESTRUTURA oe euumlNto cou
CARPETE, TAMANHO 5 MX 5M X 1 METRO
DEALTURA, COM 2 ACESSO A ESCADA.
(DÁRIA = 24 HORAS)

DIÁRIA DIVERSOS í.800,00 14.400,00

0003 ALUGUEL DE TABLADO: TABIáDO
MEDINDO 2OMTS DE LARGURA X 2OMTS DE
COMPRIMENTO. ESTRUTURÁ
PARAAPRESENTAÇÃO (O TABLADO
POO(OICR|R = 24 HORAS)

DÁRA I DIVERSOS 4.000,00 32.000,00

60.800,00

Av. 1-.*.ãr: ,§arlrp*i*, l1n iV,lU * j * arrei*i'-- ixg*a §er.t - ü[F: S3.{i4ü-fiü* -- Juoa.#ir* d* h,**ei([r - I*riu í§8i3i9§-S3l;-]
$if$ ; r*d!À,e!. ir,tiJfrirfi rlot*ür,:,ct.q*v, iX
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cúUSULA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUII.ígNIO EGONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 . O objeto contratual tem o valor total estimado em R$ 60.800,00 (sessenta mil oitocentos reais), para a

exeo4ão de todos os serviços contratados.

3.2. 0 Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de início da

prestação dos serviços contratados, em conformidade com a disponibilidade dos recursos financeiros do

Erário Municipal.

3.3 - A Contratante se reserva no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de acordo com

as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de250/o (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.

3.4 - O Contrato não será reajustado em hipótese alguma.

cúUSUIÁ SUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCIA CONTRATUAL

4.í . 0 presente Contrato terá vigência alé 3111212022, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o Íomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5 - DA FORMA DE EXECUçÃO OOS SERVIçOS

5.1 . A contratada se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

5.2 . Transporte: Os equipamentos (palco, sistema de som, sistema de iluminação, gerador de energia,

banheiros, camarim e grid) serão transportados pela contratada até o local do evento.

5.3 - Montagem: A empresa contratada fará e deverá concluir a montagem dos equipamentos seguindo as

normas de segurança, mínima e máxima (capacidades estruturais, pesos, medidas, cargas elétricas, etc...).

5.4. Desmontagem: A desmontagem será feita pela empresa contratada após o término do evento, ficando

sob sua responsabilidade toda a segurança dos equipamentos.

5.5 - Guarda: A empresa conhatada deverá manter a guarda dos equipamentos sob sua restrita

responsabilidade durante a realização do evento.

5.6 . A empresa contratada responderá civil e criminalmente por todos os danos ocorridos durante a

realização do evento, deconente de imperícia de seus funcionários ou representantes.

5.7 . Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos serviços aqui descritos, inclusive as substituições

de equipamentos por não estarem aptos à prestação dos serviços solicitada, ficarão inteiramente a cargo da

CONTRATADA.

CúUSUI.A SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

segui nte Dotação Orçamentária :

cúUsutá SÉnUN. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos serviços prestados será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, mnforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data da prestação dos serviços.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

GLAUSULA OtrAVA. DAS OBRIGAçoES DA CoNTRATADA
8.1 - Manter durante toda execução do contrato, em mmpatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

Av. Leõt: Salnpaicr, ns i.748 * 10 anrl*r * Lãgoã S*ca - fiE$); 63.t)4{.J"ü*i} * Jua;eÍl* rl* l**lt:*!dE * i'#Í1*: {88}31§9-fi3$j
site : u*,yvlE"Íuazei r*dr:norte,c*. qov,hr \

Oroáo Unld. Orc. Proleto/Aüvidade Elemento de Desoesa
07 01 12. 122.0003.2.039.(x)00 33903900

07 01 12.362.0023.2.048.0000 33903900

07 01 12.365.0003.2.050.0000 33903900
07 01 12.366.0023.2.05 1.0000 33903900
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8.2 - Fornecer o objeto descrito no Termo de Referência, conforme solicitação prwia da Prefeitura Municipal

de Juazeiro do Norte/CE.

8.3 - Fornecer com pontualidade os serviços ofertados.

8.4 - Utilizar nos serviços prestados somente proÍissionais e qualificados para talfim.
8.5 - No valor pactuado deverão estar inclusos todos os tributos e/ou encargos sociais, resultantes da

operação adjudicatória concluída, inclusive despesas inerentes a fretes, aluguel de equipamentos e outros.

8.6 . Comunicar imediatamente e, se possÍvel por escrito à administração municipal através da equipe de

coordenação do evento, toda e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem Íuncional, para que

sejam adotadas as providências de regulariza$o necessária.

8.7. Providenciar em tempo hábil, a perfeita montagem do palco, do sistema de som, iluminação e outros.

8.8 - Zelar pela pontualidade e cumprimento do horário mínimo de apresentação de cada uma das

bandas/atrações musicais.

cúusurÁ NoNA - DAS oBRtcAçÕEs DA coNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.2 - Exigir do(a) Contratado(a) o fiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato, bem como zelo

na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.3. Colocar a disposição da(o) Contratada(o) todas as condições necessárias para a perfeita execução dos

serviços requisitados.

9.4 - Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento

do conlrato.
9.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

CLAUSUIÁ DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO

í0.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a oconência de quaisquer das

situaçoes descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçÕes, será comunicado pela parte

prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a fim de que seja providenciada a regular2ação no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

í0.2 . A não regularização poderá ensejar, a critério da paÍe prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuízo de outras sançÕes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços

pela CONTRATADA até a sua normalizaçã0.

í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do mntrato, enquanto durar o vínculo

contratual, estará sujeita às seguintes san@es:

10.3.í - advertência;

10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

í0.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúUSUIÁ DÉqMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

11.1 . São sanções passÍveis de aplicação às empresas, sem prejuizo de outras sançoes previstas em

legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

11.1.1- advertência;
11.1.2- multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

11.1.3 - multa de alé 5o/o (cinco por cento);

11 .'l .4 - multa de até 10o/o (dez por cento);

11.1.5 - suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participação em licitação e contratação

com este órgão com a imediata comunicação;

11.2. O fornecedor estará sujeito às san$es do subitem 1 1 .1 nas seguintes hipóteses:

É,v" Leão §ampaio. no 1748 * .!"o andar * Laçoa kca - CEP: 63.*40-*§ü * luaatii-ü dú ,llüÍtelCfi * F*n*: (*8]3199't]:63
*ite: rrvru*,ir"lazeirçdnn*rte,c*,Qov"br
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a) Falhar ou fraudar na execução da contrataçã0, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou
cometer fraude fisca!: aplicação da sanção prevista no subitem '11.1.4" (calculada sobre o valor total da

contratação);

b) lnÍrações de menor gravidade que não acarretem prejuízos ao município: aplicação da sanção prevista no

subitem 11.1.1"i

c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela contratante: aplicação da

sanção prevista no subitem "11.1.2'(calculada sobre o valor total da contratação, ou sobre o valor da parcela

a que se refere a determinação, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por

oconência).
íí.3 - Em caso de oconência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração
procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio

da proporcionalidade.

11.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Adminisfração, em relação a um dos eventos arrolados no subitem 11.2, a empresa ficará isenta das
penalidades mencionadas.

í1.5 - A critério da contratante, nos termos do art. 87, § 2.o, da Lei Federal n.o 8.666/93, e considerando a

gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 11.2, a sanção
prevista no subitem "11 .1 .5" do item 1 1.1 que poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer

das multas previstas no subitem '11.1.2' a'11.1.4" d0 mesmo dispositivo.

1í.6 - As penalidades fixadas no subitem 1 1.1 serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

contratante, no qualserão assegunados à contratada o contraditório e a ampla defesa.

cúUSULA DÉqMA SEGUNDA. DA RESCEÃO
12.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conhatante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposi@es especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.066i93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçá0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

12,3 . O presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLq DÉctMA TERcEIRA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
í3.1 - Quaisquer alterações que venham a ocoÍTer na execução dos serviços serão efetuadas mediante

Termo Aditivo.

cúusuLA DÉ$MA euARrA - DA puBLrcAçÃo

14|l - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de cosfurne até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSUI-A DÉcIMA QUINTA- Dos ANExoS
15.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresontada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes.

cúusuu DÉcrMAsExrA- Do FoRo
í6.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Ccntrato é o da Cornarca de

Juazeiro do Norte/CE.

si tê : !'{t'{vv"iilazcirorjo**rte,cs,çprr"br
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Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

enhe elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 11 de Julho de 2022.

Pergentina Jardim Calunda

de Despesas

Secretaria Municipal de Educaçao

CONTRATANTE

.iosEoA/ N|LTONSOARES
6nÉU:01 771 703CoJ I E6

ehôô&4HdEMrE

JOSÉ DEVANILTON SOARES EIRELI

CONTRATADA

?)

TESTEMUNHAS:

i\ ge*@'rv'.Art, c Il, .r...1r.........
We#g 4 À3 -bs

.. cPF..

*|.*6."$,"uAO ,.#. PF .........Çá...6 !1 ,1.Ó \A)
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CoNTRATO No 2022.07 .1í.0002

MARCUS AURELTO Asslnado de forma disltal- ooTMARCUSAURELIO
CASTELO BRANCO tesrrlo sRAuco

FORTALEZA:50037 FoRTALEZA:50037218387

218387 ?;Íff:í1$,"

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipalde(o)
Educação e do outro MF PRODUÇÓES E LOCAÇÕES

ElRELl, para o fim que nele se declara.

\-/

O MUNICíPD DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, através da Secretaria Municipalde Educaçâ0, neste ato

representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de

outro lado MF PRODUçÔES e LOCAçÕES ElRELl, estabelecida na Rua Rocha Lima, no 1420, Aldeota,

Fortaleza - CE, Contato: (85)3023-6366 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 26.722.49010001-23 e

C.G.F. sob o no -, neste ato representada por Marcos Aurélio Castelo Branco Fortaleza, portado(a) do CPF no

500.372.183{7, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo em vista

o resultado da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2022.04.20.3 - SRP, tudo de acordo com as

normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que

Regulamenta o Pregã0, como também o Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018,

na Íorma das cláusulas e condiçoes seguintes.

CúUSUIÁ PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.04.20.3 - SRP, Ata de Registro de Preços N0

2022.05.25.0002 - ARP, de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores,

bem como com a Lei no 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregão, como também o Decreto Federal no

7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018, devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente

Jardim Catunda, Ordenado(a)de Despesas do(a) Secretaria Municipalde Educaçã0.

CúUSUIÁ SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente Contrato tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos, organízaçã0, manutençã0, montagem, desmontagem, apresentação de shows artisticos e

apoio logístico de feiras, eventos instihrcionais, datas comemorativas e palestras realizadas pelo Ítrlunicípio de

Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da §ecretaria de Educaçã0, conforme especiÍicações constantes no

Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSUI.A TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO

3.í . O objeto contratualtem o valor total estimado em R$ 7.804,00 (sete mil oitocentos e quatro reais), para a

execução de todos os serviços contratados.

Lote : 03 - Estrutura paÍa evêntos
Item EsDoclflcacão Unld. Qde. Marca/Modelo Valor unltário
0001 ALUGUEL DE CADEIRA: PLASTICO PVC SEM

BRAÇo NA coR BRANCA. 1oÁnn = zl
HORAS)

DIÁRIA 800 Propria 7,10 5.680,00

0002 ALUGUEL DE MESA QUADRADA 70X70CM:
MESA PúsflcA DE PoLtPRoPtLENo cou
APROXTMADAMENTE TOCV

DECOMPRIMENTO X TOCM DE IáRGURA }
TocMDE ALTcoR BRANcA (oÁnn = zl
HORAS)

DliARlA 180 Própria 1í,80 2.',124,00

.tife :','i +/w., LrãiL{r i-.Ji,it'1.(' .,'..'"ti/' ! ir

.Ííil):§l §§^i"rlf:;:i

\
A"ç. Lgã* §;l;rp*i*, r# l,i4§ * à* ançlar'*-Lãgoe 5ec* - C*F: ô1"ü4S'ül)ü * -lua;eirl rir: l{o*e/{fr ' Ftr,*:

Valor Total
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3.2 - 0 Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a pailir da data de início da

prestação dos serviços contratados, em conformidade com a disponibilidade dos recursos Íinanceiros do

Erário Municipal.

3.3 - A Conhatante se reserva no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de acordo com

as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de25o/o (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.

3.4 - O Conhato não será reajustado em hipótese alguma.

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência alé 3111212022, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5- DA FORMA DE EXECUçÃO OOS SERV|çOS
5.í - A contratada se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

5.2 - Transporte: Os equipamentos (palco, sistema de som, sistema de iluminaçã0, gerador de energia,

banheiros, camarim e grid) serão transportados pela contratada até o localdo evento.

5.3 - Montagem: A empresa contratada fará e deverá concluir a montagem dos equipamentos seguindo as

normas de segurança, mínima e máxima (capacidades estruturais, pesos, medidas, cargas elétricas, etc...).

5.4. Desmontagem: A desmontagem será feita pela empresa contratada após o término do evento, ficando

sob sua responsabilidade toda a segurança dos equipamentos.

5.5 - Guarda: A empresa contratada deverá manter a guarda dos equipamentos sob sua restrita

responsabilidade durante a realização do evento.

5.6 - A empresa contratada responderá civil e criminalmente por todos os danos ocorridos durante a
realização do evento, decorrente de imperÍcia de seus funcionários ou representantes.

5.7 . Toda e qualquer despesa deconente da execução dos serviços aqui descritos, inclusive as substituições

de equipamentos por não estarem aptos à prestação dos serviços solicitada, Íicarão inteiramente a cargo da

CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.'l . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentária :

cúUSUI.A SÉflMA. DO PAGAMENTO
7.í - 0 pagamenlo dos servigos prestados será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data da prestação dos serviços.

7 .2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusull otTAvA - DAs oBRTGAçoES DA CoNTRATADA
8.1 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.2 - Fornecer o objeto descrito no Termo de Referência, conforme solicitação prévia da Prefeitura Municipal

de Juazeiro do Norte/CE.

8.3 - Fornecercom pontualidade os serviços ofertados. ffi[';n'*"rocAsTELo f;u1?ifffrmil*ilf''^^"'
FoRTALEZA:S,, 372183a7 l:lf::ffi:o,:ií11XTi,..,,*'

Av. Leão §ampoic, n* L'?4& - lt) rndar'*" L*g*a Seca - C§F; S3.048-üüí] -* Juazeír* d* rusti.*,i{:[ - ijtrts: (88)31S9"1]363
sife: www"irifr?eir*rlonorte.ce,Qov,br

órsão Unld. Orc. Proleto/Atlvldade Elemento de Desoesa
07 01 12. 122.0003.2.039. 0000 33903900
07 01 12.362.0023.2.048. 0000 33903900
07 01 12.365.0003.2.050.0000 33903900

07 01 12.366.0023.2.05 1.0000 33903900
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8.4 - Utilizar nos serviços prestados somente profissionais e qualificados para talÍim.
8.5 - No valor pacfuado deverão estar inclusos todos os tributos e/ou encargos sociais, resultantes da

operação adjudicatória concluída, inclusive despesas inerentes a fretes, aluguel de equipamentos e outros.

8.6 . Comunicar imediatamente e, se possÍvel por escrito à administração municipal através da equipe de

coordenação do evento, toda e qualquer anormalidade veriÍicada, inclusive de ordem íuncional, para que

sejam adotadas as providências de regularização necessária.

8.7 . Providenciar em tempo hábil, a perfeita montagem do palco, do sistema de som, iluminação e outros.

8.8 - Zelar pela pontualidade e cumprimento do horário mínimo de apresentação de cada uma das

bandas/atrações musicais.

cúusuLq NoNA - DAS OBRIGAçoES DA CONTRATANTE

9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.2 - Exigir do(a) Contratado(a) o fiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato, bem como zelo

na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.3 . Colocar a disposição da(o) Contratada(o) todas as condições necessárias paru a perfeita execução dos

serviços requisitados.

9.4 - NotiÍicar, Íonnal e tempestivamente, a contratada sobre as inegularidades observadas no cumprimento

do contrato.

9.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

CúUSUTA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO

10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a oconência de quaisquer das

situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçÕes, será comunicado pela parte

prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a fim de que seja providenciada a regular2ação no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 . A não regulariza$o poderá ensejar, a critério da parte p§udicada, a rescisão do Contrato, sem

prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços

pela CONTRATADA até a sua normalizaçã0.

Í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo

contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

í0.3.1 - advertência;

10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou confatar com a Administração Pública.

cúusuu DÉOMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
11.1 . São sanções passíveis de aplicação às empresas, sem prejuízo de outras sanções previstas em

legislaçâo pertinente e da responsabilidade civil e criminalque seus atos ensejarem:

1'1.1.1- advertência;
11.1.2- multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

11.1.3 - multa de alê 5o/o (cinco por cento);

11.1.4 - multa de atê 10o/o (dez por cento);

11.1.5 - suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participação em licitação e contratação

com este órgão com a imediata comunicação;

11.2-O Íornecedorestará sujeito às sanções do subitem 11.1 nas seguintes hipóteses:

a) Falhar ou fraudar na execução da contrataçâ0, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fisca!: aplicação da sanção prevista no subitem "11.1.4'(calculada sobre o valor lotal da

conhatação); 
MARCUS AURELIO Assinado deforma disitatpoÍ

cAsrELc BRANco ffi1'.',áH[,1i?ff;ãi%,*,
FORTALEZA:500372 1 83 87 Dados: 2022.07.1 1 I 3:l 3:01 -03'00'

Av. i-*itr §xlnpui*, *Í1 i?18, * .l§ andar - i;r4üü1 Seca - flfiP: 63.ü4ü"[1(X]"- J*::rE:il*, il* l'ásr|ülCf; * í'çn*: {8$i3l*S"i-}}S3
*itt ;'trJieror.i ri{rrci l,-rd*nÜltt.r:#, {:{}?, t}í

\
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b) lnfraçoes de menor gravidade que não acarretem prejuízos ao município: aplicação da sanção prevista no

subitem 11.1.1"i

c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela contratante: aplicação da

sanção prevista no subitem "11.1.2" (calculada sobre o valor total da contrataçã0, ou sobre o valor da parcela

a que se reÍere a determinaçã0, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por

oconência).
11.3. Em caso de oconência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração

procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio

da proporcionalidade.

'11.4 . Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração, em relação a um dos eventos arrolados no subitem 11.2, a empresa Íicará isenta das

penalidades mencionadas.

11.5 - A critério da contratante, nos termos do art. 87, § 2.0, da Lei Federal n.o 8.666/93, e considerando a

gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 11.2, a sanção

prevista no subitem "11 .1.5" do item 11.1 que poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer

das multas previstas no subitem "11.1.2 a"11.1.4" d0 mesmo dispositivo.

1í.6 . As penalidades fixadas no subitem 11 .1 serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

contratante, no qual serão assegunados à contratada o contraditório e a ampla defesa.

cúUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCEÃO

12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

12.2 . O não cumprimento das disposi$es especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

í2.3 . O presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das paries, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusur-A DÉcrMA TERcEIRA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão eÍetuadas mediante

Termo Aditivo.

cúusurá DÉcffiA QUARTA - DA PUBLtcAçÃo
14.1- Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúusuue DÉqHA QUINTA. DOS ANEXOS

15.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes.

cúUSUI.A DÉCMA SEXTA. DO FORO

í6.í . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. MARcusAURELT. A$rnâdodcíomdrertàrpor

cAsÍELo BRANco N1,i5â3X,1f,ffF;,,,,,,
FORTALEZA:50037218387 Dâds: 2022.07.1t l3:1322 {,3'(x}'

Av. l"*3o §ampaio, n* 374& * 1o andar * LeEoa Seca - CEP; õ3-ü"'1{}-ütj{} * }uez*Íro d* ru*€eic[ * í-ors; (88)3199-{}3fi3
§it€; wltrw. j:ffieeirodsnortt.c*.anv.i:r

\
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Juazeiro do Norte/CE, 11 de Julho de 2022.

Pergentina Jardim Catunda

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

CONTRATANTE

MARCUS AURELIO CASTELO

BRANCO

FO RTA L EZA:S 0 037 21 8387

Asslnado de forma digltal por MARCUS

AURETIO CAsTELO BRANCO

FORTALEZA:5o0372 1 8387
Dados: 2022.07,1 1 1 3:1 3,49 -03'00'

MF PRODUÇOES E LOCAÇOES ETRELT

CONTRATADA

TES}EIUNHAS:

ui?- j# 
t .1.1..!(.Qr., n. i..L.l.. a,, d3ã lâ1 #*. â,?

#2) F 5úe

Âu. l"*ãr Sarnpaia, no t74S * l* en*ar* i-n#ia Sec* - Cfi:: S3.ü4í-1-fiü{} * },;ztr-*ir* iJ* NütÊ1flf; * Ftne: {88}31§S-r,t363
site : wv!íiÀl.l t,i{i.*ir$,J***rt*"; r::,titr,*r

tu
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CoNTRATO No 2022.07 .1í -0003

Contrato que entre si celebram, de um lado o MunicÍpio de

Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipalde(o)
Educação e do outro AR EMPREENDIMENTOS,

SERVIÇOS E LOCAÇÕES ElRELl, para o fim que nele se

declara.

0 MUNrcíPlo DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ/MF sob o n0 07.974.08210001-14, através da Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato

representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONIRATANTE, e de

outro lado AR EMPREENDIMENTOS, SERVIçOS E LOCAçÔES ElRELl, estabelecida na Rua Raimundo

lnacio, n" 5í8, Centro, Barro - CE, Contato: (88)9973$0403 e E-mail: allamo.rolim@hotmail.com, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 22.853.186/0001-64 e C.G,F. sob o n0 -, neste ato representada por Allamo Edgar

Fernandes Rolim, portado(a)do CPF no 011.532.762-24, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem

Íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no

2022.04.20.3 - SRP, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores,

bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão, como também o Decreto Federal no

7.lIzn0í3,alterado pelo Decreto no 9.488/2018, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.04.20.3 - SRP, Ata de Regisho de Preços N0

2022.05.25.0003 - ARP, de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações

posteriores, bem como com a Lei no 10.520102- Leique Regulamenta o Pregão, como também o Decreto

Federal no 7.892120í3, alterado pelo Decreto no 9.488/2018, devidamente homologado pelo(a) S(a).

Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0.

CúUSUI.I SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente Contrato tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados na locaçêo de

equipamentos, organizaçã0, manutençã0, montagem, desmontagem, apresentação de shows artisticos e

apoio logísUco de feiras, eventos institucionais, datas comemorativas e palestras realizadas pelo Município de

Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de Educaçã0, conforme especificaçÕes

constantes no Edital Convocatório, nos quais a Confatada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no

quadro abaixo:

EDGAR

ROLIM:01 153276

Àv. Leiio §*n:p*ie, n* 1?4S - tro cndar* LâÇse Seeü - CEF: 63.*4ü-SSü * Ju*r*ir* d* I'lült*l{fl * $on*: (§ii};3i?ff-filffmtl;áffi8;i].?li
Site: !"*Xv.r'V,jit$Zeifüd***rte,Ce,qnV,bf RouM:0il5r276224

t
Valor unltárlo Valor TotalUnld. Qtde. MarcalModeloItem Especlllcação

í35,00 1.080,00DIÁRIA I pRópnta

0001 ALUGUEL DE BANHEIRO OUIMICO TIPO
O1:BANHEIRO FEMININO, CABINE
SANITÁRIA, BANHEIRO OUÍIIICO
PRODUZIDO EM POLIETILENO, SUPORTE
PARA PAPEL HIG!ÊNICO, PISO
ANTTDERRAFANTE coM vRso sRxrÁnto,
urctóRro E ouE oISPENSE REDE DE
ÁGUA E ESGOTO, IDENTIFICAÇÃO
FEMININA. DIMENSÃO APROXIMADA DE

2,24M DE ALTURA X 1,22 DE LARGURA }
í,16 DE coMPRtMENTo. (otÁRn= 24

HORAS)

í.080,00

ALL

I pnópnn 135,00oÁnn

0002 ÃIÚGUEL DE BANHEIRO OUIMICO TIPO 02:
BANHEIRO MASCULINO, CABINE
SRI.ITÁNIA BANHEIRO OUÍMICO
PRODUZIDO EM POLIETILENO, SUPORTE
PARA PAPEL ntelÊrurco, Plso
ANT]DERRAPANTE GOM VESO SRI TÁRIO,
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ALUGUEL DE BANHEIRo QUIMICo
O3:CABINE SEruTÁRN PARA PORT.
DE NECESSIDADE ESPECIAL, COM
ACESSO DE CADEIRA DE RODAS
MtcróRto, PAPELETRA E cAtxA
DEJETOS COM ASSENTO, SUPORTE

otÁRn

0003

pepEr nrctÊMco, Ptso
(DtÁRtA = 24 HoRÂs)

I pnópnn 135,22 1.081,76

3.241,76

\-/

urcróRro E
DISPENSE REDE DE Aeun e
TDENTtFIcAÇÃo MAscuLtNo.
APROXMADA DE 2,24M DE ALTUM X 1

DE LARGURA X 1,16 DE I

(DtÁRtA = 24

EDG'

1 532
24

*Ar"l-ã- 
Sr*pa--, fio ir48 " l,jãnrrsr- LâE*ê 5€Ã:ãE #iÍt

sÍte: www.juazeir*don**e,c*.qrv.br ÍflHl?ff rrurrn

q

Item Esoeclfrcacão Unld. Qtde. ilarca/Modelo Valor unltárlo Valor Total
0001 ALUGUEL DE BARRACA TIPO Oí:

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
BARRACA MEDINDO 3M X 3M MONTADO EM
FERRO GALVANIZADO E LONA LIGTHDAY
BRANCA. CONTENDO KlT COMPOSTO DE:2
CONSERVADORESEíBALCÁODE
MADEIRA
3M X 3M. (DlÁRlA = 24 HORAS)

DIÁRIA 4 PRÓPRIA 350,50 1.402,00

0002 ALUGUEL DE BARRACA TIPO 02:
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
BARRACA MEDINOO 2,5M X 2,5M MONTADO
EM FERRO GALVANIZADO E LONA
LIGTHDAY BRANCA. CONTENDO KIT
COMPOSTO DE: 2 CONSERVADORES E í
BALCÃO DE MADEIRA
2.5M X 2.5M. (DÁRIA = 24 HORAS)

DIARIA 2 PRÓPRA 241,50 ,+83,00

0003 ALUGUEL DE DISCIPLINADORES:
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA TIPO
CANO OU METALON, COM 2M DE
COMPRIMENTO X íM DE ALTURA. (DIÁRIR =
24 HORAS)

DÁRtA 18 PRÓPRN 16,60 298,80

0004 ALUGUEL DE GRADE PARA
PROTEÇÃOTIPO 01: GRADE METÁLICA DE
PROTEÇÃO MEDTNDO 2M DE
COMPRIMENTO X 1,2OM DE ALTURA,
(DtÁRtA = I4HORAS)

DÁRlA PRÓPRlA 17,90 1.432,00

0005 ALUGUEL DE TENDA 10MX'l0M: MEDINDO
íOMTS X IOMTS BASE E TOPO EM
ESTRUTURA UETÁIICA COR BRANCA.
toÁRla = 24HoRAS)

DIÁRIA I PRÓPRN 1.667,00 13.336,00

0006 ALUGUEL DE TENDA 3MX3M:
MEDINDO3MTS X 3MTS, BASE E TOPO EM
ESTRUTURA METÁLrcA, COR BRANCA.
íDIÁRIA = 24HORAS)

DIARIA I PRÓPRIA 264,80 2.118,40

0007 ALUGUEL DE TENDA 5MX5M:
MEDINDOSMTS X sMTS, BASE E TOPO EM
ESTRUTURA METÁLICA, COR BRANCA,
(DIÁRIA = 24 HORAS)

DIÁRIA I PRÔPRIA 521,90 4.175,20

0008
COBERTO. @ÁRtA = 24 HORAS)
MlNl TOLDO: MlNl TOLDO DE 3MX3M DúRN I PRÓPRlA 45í,80 3.614,40

0009 PORTICO DE ENTRADA: PORTICO DE
ENTRADA 1OMX6M - MONTADA Q3O, COM
1OMX6M MONTADA DE Q3O, COM 1OM DE
LARGURA POR 6M DE ALTUM DE FORA A
FORA E 8M DE LARGURA POR 4M DE
ALTURADE DENTRO A DENTRO,
REVESÍIDOS COM BANNERS
SINALIZADORES DE 4M DE ALTUM POR 1M
DE LARGURA NAS IâTERAIS E NA PARTE
SUPERIOR, BANNER DE IOM DE LARGURA
POR 2M DE ALTURA, (DÁRIA = 24 HORAS)

DÉRA I PRÓPRA 2.664,30 21.314,40

AI
FE

80
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0010 TOLDO TIPO B: TOLDO DE 6

MONTADO EM ESTRUTURA TURBUI-AR,CO
ALTURA MINIMA DE 3,OO COBERTO
LoNA TlPo NIGHT AND DAY. (DlÁRlA =

oÁnn I pnópnn 716,70 5.733,60

\-/

Lote : 06. Estrutu?a para eventos
Item Esoec!Ílcacão Unld. Cltde. ilarca/Modelo Valor unltárlo
000í ALUGUEL GERADOR TIPO 1 - EM

CONTEINER ACÚSTICO SILENCIADO,
PARTIDA MANUAL OU AUTOMÂTICA QUE
FORNEÇA POTÊNCIA DE 18OKVA, TENSÃO
DE 380 VOLTS ENTRE FAZES E 220 VOLTS
FAZEINEUTRO, CICLAGEM DE 60 HETTS,
CABOSDE AC COM CGAVE DE LIGAÇÃO i
REVERSÃO COMPATÍVEIS, HORIMETRO,
ATERRAMENTO DE ACOROO COM AS
NORMAS TÉCNICAS, SEM REGUIáDOR DE
VELOCIDADE. (DÁRIA = 2a HORAS)

DIÁRIA I STEMAC 2.376,74 19.013,92

everÍos
ilarcdModelo Valor unltárloEspeclf,cação Unld. Qtde.Item

3.008,00DIÁRIA I PRÓPRIA 376,000001 EIUGUEU DE CANHÃO DE LUZ TIPO 01: SKY
WALKE ILUMINACÃO, @IÁRIA = 24 HORAS)

10.440,00I PRÓPRIA 1.305,00DIÁRIA

0002
PROJETOR MULTIMÍDIA COM
REMOTO COM NO ÍúÍNIMO AS
CARACTERÍSTICAS: A) BRILHO EM AN
LÚMENS 1800 (MlL E OITOCENTOS);
PROJETOR INTEGRADO COM
LCD (LIOUID CRYSTAL DISPLAY);
RESOLUÇÃO NATIVA DA IMAG
PROJETADA XGA
COMPATIVEL COM OS

svGA (800x600),
sxGA (1280xí024);

MíN|MO DE2000:1 (DOIS
PARA UM); F) PESO MENOR OU IGUALA 3,

KG; G) FAIXA DE DISTANCIAS
PROJEÇÃO ENTRE O,9M E 1OM; H)FAIXA
ABERTURA DE IMAGEM
ENTRE 40 E 400; l) ENTRDAS: 02
RBG (DB-15 P|NOS), 01 (UMA) DE
COMPOSTO TIPO RCA, 01
COM CONECTOR MINI DIN
coMPoNENTE (RCAX3) E 01 (UMA)
AUDIO COMCONECTOR MlNI JACK;
sAÍDAs 01 (uMA) RGB (D815 PINOS)

APRESENTAÇÃO SEJA VISUALIZADA
UM MONITOR AO MESMO TEMPO EM OUE
PROJETADA E 01 (UMA) DE AUDIO

CONTROLE DE A,IUSTE DE

4

RCA (UR);
RS-232: L)

DE]NTERFACEcoM
INTERFACEcoM USB (TrPO

DEOU TIPO DENÍVEL RUIDOB);
E DECTBÉISclNco NO(TRINTA
DE NNORMAL )OPERAÇÃO);

A SHOW

(1024x768);
PADRÓES

(640X480),
(í024X768),
CONTIIATE

OUEPERMITEMONITOR.

H24(DrÁRrA

1.688,00 13.504,00DÉRN I PRÓPRN

ALUGUEL DE DEIâY TIPO 01: SISTEMA DE
DELAY COMPLETO, DE NIVEL
PROFISSIONAL DE GRANDE PORTE
MONTADOS EM 04 (QUATRO) TORRES EM
ALUMÍNIO O3O OU ESTRUTURA TUBUIáR
GALVANIZADA E SEREM DISTRIBUíDA EM
PRAçA
PÚBLICA DURANTE A REALIZAçÃO DOS
EVENTOS. OÁR|A = 24 HORAS)

0003

9.488,00B PRÓPP.IA 1.186,00DÁRIA0004 ALUGUEL DE DELAY TIPO 02: SISTEMA DE

DEIÁY COMPLETO, DE NÍVEL

ry

6224
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PROFISSIONAL DE GRANDE
I{ONTADOS EM 02
ILutvllttto Qso ou

(DUAS) TORRES
ESTRUTURA

GALVANIZADA E SEREM otstRtgulon e
PRAÇA
DURANTE A REALIZAÇÃo DoS

\-,

=24
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EDGAI

1,5327

4
'-"-*-' "-":*^"'*"*"1-l- *-Â!§lhãdodêtorml iigil
I'r:rt* l (i3S)3 "i.?*'fi ,]6ôr eruMo eocee

FERNANOES

nol [,+Dl ts127fl21

1.423,00 1 1.384,00

0005 ALUGUEL DE
soNoRrzAÇÃoPRoFlssroNAl oe uÉoto
PORI-E TIPO A. DEVENDO SER COMPOSTA
DE No uÍrutuo os sEcutNTES trENS;
MESA DE SOM AMPLIFICADA COM NO
MINIMo 24 CANAIS, CAIXA DE SOM
ACÚSTICA COM RESPOSTA DE
FREQUENCIA ENTRE 6OHZ E 20 HZ, EM
euArJt'tDADE coMPATivEL PARA A
neer-rzeçÃo DE EVENToS coM ArÉ 1oo0
PESSOAS FIXADAS EM.TRIPÉ;AMPLIFICADOR, 

24 MICROFONES E

24 PE(D|ÁRIA = 24 HORAS)

olÁRtR I PRÓPRIA

23.552,00

ALI

FEÍ

DIÁRIA I PRÓPRIA 2.944,00

0006

coMcoMcArxAs AcusflcAs TlPol
LINEARRAY INDUSTRIALIZADAS COMI
stsrEMA FLy ouE REpRoDUzA uo ulrutuo
í1ODBA A 35 MTS DO PALCO COM
ABERTURA HORIZONTAL DE NO MíNIMO 90
GRAUS AMPL|F|CAÇÃO COlUpRrÍVel COlr,t

o stsrEMA cABEÇÃo DE Ac coM so[,lrs
NO MINIMO 01
ÂPARELHO DE MDOI APARELHO DE
DVDPLAYER, Oí INTERCOMUNICADOR
ENTRE AS MESAS D PA E E MONITOR COM
LUZ DE CHAMADA E COM HEAD ST FIOS
CABOS PARA LIGAÇÃO DE SISTEMA.CI
NOTEBOOY OU EQUIPAMENTO SIMILAR,
MONITOR 01

CONSOLE DIGITAL 48 CANAIS, COM PRE
AIIPLIFICADORES COM RECALL PARA
TODOS OS CANAIS, 16 AUXILIARES
OSMATRIX 08 DCAS 04 BANDAS DE
EOUALIZAÇÃO PARA MÉTR]CAS 02
PROCESSADORES DE EFEITOS
O2PROCESSADORES
DINAMICO POR CANAL 08 CANAIS DE
EOUALIFICAÇÃO 3í BANDAS
OPERACIONAIS COM RESOLUÇÃO MINIMÁ
DE 48 KHZ O1 PROCESSADOR DE SISTEMA
DIGITAL ESTEREO COM 02 ENTRADAS E 08
SAIDAS PARA O SIDEFILL 02 SIDEFLLI COM
02
SUBWCOFER COM 02 FAIáNTES DE 13 E

02 cAD<ns DE 03 vrAS (cRAVE uÉoto,
GRAVES E MEDIAS ALTAS) 24 CAIXAS DE
MONTTOR (02 FALANTES DE 12 OU 15

DRIVE DE 2 ) PARA MON]TORêÇÃO DAS
BATERT1 03 SISTEMA DE MONITORES lNI

ALUGUEL DEI
soNoRrzAçÃopRoFlssroNAL DE MÉDlol
poRTE Ttpo B. DEVENDo sER coMposrAi
DE No MÍNIMO OS SEGUINTES ITENS; O1I

CONSOLE DIGITAL 32 CANAIS, 1A
AUXLIARES/ MATRIX, 08 DCAS, 04 BANDASI
DE EOUALIFICAçÃO PARAMETRICAS, O2I
pRocEssAooRES DrNAMlcos PoR cANAq
E 08 MULTI EFEITOS, 20 EOUALIZADOREq
cRÁFtcos DE 3t BANDAS,I
coMREsoLUÇÃo MÍNIMA Oe +ernz, otl
MULTICABO DE 48 VIAS PARA ATENDER OSI
CANATS DE MESA DEI
MA|S 12 CANATS PARA AUXTLTARES COÍúl
SPLITER DE 6OMTS OU MAIS, OíI
ANALTSADOR DE ESPECTOR OUI
ooMPUTADOR COM PROGRAMA DEI
ANALISE PREAMPLIFIGADOR VALVULADOI
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BAR
FIO INCLUINDO FONES AURICUIáRES
CABOS DE MICROFONES 70 PEDESTAIS í
GARRAS 08 SB MULTCABOS DE 12
MtcRoFoNEs otxÂulcos,
MICROFONES, CONDENSADORES,
MICROFONES SEM FIO UHF
FREQUÊNCIA
FIXA, 02 MICROFONES UHF
FREoUÊNclA vARtÁvEts. 12 DtREcr
ATIVAS E PASSIVAS FIOS E
PARA
DISTRIBU

LrGAÇÃO
rÇÃo DE

DO
ENERGIA

v

ATERRAI'IENTO, 02
PARA GUITARRA
CA.BEÇOTE, VALVULADO COM
EíOO WATTS 02 AMPLIFICADORES
:CONTRA BAIXO COM OSFALANTES DE 10'
OU UM FALANTE DE 15'E 04 FALANTES

nÁr

2MxiM. COM RODAS E TRAVAM
PARAACOPLAGEM DE

\,

1.325,00 10.600,00

0007 ALUGUEL DE TELÃO: LOCAÇAO COM
IVIONTAGEM E DESMONTAGEM DE
stsrEMA oe vÍoeo coMPosro oe reúo
DE 2OO POLEGADAS, ESTRUTURA DE
SUSTENTAÇÃO EM ALUMINIO Q3O, COM
PROJETOR OE 5000 ANSILUI,IES
nno,leçÃo HD
coM l'RANSMtssÃo slMU LTÂNIA

DIÁRIA I PRÓPRlA

í7.304,00oÁnta B pnópRrR 2.í 63,00

c008 rEúo DE LED 2X3M - .LOCAÇÃO DE rELA
DE LED SENOO PAINEL DE ALTA
RESOLUÇÃC , COM DTMENÇÓES MÍNIMAS
oÉ2x3 METROS, COM PROCESSADOR DE
vÍoEo , ESTRUTURA EM O3O. CABOS E

ecessÓntos E rÉcNrcos DE PROJEÇÃO.

DÁRIA I pnópnn 2.651,00 21.208,00

0009 TELÃO DE LED 2X4M: LOCAÇAO DE TEL
DE LED, SENDO PAINEL DE ALTA
RESOLUÇÃO COM DIMENSÔES DE 2M }
4M, coM PROCESSADOR DE VíDEO,
ESTRUTURA EM O3O CABOS E

ncessóruos E TEcNlcos DE PRoJEÇÃo,

PRÓPRIA 3.070,00 24.560,00

TE|-AO DE LED 3X4M - LOCAÇAO DE TELA
DE LED SENDO PAINEL DE ALTA
RESOLUÇÃO , COM DIMENÇÓES DE 3 X 4
uernos, coM PRocEssADoR oe víoeo,
ESTRUTURA EM O3O. CABOS E
AcEssóRlos ç rÉcrurcos DE PRoJEÇÃo.

oÉnlq

0010

,00

: 08 - EstrutuÍa
Cltde. Marca/Modelo valor unltárlo Valor TotatItem Especlílcação Unld.

884,00 7.072,00oÁRn I pnópRtc

0001 ANIMADOR/RECITEADOR - PESSOA QUE
TEM A FUNÇÃO DE DESENVOI.VER
PROGRAMAS LÚDICOS, O TÉCNICO EM
RECREAÇÃo/ANIMADoR É eQueu Qur
TEM O CONTATO DIRETO COM PUBLICO
panrtciPerure E coM As ATtvtDADES
r-úotcls
DESENVOLVIDAS. DEVE ENTENDER DE

COMPORTAMENTO HUMANO, TER VISÃO
NAÁREA E PLANEJAMENTO ANTECIPADO E

ORGANIZACIONAL FORMAÇÃO
SUPER|oREM EDUCAÇÃO FISICA / OU
ARTES. (DÁRA = 24 HoRAS)

pRópRn 218,90 1.751,20oÁnre B

0002

2.778,40r

fla1446 pIURNA: CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇO T'E CAPATAZIA DIURNA PARA
LTMPEZA PESADA E BRAçAL DO LOCAL DO
EVENTO ANTES, DURANTE E DEPOIS.
(D!ÁE -_2j!_lloRAS) _
CAPATAZIA NOTURNA: CONTRATACAO DE DIARIA I PRÓPRIA 347,300003

\

EDG

ROLIM:01 l5it
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I pRópRtR 252,50 2.020,00

0004 EOUIPE DE APOIO DIURNO: CONTRATAÇAO
DE APoto eru erccuçÃo DE EVENToS DE

GRANDE PORTE, CAPACITADA,
DESARMADA, UNIFORMIZADA E COÍV
experuÊNcn PAÍIA APoto EM sERVtços
DtuRNos. oÁnn = 2a HoRAS)

DIÁRIA

otÁRtR 8 PRÓPRIA 378,80 3.030,40

0005 EQUIPE DE APOIO NOTURNO:
coNTRATAçÃo DE APoto EM ExEcuÇÃo
DE EVENTOS DE GRANDE PORTE,
CAPACITADA, DESARMADA,
UNIFoRMIZADA E COM EXPERIÊNCN PRRN
Aporo EM sERVlÇosDluRNos. (DlÁRlA =
24HORAS)

oÁRn 16 pRópRtR 884,00 14.144,00

0006 LOCUTOR PARA CERIMONIA
PROFISSIONAL CAPAC]TADO, PARA
LEtruR/\ NA REALtzAÇÃo Dos sERVIços
ttA ÁneR cERtMoNtALlstR. 1oÁnn = za
HORÀS)

30.7l0.qq

\-/

sERVrÇO DE CAPATAZTA NOTURNA
LTMPEZA PESADA E BRAçAL DO LOCAL
EVENTO ANTES, DURANTE E

Lote : 09 - Eslrutura para Gvêntos
Item Especlf,cacão Unld. Qtde. ilarca/Modelo Valor unltárlo
000í ALUGUEL DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL

GRANDE PORTE - COMPOSTO DE Í6
MOV]NG BEAM, 24 REFLETORES PAR LED,
04 MINI BRUT, 08 MOVING WHASH, 12

REFLETORES PAR 64 FOCO 5,01 MAQUINA
DE FUMAÇA, Oí MESA OE LVZ AVOLITE
OU GRANMA

DIÁRIA I pnópnn 6.181,98 49.455,U

0002 ALUGUEL DE TLUMINAÇAO PROFISSIONAI-.]
TIPO B - DEVENDO SER COMPOSTA DE NOI

UíI'IIT.,IO OS SEGU]NTES ]TENS: Oí MESA DEI

|LUM|NAÇÃO DMX48 CANAIS DE FADER,051
RACK DIMMER BOX COM 12 CANAIS DE 04
}(\ry, 12 REFLETORES COM LAMPADA
PARFOCO 01, 12 REFLETORES COM
LAMPADAS PARFOCO 02, 24 REFLETORES
COM LAMPADAS PAR FOCO 05, 08
REFLETORES SET LIGHT COM IÁMPADAS
DE 1000w, 20 REFLETORES PC 1000W, í0
SEGUTDORES ELTPSOIOAISTsoWE (COM
reca, IRts, eoRTAL€EL E PoRTA GLoBo),
01 CANHÃO SEGUIDOR HMI, 02 MINI
BRUTES DE 06 LAMPADAS, 08 FRESNEIS
DE lOOO\il, OT Tr,IÁQUIruA DE FUMAçA CgM
GLICERINA E VENTILADOR, FIAÇAO,
SÉRIES, EXTENSÓES E CABOS PARA A
LIGAçÃO DO SISTEMA DISTRIBUIDOR DE
EI.IERGIA COM ATERRAMENTO E CABO AC
COM trilAls DE 50 METROS. 1OÁnn = zl
HÓRAS)

oÁnn I pnópnlc 2.r63,69 17.309,52

0003 GRID 1»ClM: GRID 12 M DE LARGURA X 7lú
DE ALTURA ESTRUTURA EM BOX DE
nuuulnto e-30. GR|D 96 METRos, sENDo I
PEÇAS DE 6 M, 8 PEÇAS DÉ4,4 SLEVE EM
esÍnurunn Box rRUSS DE ALUMINIo Q-
so íDÁR|A = 24 HoRAs)

DÁRIA B pRópnla 2.713,20 21.705,60

0004 RA ME 2M

=24
oÁnn I pnópRle 755,58 6.044,64

14.515,60

cúuSULA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILíBRP ECONÔMrcO.FINANCEIRO

3.1 . O objeto contratual tem o valor total estimado em R$ 346.523,08 (trezentos e quarenta e seis mil

quinhentos e vinte e três reais e oito centavos), para a execução de todos os sorviços contrataclos. 
â:li[,r.Jlr'
ROt.lM:01153
224

&

deÍqma

Av. Leão san'lpaio, no 1748 * 1§ andar * Lagc,a Seca - CEP: §3.ü4ft-ü0ü '- .Ju*xeirs do F,ü*ftelf,H - iÍnne

§ite: w!§v,/. i uezeirudonorte,ca'§ov' hr
í88)3 I 99-0163 drErrâl poÍALL^Mo

EDGAR TERNÁNOEJ

ROLÜri:o1 t 53.t7622

Valor Tota



\./

. coil§§ÂoDELICITAÇÀ0
ffiSY&ffi# §3# trffieffiÂ FohaN'_LltV

Pffi"ffiffiffi§TL$ffi& F4l,,f§§üKffidâf- §,?# 3#&trffi§ffiffi ffi{} ru#ffi"f'*
ffi ffi FJ : &P-*?#.m#ãf ffi#ffi â-â4

3.2 - O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de inÍcio da

prestação dos serviços contratados, em conÍormidade com a disponibilidade dos recursos financeiros do

Erário Municipal.

3.3 - A Contratante se reserya no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de acordo com

as coridiçoes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de25o/o (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçá0.

3.4 - 0 Conhato não será reajustado em hipótese alguma.

CúUSULA SUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.í . O presente Contrato terá vigência alé 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5- DA FORMA DE EXECUçÃO OOS SERVIçOS
5.í - A contratada se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

5.2 . Transporte: Os equipamentos (palco, sistema de som, sistema de iluminaçã0, gerador de energia,

banheiros, camarim e grid) serão transportados pela contratada até o local do evento.

5.3 . Montagem: A empresa contratada fará e deverá concluir a montagem dos equipamentos seguindo as

normas de segurança, mínima e máxima (capacidades estruturais, pesos, medidas, cargas elétricas, etc...).

5.4. Desmontagem: A desmontagem será feita pela empresa contratada após o término do evento, ficando

sob sua responsabilidade toda a segurança dos equipamentos.

5.5 - Guarda: A empresa contratada deverá manter a guarda dos equipamenlos sob sua resfita

responsabilidade durante a realização do evento.

5.6 . A empresa contratada responderá civil e criminalmente por todos os danos ocorricios durante a

realizaÇão do evento, deconente de imperícia de seus funcionários ou representantes.

5.7 . Toda e qualquer despesa decorrente da execuçãc dos serviços aqui descritos, inclusive as substituições

de equipamentos por não estarem aptos à prestação dos serviços solicitada, ficarão inteiramente a cargo da

CONTRATADA.

CúUSUU SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste ConEato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotaçao Orçamentária :

cúusut-A sÉnun - Do PAGAITIENTo

7.1 - O pagamento dos serviços prestados será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidarJe de recursos financeiros do

Teeouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data da prestaçâo dos serviços.

7 2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusut-A orrAvA - DAs oBRlcAçÕES DA coNTRATADA
8.1 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,

todas as ccndições cle habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.2 - Fornecer o objeto descrito no Termo de Referência, conforme solicitação prévia da Prefeifura Municipal

de Juazeiro dc Norte/cE. ALLAMo Eo(

8.3 - Fornecer com pontualidade os serviços oÍertados. ['J],tl?ff,
6224
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Oruão Unld. Orc. Prcleto/Aüvldade Elemento de Despesa

07 01 12. 122.0003.2.039.0000 33903900

07 0l 12.362.0023.2.048. 0000 33903900

07 01 12.365.0003.2.050.0000 33903900

07 01 12.366.0023.2.05 1.0000 33903900
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8.4 - Utilizar nos serviços prestados somente proÍissionais e qualificados para talÍim.

8.5 - No valor pactuado deverão estar inclusos todos os kibutos e/ou encargos sociais, resultantes da

operação adjudicatória concluída, inclusive despesas inerentes a fretes, aluguel de equipamentos e outros.

8.6 . Comunicar imediatamente e, se possÍvel por escrito à administração municipal através da equipe de

coordenação do evento, toda e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que

sejam adotadas as providências de regularização necessária,

8.7. Providenciar em ternpo hábil, a perfeita montagem do palco, do sistema de som, iluminação e outros.

8.8 - Zelar pela pontualidade e cumprimento do horário mínimo de apresentaçao de cada uma das

bandas/ahações musicais.

cúusurÁ NoNA - DAs oBRlcAçÕEs DA coNTRATANTE
9.1 - A Contratante obÉgar-se-á a:
g.2 - Exigir do(a) Contrãtado(a) o fiel cumprimento do Termo de Referência, F-dital e Contrato, bem como zelo

na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.3'. Cobbar a disposição da(o) Contratada(o)todas as condições necessárias para a perfeita execução dos

serviços requisitados.

9.4 - Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as inegularidades observadas no cumprimento

do contrato.

9.5 - Efutuar c pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

cúUSUIÁ DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO

10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a oconência de quaisquer das

situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte

prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

reccbimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

í0.2 . A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem

prejuízo cle outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços

pela CONTRATADA até a sua normalização.

iO.g - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo

contratual, estará sujeita às segui ntes .sanções:

10.3.í - advertência;

10.3.2-suspensão temporária do direito de participarCe licitaçao;

10.3.3 - inrpedimento de ccntratar com a Administração;

í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou con['atar com a Administração PÚblica.

CúUSULA DÉctMA PRIÍIIEIRA - DAS FENALTDADES

Í1.1 . São sançoes passíveis de aplicação às empresas, sem prejuízo de outras sanções previstas em

legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminalque seus atos ensejarem:

11.1.1- advertência;
11.1.2- multaCiária de 0,3% (três decimos percentuais);

1í.1.3 - multa de até 5% (cinco por cento);

11.1.4 - multa de alé 10o/o (dez por cento);
'!1.1.5. suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois)anos, de participaçao em licitação e contratação

com este órgão com a imediata comunicação;

11.2 . O fornecedor estará sujeito às sanções do subitem 11.1 nas seguintes hipÓteses:

a) Falhar ou fraudar na execução da contrataçã0, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração Íalsa ou

cometer fraude Íiscal: aplicação da sanção prevista no subitem "11.1.4" (calcuiada sobre o valcr total da

contratação);

A
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b) lnfraçoes de menor gravidade que não acarretem prejuízos ao município: aplicação da sanção prevista no

subitem 11.1.1";

c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela contratante: aplicação da

sanção prevista no subitem '11,1,2' (calculada sobre o valor total da contrataçã0, ou sobre o valor da parcela

a qúe se refere a determinaçã0, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por

iff:Êfi%so de oconência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração

procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, obsenado o princípio

da proporcionalidade.

11.,4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administr:ação; effi relação a um dos eventos arrolados no subitem 11.2, a empresa ficará isenta das

í1.5 - A cr:iterio da contratante, nos termos do art. 87, § 2.o, da Lei Federal n.o 8.666/93, e considerando a

gravidade'da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 11.2, a sanção

prevista no'subitem '11.1.5" do item 11.1 que poderá ser aplicada'isolada ou cumulativamente com quaisquer

das multas previstas no subitem "11.1.2 a"11.1.4" do mesmo dispositivo.

Í1.6 . As penalidades fixadas no subitem 11.1 serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

contratante, no quat serão assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa.

CLAUSUI.À DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

{2.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou poi'iníringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

12§. . O não cumprimento das disposiçges especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a J9 da Lei Federal 8.666193,

reconhecidos desde já os Direitos da A«Jministraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

Í2.3 .- 0 presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante a'riso por

escrito com 30 (Írinta) dias de antecedência, sem ônus para arnbas as partes.

cúusuu DÉoMA TERcEIRA - DA ALTERAçÃo coNI'RATUAL
í3.í - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas ntediante

Terrno Aditivo.

cúusuua. DÉcttrtA QUARTA - DA PUBLIcAçÃo
1.1.1 - Esto Contrato deverá ser publicado por aÍiração em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXO§

15.1 . lntegrsrn o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentadâ pela ContrataCa, be.m comc eventuais conespondências trocadas entre as partes.

CLAUSUI.A DÉCIMA SEXTA. DO FORO

iíf . O f-oro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

$ecici.am as pafres que este Contrato corresponde à nranifestaçâo Íinal, completa e exclusiva de acordo

enfte elas celebrarlo, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e Íorrna, na presença das

testen:unhas abaixo, paÍa que surta seus jurídicos e legais eÍeitos,

&v. L':ião §aurí:ai*, ttü 1.748 - lt andar * i*aü$* §eü - C[F: 6-1.ü4{)-üÜti '- ]*sreiro ds ítXorte/C[ * Fc'r]*:
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Juazeiro tJo Norte/CE, 11 de Julho de 2022.

Pergentina Jardim Catunda

0rdenado(a) Despesas

. Secretaria Municipalde Educação

CONTRATANTE

ALLAMo EDGAR f,i'li,tl;:ffi|ii'ii'i'#J
FERNANDES RoLrM:or r53276224
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AR EMPREENDTMENTOS, SERVIÇCS E LOCAÇOES EIRELI

CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:
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GoNTRATO No 2022.07 .í í.0004

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria l\íunicipalde(o)
Turismo e Romaria e do outro JOSE DEVANILTON
SOARES ElRELl, para o fim que nele se declara.

O MUNICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF sob o n0 07.974.08210001-14, através da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria,
neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Renato Wilamis de Lima Silva,
residente e domiciliado(a)na Cidade de Juazeiro do NorteiCE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de

outro lado JOSÉ DEVANILTON SOARES ElRELl, estabelecida na Avenida Manoel Dias Branco , n" 787,
Barro Branco, Crato - CE, Contato: (88)9965-8391 e E-mail: dantas-janio@bol.com.br, inscrita no CNPJiMF
sob o n.0 01.771.703/0001-86 e C.G.F. sob o no 06.25381-8-7, neste ato representada por José Devanilton
Soares, portado(a) do CPF no 783.672.803-00, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 202?.04.20.3 -

SRP, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com

a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, como também o Decreto Federal no 7.89212013, alterado
pelo Decreto n0 9.488/2018, na forma das cláusulas e condições seguintes.

c0r§sÂ0 0E LtctTAcÀo

eclmffi+K

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.04.20.3 - SRP, Ata de Registro de Preços N0

2022.05.25.0001 - ARP, de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666i93, e suas alterações

posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão, como também o Decreto

Federal no7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018, devidamente homologado pelo(a) S(a). Renato

Wilamis de Lima Silva, Ordenado(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipalde Turismo e Romaria.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.'l - O presente Contrato tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados na iocação de

equipamentos, organização, manutenção, montagem, desmonlagem, apresentação de shows artísticos e

apoio logistico de feiras, eventos institucionais, datas comemorativas e palestras realizadas pelo lvlunicípio de

\./ Juazeiro do NortêicE, por intermódio da §ecretaria Ivlunicipal de Turismo e Rornaira, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no

quadro abaixo:

Lote : 01 - Estrutura para eventos
Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário ota
0001 ALUGUEL DE CAMARIM TIPO 01: CAMARIM

MONTADO EM ALUMINIO E ORTONOME,
COM 5M DE FRENTE POR 5M DE FUNDO
COBERTO COM TOLDO DE 6M DE FRENTE
POR 6M DE FUNDO, MONTADO EM
ESTRUTURA TUBULAR COBERTO EM LONA
TIPO
NIGHTDAY, PISO REVESTIDO EM CARPETE
CINZA, CLIMATIZADO COM BANHEIRO
ouítvttco. (oÁnn = 24 HoRAS)

DIARIA 5 DIVERSOS 1.100,00 5.500,00

0002 ALUGUEL DE PALCO í0X8X1M: LOCAÇÃO
DE PALCO 1OM X 8M. PALCO COBERTO
MEDINDO 1OM X 8M X .I METRO DE ALTURA
COM ESCADA E RAMPA DE ACESSO.
(oÁnn = 24 HoRAS)

oÁnrR 5 DIVERSOS 4.500,00 22.500,00

0003 ALUGUEL DE PALCO 5X5X1M: LOCAÇÃO DE
PALCo sM x sM. sERVrÇo DE LocAÇÃo DE
PALCO EM ESTRUTURA DE ALUMINIO COM
CARPETE, TAMANHO 5 ÍÚX 5M X 1 METRO

orÁRrR 15 DIVERSOS í.800,00 27.000,00

Âv. L*ã* S;amp*i*, nn 174fi - [s andar - Laç*a Seca - CEP: 63.ü4í]-*üü * Juazeiro ej* I'lcrtelC§- - F*ne: iS§)31tç"03S3
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DEALTURA, COM 2 ACESSO A
= 24HO

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQULíBRP ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.í . O objeto contratual tem o valor total estimado em R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais), paru a

execução de todos os serviços contratados.

3.2 . O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de início da

prestação dos serviços contratados, em conformidade com a disponibilidade dos recursos financeiros do

Erário Íúunicipal.

3.3 - A Contratante se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo com

as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçáo.

3.4 - O Contrato não será reajustado em hipótese alguma.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCN CONTRATUAL

4.1 - O presente Contrato terá vigência até 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5 - DA FORMA DE EXECUçÃO 0OS SERVIçOS

5.1 . A contratada se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

5.2 - Transporte: Os eqúipamentos (palco, sistema de som, sistema de iluminaçã0, gerador de energia,

banheiros, camarim e grid) serâo transportados pela contratada até o local do evento.

5.3. Montagem: A empresa contratada faráe deverá concluir a montagem dos equipamentos seguindo as

normas de sãgurança, mínima e máxima (capacidades estruturais, pesos, medidas, cargas elétricas, etc...).

5.4 . Desmoniagem: A desmontagem será feita pela empresa contratada após o término do evento, ficando

sob sua responsabilidade toda a segurança dos equipamentos.

5.5 . Guarda: A empresa confiátada deverá manter a guarda dos equipamentos sob sua restrita

responsabilidade durante a realização do evento.

5.6 . A empresa contratada responderá civil e criminalmente por todos os danos ocorridos durante a

realização do evento, deconente de imperícia de seus funcionários ou representantes.

S.z. róda e qualquer despesa deconente da execução dos serviços aqui descritos, inclusive as substituiçoes

de equipamentos por não estarem aptos à prestação dos serviços solicitada, ficarão inteiramente a cargo da

CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentária:

Órcão Unid. Orc. Elemento de Despesa

L2 01 04.122.0003.2. 1 13.0000 33903900

CLÁUSULA SÉTIM. DO PAGAMENTO

7.1-O pagamento dos serviços prestados será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda coiente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data da prestação dos serviços.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cLÁusuLA oITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
g.i - lVlanter durante toda execução dô contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

Áv. Leã* Sampaio, n* 174S - ls andar *laçca §ec* - CEP:
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todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.2 - Fornecer o objeto descrito no Termo de Referência, conforme solicitação prévia da Prefeitura Municipal

de Juazeiro do Norte/CE.

8.3 - Fornecer com pontualidade os seruips ofertados.

8.4 - Utilizar nos serviços prestados somente profissionais e qualificados para tal fim.

8.5 - No valor pactuado deverão estar inclusos todos os tributos e/ou encargos sociais, resultantes da

operação adjudicatória concluída, inclusive despesas inerentes a fretes, aluguelde equipamentos e outros.

8.6 . Comunicar imediatamente e, se possível por escrito à administração municipal através da equipe de

coordenação do evento, toda e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que

sejam adotadas as providências de regularização necessária.

8.7 - Providenciar em tempo hábil, a perfeita montagem do palco, do sistema de som, iluminação e outros.

8.8 - Zelar pela pontualidade e cumprimento do horário mínimo de apresentação de cada uma das

bandas/atrações musicais.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
g.2 - Exigir do(a) Contratado(a) o fiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato, bem como zelo

na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.3 - Cobbar a disposição da(o) Contratada(o)todas as condiçoes necessárias para a perfeita execução dos

serviços requisitados.

9.4 - Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento

do contrato,

9.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

CLAUSUIÁ DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO

10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situaçoes descritas no Art. lB, dá Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte

preluáicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recêbimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco)dias úteis.

10.2 - A não regularização-poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem

prejuÍzo de outrai sançõôs, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços

pela CONTRATADA até a sua normalizaçã0.

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inaãimplência no cumprimentO dO contrato, enquanto durar o vínculo

contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

10.3.1 - advertência;

10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

11.1 - São sanções passíveis de aplicação às empresas, sem prejuizo de outras sanções previstas em

legislação pertinánte e da responsabilidade civile criminalque seus atos ensejarem:

11.1.1- advertência;

'11.1.2- multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

11.1.3 - multa de até 5% (cinco por cento);

11.{i.4 - multa de até 100/o (dez por cento);

11.,1.5 - suspensão tempoiária,'pelo periodo de até 2 (dois) anos, de participação em licitação e contratação

com este orgão com a imediata comunicação;

11.2 - Ofornecedor estará sujeito às sanções do subitem 11.1 nas seguintes hipÓteses

Âv. L*àa S*nrp*i*,
s!t* : wv.rvt.juaeeirod*ncrte.le.ç*v.l:r
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a) Falhar ou fraudar na execução da contrataçã0, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista no subitem '11.1.4'(calculada sobre o valor total da

contratação);

b) lnfraçôes de menor gravidade que não acanetem prejuízos ao município: aplicação da sanção prevista no

subitem 11.1.1";

c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela contratante: aplicação da

san6o prevista no subitem '11.1.2" (calculada sobre o valor total da conhatação, ou sobre o valor da parcela

a qúe se refere a determinaçã0, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por

ocorrência).

l í.3 - Em caso de oconência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração

procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio

da proporcionalidade.

tt.,l - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração, em relação a um dos eventos arrolados no subitem 11.2, a empresa ficará isenta das

penalidades mencionadas.

11.S - A critério da contratante, nos termos do art. 87, § 2.0, da Lei Federal n.0 8.666/93, e considerando a

gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 11.2, a sanção

[revista no subitem "11.1.5'do item 1 1 .1 que poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer

das multas previstas no subitem "11.1.2' a"11 .1.4" do mesmo dispositivo

1i.6 - As penalidades fixadas no subitem 1 1 .1 serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

contratanie, no qualserão assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESC§ÃO

12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

1Z.i - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando r.siirão'administrativa prevista nos art.77 a79 da Lei Federal 8'666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

ns:O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, Sem ônus para ambas as partes'

CLAUSULA OÉCtUtl TERCEIRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

13.1 - euaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante

Termo Aditivo.

cúusut-A DÉclMA QUARTA - DA PUBLIcAçÃo

14.1 -Este Contrato deverá ser publicado por a-fi*ação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS ANEXOS

15.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentadã pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.
wuffitr ííxf*ÉsiÔ
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas ceiebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 11 de Julho de 2022.

RENATO WILAM15 DE
A$inâdo de fo.mà digiblpr
RENATOWUM§ DE LIMA

Renato Wilamis de Lima Silva

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipalde Turismo e Romaria

CONTRATANTE
ÀslNdo& 6má dlg[àlFr JO5E

JOSE DEVANILÍON SOARES oeverrrorornrs
ETRELT:or771703000186 SHIíl;g'.S;h"".,*

JOSÉ DEVANILTON SOARES EIRELI

CONTRATADA

COT§SÂODE LICIIACÀO

##'*l}àn%*uu

\-/

1Ç11+1:6?

c,t I .?.1,1.!_ú.......2)
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CoNTRATO No 2022.07 .11 -000 5
TIARCUS AURELIO Assinàdo de forma dlsltal

cA srE Lo e Rn Nco ::lHàt'*'ot?5t'o
FORTALÊZA:S003 FoRTALEzA:5003721 8387
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Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipalde(o)
Turismo e Romaria e do ouho MF PRODUÇÔES E
LOCAÇÔES ElRELl, para o fim que nele se declara.

v

O illUNlCíPlO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.974.08A0001-14, através da Secreí.aria Municipal de Turismo e Romaria,
nestc ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Renato Wilamis de Lima Silva,
residc'nte e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro Co Norte/CE, apenas denominado de CONTFTATANTE, c de
outro lado i,lF PRODUçOES E LOCAçOES EIRELI; estabelecida na Rua Rccha Lima, n" 1420, Akleota,
Fortaleza:- CE, Contato: (S5)3023{36ó e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 26.722..1g}n001-23 e
C.G.F. sqb o n0 -, neste ato representada por Marcos Aur:élio Castelo Branco Fortaleza, portado(a) do CPF no

500.372.183{7, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista
o resultado Ca Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2ü22.04.20.3 - SRP, tudo de acordo com as
normas gerais da Lci no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que
Regulamenta o Pregã0, como também o Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488i2018,
na lorma Cas cláusulas e condições seguintes.

GúUSULA PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.04.20.3 - SRP, Ata de Registro de Preços No

2C22.05.25.0002 - ARP, de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores,

bem como corn a Lei n0 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, como também o Decreto Federal n0

7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018, devidamente homologado pelo(a) S(a). Renato Wilamis de
Lima Siiva, Ordenado(a)de Despesas do(a) Secretaria Municipalde Turismo e Romaria.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - O presente Contrato tem como objeto a ccntratação de serviços a serem prestados na Íeleaça* d*
equipamentos, organizaçâ0, rnanutenção, montagem, dêsrl"rontagem, apresentaçêa de shuws artÍsticos ç
apoio iogístico de feiras, eventos institucionais, datas comemorativas e paleshas reaiizadas pel* Municípic de
Juezeiro do i'JofteiCE, por intermádio da Secretaria de Turismo e Romaria, conforme especiÍicações
ccnstantes no Edital Convocatório, nos quais a Contralada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no
quadro abaixo:

CúUSULA TERCEIRA - DO vALOR, Do REAJUSTE E DO REEQUILíBRIo EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3.1 - O objeto contratual tem o valcr total estimado em R$ 10.050,00 (dez mil cinqüenta reais), pai'a a
exectrção de lodos os serviços contratados.

tit* : wq,/ Jr,i*§i-fl irfr{l*i'tÇrÍ*"{i ;;:,t i{'.í "i3l

N

Unitl, Qtde. MarcaIÍllodelo Valor unitário Valor Total

BRAÇO NA COR Btu\NCA. (DlARlA =

G00í ALUGUEL DE CADEIRA: PVC
DÁRtA 1000 Própria 7,10 7.100,0c

I ALUGUEL DE MESA QUADRAD 70X70CMI
MESA PúsncA DE PoLtPRoPtLENo coM
APROXMADAMENTE TOCM
DECOMPRIMENTO X TOCM DE LARGURA I
TocMDE ALTcoR BRANGA. 1otÁRn = zl
HORAS)

0oo2

DIÁRIA 250 Própria 't 1,8C 2.950,00

í0.050,00

l.otc : 03. Estrutura para eventos
!tem EsDêclflcacão
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3.2 - 0 Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de início da
prestação dos serviços contratados, em conformidade com a disponibilidade dos recursos financeiros do
Erário Municipal.

3.3 - A Contratante se reserva no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de acordo com
as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites
de 25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.
3.4 - 0 Conhato não será reajustado em hipótese alguma.

CLÁUSUI.A QUARTA . DO PRAZO DE VrcÊNCIA CONTRATUAL
4.1 " 0 presente Contrato terá vigência alé 3111212022, a conlar da data de sua asslnatura, ou enquanto
deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5 - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVTçOS
5.1 - A contratada,se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.
5.2 - Transporte: Os equipamentos (palco, sistema de som, sistema de iluminaçã0, gerador de energia,
banheiros, camarim e grid)serão transportados pela contratada até o localdo evento.
5.3 - Montagem: A empresa contratada fará e deverá concluir a montagem dos equipamentos seguindo as
normas de segurança, mínima e máxima (capacidades estruturais, pesos, medidas, cargas elétricas, etc...).
5.4 - Desmontagem: A desmontagem será feita pela empresa contratada após o ténnino do evento, Íicardo
sob sua responsabilidade toda a segurança dos equipamentos.
5.5 - Guarda: A empresa contratada deverá manter a guarda dos equipamentos sob sua restrita
res ponsabi lidade d u ra nte a r ealizaçâo do evento.
5.6 - A empresa contratada responderá civil e criminalmente por todos os danos ocorridos durante a
realização do evento, deconente de imperícia de seus Íuncionários ou represenlantes.
5.7 - Toda e qualquer despesa decorrente cJa execução dos serviços aqui descritos, inclusive as substituiçoes
de equipamentos pr nâo estarem aptos à prestação dos serviços solicitada, ficarão inteiramente a cargo da
CONTRATADA.

cúusu!.I SEXTA. DA oRIGEM Dos REcURsos
6.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

segu inte Dotação Orçamentária :

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7,1 - O pagamento dos scrviços prestados será efetuacio pela Adminisiraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda corrente, conforme o valor apresentadc na fatura conespondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade conr a disponibilidade de recursos financeiros do
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data da prestação dos serviços.
7 .2 " O paganrento será efetuado através de Transferência Bancária.

GLAUSULA OITAVA. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA
8.1 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumiCas,

todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.2 - Fornecer o objeto descrito no Termo de ReÍerência, conÍorme solicitação prévia da Prefeitura Municipal
dc Juazeiro do NorteiCE.

8.3 - Fornecer com pontualidade os serviços ofertados.
8.4 - Utiiizar nos serviços prestadcs somente profissionais e qualificados para talfim.
8.5 - No valor pactuado deverão estar inclusos todos os tributos e/ou encargos sociais, resultantes cla

Ai," L*"§* S;lrni:*i*, no 1748 * tü *ud;:r'* i.",.1çr,'* .!*i; - fiF: 63.f4C"ellt{} * li.rê;rr:rir.: d* -\Í*rt*l{:f - fc;rr: {Sfi3íl.}':r^ü}i,.i. §lt,t: rtr.,*"r,1tl*rsir*íJ{iii*tte.i:fr .frr],.,t ..!tf
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operação adjudicatória concluída, inclusive despesas inerentes a fretes, aluguel de equipamentos e outros.
8,6 . Comunicar imediatamente e, se possÍvel por escrito à administração municipal através da equipe de
coordenação do evento, toda e qualquer anormalidade veriÍicada, inclusive de ordem funcional, para que
sejam adotadas as providências de regularização necessária.
8.7 - Providenciar em tempo hábil, a perÍeita montagem do palco, do sistema de som, iluminação e outros.
8.8 - Zelar pela pontualidade e cumprimento do horário mínimo de apresentação de cada uma das
bandas/atrações musicais.

cúusulá NoNA - DAS oBRtcAçoEs DA coNTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9,2 - Exigir do(a) Contratado(a) o Íiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato, bem como zelo
na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.3 - Colocar a disposição da(o) Contratada(o) todas as condições necessárias para a perfeita execução dos
serviços requisitados.

9.4 - Notificar, Íormal e tempestivamente, a contratada sobre as inegularidades observadas no cumprimento
do contrato.

9.5 - EÍetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

CúUSULA DÉüMA - DO INADIMPLEMENTO

í0.í - 0 lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a oconência de quaisquer das
situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçóes, será comunicado pela parte
prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de
rece,bimento, a Íim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
í0.2 - A não regularização poderá ensejar, a crÍtério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestaçáo dos sen,iços
pela CONTRATADA até a sua normalizaçáo.
í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo

contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.í - advertência;
í0.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar cu contratar com a /\dministração Pública.

cúUSUlÁ DÉdMA PRIilIEIRA. DAs PENALIDADES
11,1 - São sanções passíveis de aplicação às empresas, sem prejuízo de outras sançÕes previstas em

legislação perthente e da responsabilidade civil e criminai que seus atos ensejarem:
11.1.1- advertência;
11.1.2- multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

í1.'t.3 - multa de até 5% (cinco por cento);
11.1.4- multa de até 10% (dez por cento);
í1.í.5 - suspbnsão temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participação em licitação e conhatação
com este órgâo com a imediata comunicação;
1'12-O fornecedor eslará sujeito às san$es do subítem 11.1 nas seguintes hipóteses:

a) Falhar ou fraudar rra execução da contrataçã0, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

comêter fraude Íiscal: aplicação da sanção prevista no subitem '11.1.4' (calculada sobre o valor, total da
contratação)i

b) lnfraçoes de menor gravidade que não acarretem prejuÍzos ao municÍpio: aplicação da sanção prevista no
subite m 1f i '1"1 

MARcus AUREL;g cAsrELo A'shradodeíormadrsrtar porMARcus
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c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela contratante: aplicação da
sanção prevista no subitem '11.1.2' (calculada sobre o valor total da contratação, ou sobre o valor da parcela
a que se refere a:determinaçã0, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por

oconência).
11.3 - Em caso de oconência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração
procederá à apuração do dano para aplicação da san$o apropriada ao caso concreto, observado o princípio

da proporcionalidade.

11,4 - Comprovado impedimento ou reconhecida Íorça maior, devidamente justificado e aceito pela

Adminishação, em relação a um dos eventos arrolados no subitem 11.2, a empresa Íicará isenta das
penalidades mencionadas.
{1.5 - A criterio da contratante, nos termos do art.87, § 2.0, da Lei Federal n.o 8.666/93, e considerando a
gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 11.2, a sanção
prevista no subitem "11 .1.5' do item 11.1 que poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer

das multas previstas no subitem '11.1.2' a"11.1.4" d0 mesmo dispositivo.
11.6 - As penalidades Íixadas no subitem 1 1,1 serão aplicadas através dé Processo Administrativo a cargo da
contratante, no qual serão assegunados à contratada o contraditório e a ampla deÍesa.

CúUSUIá DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO
12.,| - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

12,2 - O não cumprimento das disposiçges especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconheçidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independenternente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusutÁ oÉcrmn TERcEIRA - DA ALTERAçÃo coumltunl
í3.í - Quaisquer alterações que venhaú a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante

Terrno Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DA puBLtcAçÃo

14.1- Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinafura.

CúuSuI.I DÉclMA QUINTA - DOS ANEXOS

15.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procediinento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências kocaclas entre as partes.

cúUSUI..A DÉCMA SEXTA. DO FORO

í6,í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Ncrte/CE.

Declaram as partes que este Conhato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus juríCicos e legais efeitos.

Jqazeiro do Norte/cE, 11 de Julho de 2022. [#:i:tHXi,?! fiX'1."ff1;1fl]à'3i1il'o"'

F,RTALEZA:S oo37 21 B3B7 Hfl::J,3Tlii1f !:í11t3i
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v

Renato Wilamis de Lima Silva

Ordenado(a) de Despesas

Seci'etaria Municipalde Turismo e Romaria

CONTRATANTE

Í\IARCUS AURELIO . Âssinado de forma disital por

CASTELO BRANCO MARCT.'SAURELrocAsTE!-o

Fo RrAL EZA:S 003 72 1 83 87 3:âi:?#Tliili i:1';:.',:,#r

MF PRODUÇOES e LOCAÇOES EIRELI

CONTRATADA

HAS:

4 6t 47;3-bl(.:. F

l" cPF ........Q.3.Ç.th3.9i3
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c oNTRATO No 2022.07 .11.0006

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de
Juazeiro do Noíe/CE, através da Secretaria Municipalde(o)
Turismc e Romaria e do outro AR EMPREENDIMENTOS,
SERVTÇOS E LOCAÇÔES EtRELt, para o fim que nete se
declara.

0 MUHEíPn DE JUAZEIRO Do NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito púhlico interno,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, através da Secretaria Municipa! de Turismo e Romaria ,

neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) dc Despesas, o(a) S(a). Renato \{ilamis de Lima Silva,
residente e'domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenasdenominado de CONTRATANTE, e de
outi'o lado AR EMPREEi,|OIUETTOS, SERVIçOS E LOCAçOES EIRELI, estabelecida na Rua Raimundo
lnacio,:n" 518, CeÍitro, Barro - CE, Contato: 1e-elSSZaS-0403 ; E-mail:. atlamo.rolim@hctmail.com, inscrita no
CNP'|iMF sob o n.o 22.853.186/0001-64 e C.G.F. sob o no -, neste ato representada por Allamo Etlgar
Fernandes R.olim, portado(a)do CPF no 011 .532.762-24,apenas denominada de GONTRÂTADA, resolvãrn
Íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modaiidade Pregão Eletrônico no

2022.04.2ü"3 - SRP, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçôes posteriores,
bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, como também o Decrcto Federal no

7.8942U3, alterado pelo Decreto no 9.488/2018, na fornna das cláusulas e condições seguintes.

CúusuuT PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidacle Pregão no 2022.04.20.3 - SRP. Ata de Registro de Preços N'
2022.05.25.0003 - ARP, de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraSes
posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, como também o Decrcto
Federal no7.892i2A13, alterado pelo Decreto no9.4082018, devidarnente homologado pelo(a) Sr(a). Renato
f{ilamis de Lima Silva, Ordenado(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Rornaria .

GIáUSUI.Á SEGUNDA. DO OBJETO
2.{ - O presente Contrato lem como objeto a contratação de serviç,rs a serem orestados na locaçâo ,Je

equipamentos, organizaçã0, manuten$o, montagem, desmontagem, apresenta$o de shows artísticos e
apoio logístico cle feiras, eventos institucionais, datas comemoralivas e palestras realizadas pelo Município cJe

Juazelio d,c t*iortelCE, por intermt*dio da Secretaria fi'lunicipal de Turismo e Romaria, conforme especiíicações
conskntes no Edital Ccnvocatório, ncs quais a Contratada sagrou-se venceCora, na forma discriminada no
quadro abaixo:

N

00c1

EDGAR
FERI.IANDLs

ROLIM:0115327(

giiÊ: 'i',rÉí!v. jrts;:eir*dilnç*t,i:t:,.Et:'l,i::, âiill:lt3f#:;l*

Unid.
eventos

Qtde. Í!larca/Modelo Valor unltárlo Valor Tctal

0 | :EANHEIRO FEMININO, CABINÊ
EÀNrlEtRo euÍr"llco PRoDUztDo

trrENTtFtcAÇÃo FEM|NINA. Dt
APROXMADA DE2,24M DEALTURA X1,22D

SUPORTE PARA
tco,

VASO E
UA EDEREDEDISPENSE

CO
QU

ALUGUEi- DE

RA X 1,16 DE

oÁRrn 113 pnópRn 135,00 15.255,00

0002
BANHEIRO MASCULINO, CABINE

EIRO QUíMICO PRODUZIDO E
POIJETILENO, SUPORTE PAR/\

PISO ANTIDERRT.PP.NTE CO

ALUGUEL DE BAN

HIGIÊN

oÁRrn 113 pnópnrn 135,00 ís.255,00

ALIáÀ4C

Item Esoeclílcacão
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vASo sANrrÁRto, urctóRro E
DTSPENSE REDE DE Áeun e
IDENTIFrCAÇÃO MASCULTNO.
APROX]MADA O8.2,24M DE ALTL'RA X 1,22
I.ARGURA X 1,.I6 DE COMPRIMENTO.

24 HO

\-/

ALUGUEL DE BANHEIRo ouÍMtco lpd
O3:CABINE SRNTÁRN PARA PORTAOONESI
DE NEcESSTDADE ESpEctAr-, coru rÁctü
AcESSo DE CADE|RA oe noons coul
IrtcróRto, pApELEtRA E cAtxA oe oelero§
COM ASSENTO, SUPORTE PARA]
pnpet rilctÊNtco, ptso RuloennepRrure.l
(DiÁRn = 24 noRÂs) I

DIÁRIA

@03

61 pnópnle 13s,22 8.248,12

Item EspeclíIcação Unld.- Cltda. Itrarca/Modelo Valor unltárlo Valor Total
ol0í ALUGUEL DE GRADE PARA' PROI EçÃOTIPC

0r: GRADE METÁL|CA DE pnÓreÇÃC
MEDINDO 2M DE COMPRIMENTO X 1,20M DE
ALTURA. (DlÁRlA = 24HORAS)

DIÁRIA 300 PRÓPRIA 17,90 5.370,00

0002 ALUGUEL DE TENDA 10MX10M: MEDINDO
IOMTS X IOMTS BASE E TOPO EM
ESTRUTURÂ METÁLICA coR BRANCA.
(DIÁRIA = 24HORAS)

DIÁRIA 10 pnópnn 1.667,00 16.670,00

0003 ALIJGUEL DE TENDA 3MX3M: MEDINDO3MTS
X 3MTS, BASE E TOPO EM ESTRUI'URA
METÁL|CA, COR BRANCA. (ctÁRtA =
2.!HORÂS)

DIÁRIA
i

I

1 6 pRópRA 264,80 4.236,80

0001 ALUGUEL DE TENDA 51úXSM: MEDINDOSMTS
X sMTS, BASE E TOPQ EM ESTRU'TURÁ
MerÁurcR, coR BRANCA. (DtAtilA = 24

ARQUIBANCADA COM
CAPACIBADEPASA 1.OOO PESSOAS EM
ESTRTUR uerÁlrcl. oÁRA= 24 HoRAS)

oÁRla 10 pnôpRA 521,90 5.219,00

0005
oÁnl,q 1

1

PRÔPRA 3.272,00 3.272,00

0006 PORTICO DE ENTRADA: PORTICO DE
ENTRADA 1OÍVIX6M - ]úONTADA O3O, COM
1OÍ\,IX6M MONTADA DE Q3O, COM lOM DE
LARGURA POR 6M OE ALTURA DE FORA A
FORA E 8M DE LARGURA POR 4M DE
ALTURÂDE DENTRO A DEN'TRO
REVESTIDOS COM BANNERS
SINALI7ÁDORES DE 4M DE ALTURA POR 1M
DE LARGURA NAS LATERAIS E NA PARTE
SUPERIOR, BANNER DE íOM DE LARGURA
POR 2M OÉ ALTURA. (DIÁRIA = 24 HORAS)

DIÁRIA pRópnn 2.664,30 2.664,30

Loto : 06 - Estrutura para eventos
item Especlílcacão Unld. Qtde. Itrarca/Modelo Valor unltárlo Valor Totol
0001 ALIJGUEL GERADOR TIPO 1 - EM

CONTEINER ACÚSTICO SILENCIAOO]
PARTIDA MANUAL OU AUTOMÁTrcA OUd
FORNEÇ^ POTÊNCIA DE Í801S/A, TENSÃd
DE 380 VOLTS EI.ITRE FAZES E 220 VOLTE
FAZEINEUTRO, CICIáGEM DE 60 IIETTS]
CABOSDE AC COM CGAVE DE LIGAÇÃO /1

REVERSÃO COMPATÍVEIS, HORÍMETROJ
ATERRÂMENTO DE ACORDO COM A§
NORMAS TÉCNICAS, SEM REGULADOR DF]
VELOCIDADE. (DlARtA = 24 HORAS) I

DÁRN 5 STEMAC 2.376,74 11.883,70

mo2 ALUGUEL GERADOR TIPO 2 - EM
CONTE|NER ACÚSTIGO SILENCIADO,
PARTIDA MANUAL OU AUTOMÁTICA QUE
FORNEçA POTÊNCN DE 26OKVA, TEI.ISÃO
DE 3BO VOLIS ENTRE FAZES E 220 VOLTS
FAZÉINEUTRO, CICLAGEM DE 60 HETTS,
cABosDE Ac coM CGAVE DE LIGACÃo,

DÉRIA 15 2.56S,6SSTEMAC 38.515,35

ALtT
FERh

N

ED(

ROLIM:01 153

224

Av. Leão San:g:ai*, rlo 1V48 - Lü undar-* l-açca §eca - f[F: &3"1-141i-*{iü -- .}u*:*irç
.qite: \,'.",/.f,{. !ij.}uÉ,j?-üdcnü|f.Ê,C*..Q0,./, hí

ilr"r §rr1"*lfli: * F§;r*, {EfrlJt§S-ü}S3 §JliüH,!áÊ
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RE1/ERSÃO COUplrlVets,
ATERRAMENTO DE ACORDO COM
iloRMAs rÉcNrcls, sEM REGUIÁDoR D

\-/

lÁRlA = 24

1.423,0")

.í t.2í6,00

ECGAI

ROLIií:0i '15327

4

ÂY. t-eã* §nmpmlq nq \v4& - 1* *nú:,tr - 
ffii_ffi:*:,Lij"ff;l3lo;;1,:#*"" 

",ítt tú*rte!Ç"tr * Êorro: q3:1)1r$i uisrffi:11,iíi.ií*

N

Itom Especlflcacão Unld. Qtde. Marcaliiodelo Valor unitárlo Valor Total
ALUGUEL DE SONORTZAÇÃOPROF|SS|ONAL
oe uÉoto PoRTE Ttpo A. DEVENDo sEF
coMposrA DE No tuÍrunao os sEGutNTEs
!]-ENS; MESA DE SOM AMPLIFICADA COM NO
IIÍNIMo ?A cANAts, cAIxA DE soM
ACÚST]CA COM RESPOSTA DE
FÍiEQUENCIA ENTRE 6OHZ E 20 I1Z, É,M

QLIANTIDÀDE COUPNTíV* PARA A
nerurznçÃo DE EVENToS coM ArÉ looc
PESSOAS FIXADAS EN
TRIPÉ;APIPLIFICADOR, 24 M|CÍTOFONES E 24
eeloúnn = 24 HoRAS)

@01

DIÁRIA 1 PRÓPRIA 1.423,00

0002

LINÉARRAY INDUSTRIALIZ\DAS
SISTEMA FLY OUE REPRODUZIA I.IO
,IíCDBA A 35 MTS DO PALCO
ABERTURA HORZONTAL DE l.lo lr,tilttlr,tO

APARELHO DE MDOI APARELHO
DVDPLAYER, Oí INTERCOMUN
ENTRE AS MESAS D PA E E TúONITOR
LUZ DE CHAMADA E COTú I{EAD ST
CABOS PARA LIGAÇÃO DE SISTEMAO
NOTEBOOY OU EQUIPAMEN O
TJlONiTOR
CONSOLE DIG]TAL /,8 CANAIS, COIJI
AMPLIFICAOORES 

.COM 
RECALL

TODOS OS CANAIS, 16
CsII.ATRIX 08 DCAS 04 BANDAS
EouALrzACÃo PARA raÉrRrcas

coM nEsoLUÇÃo MTNIMA DE 48 KHZ 0
PROCESSADOR DE SISTEMA DIGIT,
ESTEREO COM 02 ENTRADAS E 08
PARA O SIDEFILL 02 SIDEFLLI COM
SUBWOOFER COM 02 FAIáNTES DE 18 É
CAI.XAS DE 03 VIAS (GRAVE MÉD!O,
E ÍvlEDlAS ÀLTAS) 24 CAIXAS'DE

ALUGUEL DE SONORTZAÇAOPROF|SS|ONAq
oe laÉoto PoRTE TtPo B. oeveruoo sed
coMposrA DE No MÍNrrúo os securNresl
ITENS; 01 CONSOLE DIGITAL 32 CANAIS, 1A
AUXLIARES/ MATRIX, 08 DCAS, OI SENOA§
DE EAUALIFICAÇÃO PARAMETRICAS, OI
PROCESSADORES DINAMICOS pOR CANAL El
08 MULTI EFEITOg, 20 EQUALIZADORES|
enÁRcos DE 31 BANDAS, counesoluÇÃol
htítttua DE 48KHz, 01 MULTtcABo o= a0 vn§
PAR/I. ATENDER OS CANAIS DE ÍrlESÂ DEI
MAIS 12 CANATS PARA AUXTLTARES COMI
SPLI-I ER DE 6OMTS OU MAIS. O1I

ANÂLtsADoR DE ESPEcToR ot{
CqÍUPUTADOR COM PROGRAMA DE ANALISE
PREAMPLIFICADOR VNI-VUUOOI
cor,tcoMcAtxAs AcusilcAs' lpd

(02 FAIJ\NTES DE 12 OU 15
P/rRÁ MONTTORAÇÃO DAS
SÍSTEIJíA DE MONITORES
FIo I]icLÜIIIDo FoNEs AURICUU\RES Í
CABOS IJE il,IICROFONES 70 TJEDESTAI{i

oÁnre

tr,l it t t

GRAUS AMPLTFICAÇÃO
SISTEMA CABEçÃO DE
MINIMO

CANAIS

BATERIA

1

01

0í

co[itPA't'lvEL coM
AC COM SOMTS

DRIVE DE 2

IN BAR

14 pnópRtR 2.944,00

Â: t^1,



,',: a: 
-í:,,1 

.ti"'

: colllssÃooEt$lTAçlg

ffisY&ffi# ffiffi #meffie fOnatl' JJ3\s4-
fl3ffi"ffiF&ã§"&3§4& r*"$â"§ffi§#ãffi#,§, ffiffi #LÉ&Hffi§ffiffi ffi# ffiffiffiT',[i

ffi ffi ffi3 ; *y.# p*'t',f*ffi tr fl ffi&ffi § -3",e

GARRAS 08 SB MULTCABOS DE í2
MIcRoFoNES OtttÂutcos, 20 MlcRo
CONDENSADORES, 02'MICROFONES SE
FlO UHF COM FREOU
FIXA, 02 MICROFONES UHF CO
FREQUÊNCIA vnRIAre§. 12 DIRECT
ATIVA§ E PASSIVAS FIOS E
pnne lrcnçÃo Do srsrEMA,
DE ENERGIA COM ATERRAII'IENTO,
ÀMPL|ÉICÂDOfIES PARA GUITARRA 'TI

E1

IIAIXO COM OSFALANTES DE 10" OU U
FAIANI'E DE
PRATIcÁvEIS

15' E 04 FAIáNTES DE 10' 1

ARTICULADOS EI./l /ILUMÍNIO
2MxíM. COM RODAS E TRAVAMENTOS

EVENTOS DE GRANDE PORTE
COÍU EQUALIZADOR cnÁrtco oe

eAiloes pno CANAL, 2 FoNTES
ALIMENTAÇÃO B) SISTEMA
souonznÇÃo t-truelnnaY,
POR 8 CAIXAS TREE.WAY POR LADO
COBERTIJRA VERTICAL DE 1O GRAUS,

PÂBA
snion

\-/

HORIZONTÂI. DE 120 GRAUS, SISTEMA
BUMPER PARA ELEVAÇÃO DO SISTEMA
ACESSÓRIOS PARA TRABALHAR
GÍTOUNDSTACKED, 8 CAIXAS DE SUB
COM ? FAIáNTES
C) SlSTEi,'lA DE
RACKS DE porÊructn coM
AMPLICADORE§ CI.ASSE D, COM NO MÍN
24CO WATTS RM§ POR CANAL EM 2OMHS
01 PROCESSADOR DIGITAL COIVI
I:NTRADAS e a seÍOes E) soFrwARE
GEIiF-l lCl/rNlEN'fO DO SISTEMa arnaVÉS

D

D

I-AI]LET OUCOMPUTADOR
DE 48 CANAIS

F) 01
DE

\-/

OE
METROS PARA O. PROCESSAMENTO
},AINPoWERTRFÁSrcO DE
POR FASE. REGULAR OE

6:t

CCMPRESSOR, GATE POR CANAL
cê.NArs DE sRÍoe
cR{.Ftco 3I BANDAS POR CANAI., 2 FONTE
DE ALIMENT.AÇÃO B) SrSrEldA COtú
IúONITORES PASSIVOS TWO-WAY COtí
FALANTES OE 12" E IDRIVE C.ADA

SISTEh'|A DE AMPLIFICAÇÃO COM 02
oe potÊructA coM 4 AÍvlPLl
CADÂ COM POSSSIBILIDADE DE ATF-NDER 1

vlAS DE tvtOttícon,l a
cl-\ssE o, porÊNcn uÍrutuR oe t

G)

DIRECTBOX K) &I SUB SNAKE
MULTIPINOS BACKLINE COfuI

CARACTERISTICAS: 02
COMLETAS; OZ AMOLIFICADORES
BAIXO; 02 i

02 cAlxAs
cAtxAs

COM I

BA

COM 01 T.ALANTEDE 15''
04 FALANTES DE 10'

trRóPnlA 2.651,00

N

EDGA

I 532;

Àv, Le§* Sanrpain. no 1748 - 1* âÍl*ãlt'* l*çoa l*cn - tlEP: 63.t).Íii'üi10 * iiie;.ç:ír* tlts tvlur"*lÇtr" " {'*t',t- I*[1i i C]O., :ld, ! Â$in.do,jeÍ"mrdh
ir.:rr. i,.. ... ...., poAL,uNCDGÂR

30.700,006.140,005oÁRn pRópRle

53.020,0020oÉnLc
LED, SÊNDO PAINEL DE ALTA RESOI
coM DI}.,IENSÕES DE 2M X 4Iú,
PROCESSADOR DE VIDEO, ESTRUTURA

co

DE LED

E TECNIOOS

titr: ; lrr'vr+" I i"ia::*i ied*:?üi'te,c *,r"lt.tv "t;1{
ItmaNoÍs

DE 8"1

WATTS POR CANAL
MtcRoF(siEs sEr.í

r)

MODELO BOOM .i)

AI,LAÀ
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PROJEÇÃO.

0001

cúusuLA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMrco-FlNANcElRo

S.1 - O objeto contratualtem o valor total estimado em R$ 360.566,12 (trezentcs e sessenta mil quinhentos e

séssenta á seis reais e doze centavos), para a execução de todos os serviços contratados.

3.2 - O Pagamento será efetuado no prazo máxirno de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de início da

prestação ãos serviços contratadcs, em conformidade corn a disponibilidade dos recursos financeiros do

Eraio Municipal.

3.3 - A Contratante se reserya no clireito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de acordo com

as condições estabeieciCas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os lirnites

deZSo/o 4vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o Cireito de reclamação ou indenizaçã0.

3.4 - O Contrato não será-reajustado em hipótese algurna.

CúUSUUT QUARTÂ -DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4,1 - O presente Contrato terá vigência alé 31112t2022, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o Íornecimento dos produtos denko da vigência do mesmo.

5- DA FORMA DE EXECUçÃO OOS SERVIçOS

S.l . A contratada se obriga a executar os serviços nc regime de execução indireta.

5.2 . Transprte: Os eqúipamentos (palco, sistema de som, sistema de iluminaçã0, gerador de energia,

banheiros, camarim e grid) serão transportados pela contratada ate o local do evento. 
.

5.3 - Moniagern: A emprósa contratacia fará e deverá concluir a montagem do.s equipamentos seguindo as

normas cie sãgurança, mínima e máxima (capacidades estruturais, pesos, nnedidas, cargas elétricas, etc...). eu-rrlrc ex

ROL|MO] ls3
6224

\-/

N
de foÍma

- Estrutura
Valor TotalMarcalUodelo Valor unltárioUnld. Qtde.Item

3.578,00pnópRn 715,6CDIÁRIA 5

DECORAÇÃO OE EVENTOS: PROFISSIONAL
cApActrADo pARA REALIzAR DEconAÇÃo
DE LocAUPALco. (DlÁRlA = 2a HoRAs)

5.304,00PRÓPRI,\ 884,00oÁnn 6
PROF ISSIONAL CAPACITADO, PARA

PARA

DOS SERVIÇOS NA
1olÁnh = z+

Loto l 0l
Valor unltádô Valor TotalMarca/ModeloUníd. Qtde'l'.em

Íi0.909,906.18Í,98oÁnla 5

000í
GRANDE PORTE - COMPOSTO DE
MOVING EEAM, 24 REFLETORES PAR LED,
MINI BRUT, 08 MOVING WHASH,
REFLETORES PAR 64 FOCO 5, Oí

DE FUMAÇA, 01 MESA DE LUZ
o

3.4U,43 51.5í 6.45DIÁRIA 15

PRÓPRIA

pnópRtR

0002
MÉDIo PORTE - COMPOSTO DE
RELETORES PAR LED, 02 MINI BUT,
MOVING BEAM, 12 REFLETORES PAR 6.4, Oí

16.279,20pnópnn 2.713,20oÉnn 6

DE ALTURA ESTRUTURA EM BOX
nt-uulr.[o e-30. GRID 96 METRos, sENDo

12 DE LARGURA X 7

4 SLEVEDE 6 DE 4,IM, PEçASPEÇAS
uÍtttoALUDEBOX TRUSSESTiRUTURA

GRID 12X7M:0003
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5.4 - Desmontagem: A desmontagem será feita pela empresa contratada após o término do evento, licando

sob sua responsabilidade toda a segurança dos equipamentos.

5.5 - Guarda: A empresa conkatada deverá manter a guarda dos equipamentos sclb sua reskita

res ponsabil idad e d u rante a realizaçào d o eve nto.

5.6 . A empresa contratada responderá civil e criminalmente por todos os danos ocorridos durante a

realização do evento, deconente de imperícia de seus funcionários ou representantes.

5.7 . Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos serviços aqui descritos, inclusive as substituições

de equipamentos por não estarem aptos à prestação dos serviços solicitada, Íicarão inteiramente a eargo da

CONTRATADA.

GúUSUIÁ SEXTA. DA ORTGEM DOS RECURSOS

G.1 - As despesas deste Contrato ccnerão por conta de recursos oriundos do Tescuro lv{unicipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentária:

cúUSULA SÉflMA. DO PAGAÍIíENTO

71 . A pagamento dos serviços prestados será efetuado pela Adminishaçã0, obedecidas as requisições, cm

moeda coirente, conforme o valor apresentado na fatura ccrespondente e certiÍicado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a ciisponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro [4unicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) Cias, a contar da data da prestação dos serviçcs.

7 ,2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária'

cúusuLÂ orrAvA - DAs oBRtGAçoES DA CoNTRATADA

8.1 ' Manter durante toda execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

tcdas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.2 - Fornecer o objeto descrito no Termo de Referência, conforme solicitação prévia da Prefeitura Municipal

de Juazeiro do Norte/CE

8.3 - Fornecer com pontualidade os serviços oÍertados.

8.4 - Utilizar nos serviços prestados somente profissionais e qualificados para tal fim.

B.S - No valor pactuâdo deverão estar inclusos todos os tributos e/ou encargos sociais, resultantes da

operação adjudicatória ccncluída, inciusive despesas inerentes a fretes, aluguel de equipamentos e outros.

g.O - Ccmunlcar imediatamente e, se possível por esuito à adminiskação municipal através da equipe de

coordenação rlo evento, toda e qualquer anormalidade veriÍicada, inclusive de ordem funcional, para que

sejam adotadas as providências de regularização necessária.

B.í . ProviCenciar em tempo hábil, a perfeita montagem do palco, do sistema de som, iluminação e outros.

B.B - Zelai pela pontuaiidade e cumprirnento do horário mínimo de apresentação de cada uma das

bandas/atrações musicais

cúusuu NoNA - DAs oBRIGAçoEs DA CoNTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
g.2 - Exigirdo(a) Contratado(a)o fielcumprimento do Termo de Referência, Editale Contrato, bem como zelo

na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.3. Cofocar a disposição da(o) Contratada(o)todas as condições necessárias para a perfeita execugão dos

serviços requisitados.
g.+ - t'totiÍicar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento

do contrato.

9.5 - Efetuar o pagamento na forma ccnvencionada neste lnstrumento. 
âllilxt§;:,T
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cúUSUI.A DÉcIMA - Do INADInIPLEMENTo
í0.í - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Conkato, ou a oconência de quaisquer das
situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666i93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte
prejudicada à outra, mediante notiÍicação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a Íim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2 - A não regularização pcderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CCNTRATADA até a sua normalizaçã0.

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no eumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo

contralual, estará sujeita às seguintes sanções:

10.3.í - edvertência;

10.3r - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - irnpedimento de contratar com a Administração;

10.3.4- declaração de inidoneidade para licitar ou contmtar com a Administração Pública.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
11,1 - São sançoes passíveis de aplicação às empresas, sem prejuízo de outras sançóes previstas em

legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

11.1.1- advertência;

11.1.2- multa diária de 0,3% (três decimos percentuais);

í 1 .'!.3 - muita de aié 5o/o (cinco por cento);

11,1.4 - muita de até 109'o (dez por cento);

1í.1.5. suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois)anos, de participaçâo em licitação e ccntratação

com este órgão com a irnediata comunicação;

11.2-Ct fornecedor estará sujeito às san@es do subitem 11.1 nas seguintes hipóteses:

a) Falhar ou frauciar na execução da contrataçã0, comportar-se de modo inidôneo, fizer Ceclaração falsa ou

corneter fraude fiscal: aplicação da sançâo prevista no subitem '11.1.4" (calculada scbre o valor total da

;illt?lt$?,o. ,.n0, gravidade que não acarretem prejuízos ao município: apticação da sanção prwista no

c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela contratante: aplicação da

sanção prevista no subitem "11.1.2 (calculada sobre o valor total da contratação, ou sobre o valor da parcela

a que se refere a determinaçã0, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, pol'

ocorrência).
1í.3. Em carc de oconência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração

prccederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio

Ca proporcionalidade.

11.4 . Comprwado impedlmento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Adminisli'ação, em relação a um dos eventos anolados no subitem 11.2, a empresa Íicará isenta das

penalidacles mencionadas.

11.5 - A critério da contratante, nos terrnos do art. 87, § 2.0, da Lei Federal n.0 8.666/93, e considerando a

graviCade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicaCas no subitem 11.2, a sançáo

prevrsta no subitern '1 1.1.5' do item 11.1 que poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer

das mulias previstas no subitem '11.1.2' a"11.1.4" do mesmo dispositivo.

11.6 - As penalidades Íixadas no subitem 1 1.1 serâo aplicadas através de Processo Adrninistrativo a cargo da

contratante, no qual serão assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa.

TútjSuIJ\ DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCEÃO AI.LAMO EDG,

FERNANDES

RCLIM:01 153!
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12.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condi@es pactuadas.

12.2 . O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administraüva prevista nos arl 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

12.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

F-xtrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusurÁ oÉcttn TERcETRA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
í3.í .=
Termo

1) .;

,\

.Qllaisquer alterações que venham a oconer na execução dos serviços serão efetuadas mediante

Aditivo.,,

cúusurÁ DÉoMA oUARTA - DA puBLtcAçÂo

14.1- Este Conúato deverá ser publicado por afixação em localde costume até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSU!.A DÉCIMA QUINTA. DOS ANEXOS

15.1 . lntegrarn 0 presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentado pela Con+ratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes.

cúUsUIá DÉqMA sEXTA. DO FORO

16.1 . O Fo:'o competente para rlirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Connarca de

Juaz-eirc do NorteiCE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duaç) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 11 de Julho de 2022.

e""#......*?.§ *-. À^Q,* =iD rJ'e

Renato Wilamis de Lima Silva

0rdenadc(a) de Despesas

Secretaria Municipalde Turismo e Romaria

CONTRATANTE
ALLAMo EDGAR liili,'sl#i'rÍ-1Efl;tli'J,:J
FERNANDES , RoLIM:ol ls3?76224

RO L I M :0 1 1 5927 6224 xa3los: 
2022'07' 1 I I 6:23:07

AR EMPREENDTMENToS, SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI

CONTRATADA
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Àssunto

ilp

Pa ra

L'dLd

Roundcube Webmail :: RE: CONVOCAÇÃO E CONTRATO - Pregâo Eletrônico No 2022.04.20.3 - MEMORIAL - SEINFRA -

RE: CoNVoCAçÃo E coNTRATo - Pregão Eletrônico No

2O22.O4.2O.3 . MEMORIAL. SEINFRA. SESAU f
AR EMPREENDTMENTos LF ÊíÉS§
<arem preend imentosescritorio@outlook' com >

cpl @juazei ro. ce. gov. br < cPl@juazei ro. ce. gov. br>

2022-07-L5 16:44

í#,â.â #{,},sffi

c0r§sÂ0 DE UcÍTAcÀo

tolhaN' jryLy

r AR CONT - Pregão Eletrônico 2022.O4.2O.3-SRP - Estrutura de eventos - MEMORIAL SEINFRA.pdfl-3O ,t,

Atenciosomente.

Allomo Edgar Fernondes Rolim

Titulor/AdminisÜodor
AR EMPREENDIMENTOS SERVIçOS E LOCAçOES EIRELI

cNPt Ne 22.853.786/0007-64

CONTATOS/Whatsapp: (88) 9 9739-0403

1-)e: AR EMPREEN DIM ENTOS <arempreendimentosescritorio@outlook.com>

Enviado: sexta-feira,15 de julho de2022L7:O7

Para: cpl @j uazei ro. ce.gov.br <cpl @juazei ro.ce. gov. br>

Assunto: RE: coNVocAÇÃo E coNTRATo - pregão Eletrônico Ne 2022.04.20.3 - MEMORIAL - SEINFRA - SESAU

Boa tarde ,

Segue em anexo contrato assinado conforme solcitado.

Atenciosomente.

Allamo Edgor Fernandes Rolim

Titu I o r/Ad mi ni stra d o r
AR EMPREENDTMENTOS 

'ERVIçOS 
E LOCAçOES EtRELt

cNPt Ne 22.853.786/0N7-64

CONTATOS/Whatsapp: (88) 9 9739-04.03

\r
De: cpl @juazei ro.ce. gov. br <cpl @j uazei ro.ce.gov. br>

Enviado: sexta-feira, 15 de julho de 2022 L3:48
para: arempreendimentosescritorio@outlook.com <arempreendimentosescritorio@outlook.com>

Assunto: Fwd: coNVocAÇÃo E coNTRATo - pregão Eletrônico Ne 2022.04.20.3 - MEMORIAL - SEINFRA - SESAU

Mensagem original
Assunto:coNvocAÇÃo E coNTRATo - pregão Eletrônico No 2o22.o4.2o.3 - MEMoRIAL - SEINFRA - SESAU

Dataz2}22-07-15 12:27
De:cpl@juazeiro.ce. gov. br

Pa ra :ART Comercio e seruiços < a rtcomercioeservicos@9 ma i l.com >

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão No 2O22.O4.2O.3

Razão Sociat: AR EMPREENDIMENTOS, SERVIÇOS E LOCAÇõES EIRELI

CNPI : 22.853. 186/0001-64
Endereço: Rua Raimundo Inacio, no 518, Centro, BarrolCE

webmail.servidor.juazeirodonorte.ce.gov.br/cpsessg20080680g/3rdpar§/roundcube/?-task=mail&-safe=1&-uid=7435&-mbox=lNBoX&-action= 
' 1t2



181071202210:36 Roundcube Webmail :: RE: CONVOCAÇÃO E CONTRATO - Pregão Eletrônico No 2022.04.20.3 - MEMORIAL - SEINFRA -

A Pr'feitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria de Administração, no uso de suas
funçfies, vem CONVOCAR a empresa AR EMPREENDIMENTOS, SERVIÇOS E LOCAÇõES EIRELI, para assinatura do
Instiumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2022.04.2O.3,
cujo objeto é a Registro de preços para futura e eventual contratação de serviços a serem prestados na locação
de equipamentos, organização, manutenção, montagem, desmontagem, apresentação de shows artísticos e apoio
logístico de feiras, eventos institucionais, datas comemorativas e palestras realizadas pelo Município de luazeiro
do Norte/CE, por intermédio de suas Unidades Gestoras.
O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento
At.te.
Setor de Licitações

:-:
i5is,

c0r§sÀ0DEUCÍIACÀO

tolhano Jlqry'

\./

webmail.servidor.juazeirodonorte.ce.gov.br/cpsessg200g06B0g/3rdparty/roundcube/?-task=mail&-safe=1&-uid=7435&-mbox=lNBoX&-action=
2t2



Roundcube Webmail :: Re: CoNVOCAÇÃO E CONTRATO - Pregão Eletrônico No 2022.04.2o.3 - MEMORIAL - SEINFRA -
181071202210:32

Êssunto

De

YúI Ó

D*ta

Re: CoNVoCAçÃo E coNTRATo - Pregão Eletrônico No

2O22.O4.2O.3 - MEMORTAL - SETNFRA - SESN 
,

mega som mega som <megasomce@gmail.com>'

<cpl@j uazei ro.ce. gov. br>

2022-07-L810:00

contrato seinfra juazeiro.pdf (-77 t KB)

s{s,i*rj##uhes

a

L./

\./

coil§sÂoDE

folha No J!\ V
sffi Livre de virus. r4 Aôrv.êvê§t.çgl0.

Em seg., 18 de jul. de 2022 às 09:56, <Ep_l@juazeiro.ce.gov.br> escreveu:

Em 2022-07'tB 09:22, mega som mega som escreveu:

bom dia , segue contrato assinado digitalmente

Livre de vírus. www.avast.ce!'n,.

Em sex., 15 de jul. de2022 às L2;23, <çp-llQjuazeiro.ce.gov.br> escreveu

i CONVO6AÇÃo r CONTRATO - Pregão Eletrônico No 2022'04'20'3

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Por favor acusar o recebimento

Setor de Licitações

i eregão No 2022.04.2O.3

i

RAZãO SOCiAI: ]OSÉ DEVANILTON SOARES EIRELI

i cl,rp: : 0L.77 L.703looo1-86
Endereço: Avenida Manoel Dias Branco, no 787, Barro Branco, cratO/cE

I

i A prefeitura Municipal de Juazeiro do Nort-e, por intermédio da Secretaria de Administração, no uso de suas

funções, vem coNVocAR a empresa losÉ oevnNILTON SOARES EIRELI, para assinatura do Instrumento

i Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2022'04'20'3' cujo

objeto é a Registro de preços para futura e eventual contratação de serviços a serem prestados na locação

i de equipamentos, organização, manutenção, montagem, desmontagem, apresentação de shows artísticos e

apoio logístico de feiras, eventos instituciãnais, datas comemorativa! e palestras realizadas pelo Município

de luazéiro do Norte/CE, por intermédio de suas Unidades Gestoras.

; o representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente

: por Certificado Digital no prazo máximo de O2 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste' e

' encaminhar neste mesmo E-mail.

teAt

webmail.servidor.juazeirodonorte.ce .gov.br/cpsess6395298993/3rdparty/roundcube/?-task=mail&-safe=1&-uid=7441&-mbox=INBOX&-action=
1t2



181071202210:32 Roundcube Webmail :: Re: CONVOCAÇÃO E CONTRATO - Pregão Eletrônico No 2022.04.20.3 - MEMORIAL - SEINFRA -

GRATO: GRUPO MEGA SOM
JOSE DEVANILTON SOARES.ME

CNPJ: Or.77 1.7 O3IOOO1-86
CONTATOS: (88) 3s21-3o7O/ 9996s8391

SITE: WWW.MEGASOMCE.COM
c0$ssÂ0 DE LlCtÍAçÀo

tolha l,lo JI
AVISO LEGAL

Esta mensagem, incluindo seus anexos/ é destinada exclusivamente para a pessoa ou entidade a quem

é dirigida, pãdenOo contÊr inforrnações confidenciais e/ou legalmente protegidas por sigilo profissional.

Se você não for destinatário desta mensagÊm, desde já fica notificado de abster-se a divulgaç copia[
distribuiç examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida nesta mensagemr por ser

ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, agradecemos a gentileza de nos retornar

imediatamente este E-Mail, promovendo, desde logo, a eliminação do seu conteúdo em sua base de

dados, registros ou sistema de controle. Fica desprovida de eficácia e validade a mensagem que

contiver vínculos obrigacionais, expedida por quem não detenha poderes de representação dessa

empresa.

Prezado ,bom dial

Informo que os contratos não estão assinados

At.te.

, Setor de licitações

ii,rr:
li§À

GRATO: GRUPO MEGA SOM
JOSE DEVANILTON SOARES.ME

CN PJ : OL.77 L.7O3IOOO 1-86
coNTATos: (88) 3s21-3o7o/ 999658391

SITE: WWW.MEGASOMCE.COM

arrVISO LEGAL

Esta mensagem, incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a pessoa ou entidade a quem é

dirigida, podenda conter informações confidenciaís elou legalmente protegidas por sigilo profissional' Se

você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar,

distribuir, examinar ou, de qualquer foima, utilizar a informação contida nesta mensagem, por ser ilegal'

Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, agradecemos a gentileza de nos retornar

imediatamente este Ê-Mail, promovenão, desde lõgo, a etiminação do seu conteúdo em sua base de dados,

registros ou sistema de controle. Fica desprovida de eficácia e validade a mensagem que contiver vínculos

obrigacionais, expedida por quem não detenha poderes de representação dessa empresa.

webmail.servidor.juazeirodonorte.ce.gov.br/cpsess6395298993/3rdparty/roundcube/?-task=mail&-saÍe=í &-uid--7441&-mbox=lNBoX&-action= 212
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Segue em Anexo Contrato Assinado!

Atenciosamente,
Marcus Aurelio Castelo Branco Fortaleza

fircr13rJçÔES
Rua Rocha Lim4l4Zo - Aldeota - Fortaleza/CE
Tel: (85) 3023.6366 / 9962Í^.1717

De: cp I @j uazeiro.ce. gov. br <cpl @juazei ro.ce.gov. br>

Enviado: sexta-feira, 15 de julho de 2022 L2:24

Para : M F G ERADORES <mfgeradores@ hotma i l.com>

Assunto: CONVOCAÇÃO r COTTnATO - Pregão Eletrônico Ne 2022.04.20.3 - MEMORIAL - SEINFRA - SESAU

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão No 2022.04.20.3

Razão Social: MF PRODUÇõES r LOCAÇÕES EIRELI
CNPJ : 26.7 22.490 / OOO t -23
Endereço: Rua Rocha Lima, no 1420, Aldeota, Fortaleza/CE

A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria de Administração, no uso de suas

1r'unções, vem coNVocAR a empresa MF PRODUÇÕES e LocAÇÕES EIRELI, para assinatura do Instrumento

Contratual, em anexo, referente ao procedimentá ticitatório ná modalidade Pregão no 2022.04.20.3, cujo objeto é

a Registro de preços para futura e eventual contratação de serviços a serem prestados na locação de

equipamentor, orgunirução, manutenção, montagem, desmontagem, apresentação de shows artísticos e apoio

logísiico de feiras, eventôs institucionais, datas cómemorativas e palestras realizadas pelo Município de Juazeiro

do Nofte/CE, por intermédio de suas Unidades Gestoras.
o representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por

certificado Digital no piuro máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar

neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento.
At.te.
Setor de Licitações

a

webmail.servidor.juazeirodonorte.ce.gov.br/cpsess61765528 2gl3rdparlytroundcube/?-task=mail&-safe=1 &-uid=7428&-mbox=INBOX&-aclion= 1t1
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GoNTRATO No 2022.07.í 5-0001

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipalde(o)

lnfraestrutura e do outro JOSE DEVANILTON SOARES

ElRELl, para o fim que nele se declara.

O MUNrcíp;g DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ/IríF sob o no 07.974.08210001-14, através da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, neste

ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jose Maria Ferreira Pontes Neto,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de

outro lado JOSÉ DEVANILTON SOARES ElRELl, estabelecida na Avenida Manoel Dias Branco, n" 787,

Barro Branco, Crato - CE, Contato: (88)9965-8391 e E-mail: dantas-janio@bol.com.br, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.o 01.77L703/0001-86 e C.G.F. sob o no 06.25381-8-7, neste ato representada por José Devanilton

Soares, portado(a) do CPF no 783.672.803-00, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o
\/ presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n0 2022.04.20"3 -

SRP, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com

a Lei no 1O.52OIO2 - Lei que Regulamenta o Pregã0, como também o Decreto Federal no 7.89212013, alterado

pelo Decreto no 9.488/2018, na forma das cláusulas e condiçoes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.04.20.3 - SRP, Ata de Registro de Preços No

2022.05.25.0001 - ARP, de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações

posteriores, bem como com a Lei no 10.520t02 - Lei que Regulamenta o Pregão, como também-o Decreto

Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018, devidamente homologado pelo(a) S(a). Jose

Maria Ferreira Pontes Neto, Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipalde lnfraestrutura.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente Contrato tem como objeto a contratação de serviço§ â seíem prestados na locação de

equipamentos, organizaçâ0, manutençã0, montagem, desnnontagem, apre§entaçâo de shows artísticos e

apoio logÍstiço de ieiras, eventos institucionais, datas comemorativas e palestras realizadas pelo ttfiunicípio de

Juazeiro do NortelCE. por intermédio da Secreta*a Municipal de lnfraestrutura, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no

quadro abaixo:

Âv. Leã* §anip*i*, n* ll48 - ls and*r * L*{loâ Seca - ÜEP: 61.ü-Íü-§üü * -Jua:eir* da l',1*deriÜE - F*ne; {f}.§}}

01 - Estrutura eventos
Valor TotalValor unitárioQtde. Marca/ModeloUnidItem

3.300,001.100,00oÁRn 3

0001 ALUGUEL DE CAMARIM TIPO 01: CAMARIM
MONTADO EM ALUMINIO E ORTONOME,
COM 5M DE FRENTE POR 5M DE FUNDO
COBERTO COM TOLDO DE 6M DE FRENTE
POR 6M DE FUNDO, MONTADO EM
ESTRUTURA TUBULAR COBERTO EM LONA
TIPO
NIGHTDAY, PISO REVESTIDO EM CARPETE
CINZA, CLIMATIZADO COM BANHEIRO
ouíurco. (otÁRtR = 24 HoRAS)

20.000,004.000,00otÁRtR 5

0002 ALUGUEL DE PALCO 10X6X1M: LOCAÇAO
DE PALCO 10M X 6M. SERVIÇO DE
LoCAÇÁO DE PALCO EM ESTRUTURA DE
RLUIVIíruIO COM CARPETE, TAMANHO 6M
IOM X í METRO DE ALTURA, COM 2

ESCADAS DE AcESSo. (otÁRtn = 24
HORAS)

22.500,004.500,005DIARIA0003 ALIJGL,EL DE PALCO 1oX8X1M: LOCAçÃO
DE PALCO 1OM X 8M. PALCO COBERTO

srte : rrr,ttil".r.i rJaz*it'td*norl* .ce.gov"i:r

ficacão
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1.800,00 9.000,005

ALUGUEL DE PALCO 5X5X1M:

CARPETE, TAMANHO 5 MX 5M X 1 METRO
DEALTURA, COM 2 ACESSO A

5MPALCO
MEMPALCO

DE

=24HO

DIARIA

V

MEDINDO 1OM X 8M X 1 METRO DE
COM ESCADA E RAMPA DE ACESSO

lA= 24 H

cúUSUIÁ TERcEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILíBRP ECONÔMICO-FINANCEIRO

3.1 - O objeto contratual tem o valor total estimado em R$ 54.800,00 (cinqüenta e quatro mil oitocentos

reais), paru a execução de todos os serviços contratados.

3.2 - O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de início da

prestação àos serviços contratados, em conformidade com a disponibilidade dos recursos financeiros do

Erário Municipal.

3.3 - A Contratante se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo com

as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de25oÁ (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçáo.

3.4 - O Contrato não será reajustado em hipótese alguma.

cúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCA GONTRATUAL

4.1 - O presente Contrato terá vigência alé 31t12t2022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5 - DA FORMA DE EXECUçÃO OOS SERVIçOS

5.1 - A conhatada se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

S.2 . Transporte: Os eqúipamentos (palco, sistema de som, sistema de iluminação, gerador de energia,

banheiros, camarim e grid)serão transportados pela contratada até o localdo evento.

S.3.;\Iontagem: A empresa contratada Íaráe deverá concluir a montagem dos equipamentos seguindo as

normas de sigurança, mínima e máxima (capacidades estruturais, pesos, medidas, cargas elétricas, etc..').

5.4 - Desmoúgem: A desmontagem será feita pela empresa contratada após o término do evento, ficando

sob sua responsabilidade toda a segurança dos equipamentos.

5.5 . Guaida: A empresa contrátada deverá manter a guarda dos equipamentos sob sua restrita

responsabilidade durante a realização do evento.

5.6 . A empresa contratada responderá civil e criminalmente por todos os danos oconidos durante a

realização do evento, decorrente de imperícia de seus funcionários ou representantes.

5.7 . Tóda e qualquer despesa decorrente da execução dos serviços aqui descritos, inclusive as substituições

de equipamentos por não estarem aptos à prestaçáo dos serviços solicitada, ficarão inteiramente a cargo da

CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentária :

Unid. Orc. Elçmento de DesPesa

11 01 04. L22.OOO3.zJAq. 0q9A_

CLAUSULA SÉNM. DO PAGAMENTO

7.,1-O pagamento dos serviços prestados será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda coiente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

Ârr. Le*c §an:paio, n+ 1]4S - 1.+ *nd*r^ Laü*â §e{a - Uf;Ê: S3.ü"t*-üüü - Juazeira d* NaSelÜE - Füile: {S§}319§-03
sitt : rrry,,'uv.i u*eei r*donr:rte.c*.9*v. br
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limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data da prestação dos serviços.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.í - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçâ0.

8.2 - Fornecer o objeto descrito no Termo de Referência, conforme solicitação prévia da Prefeitura Municipal

de Juazeiro do Norte/CE.

8.3 - Fornecer com pontualidade os serviços ofertados.

8.4 - Utilizar nos serviços prestados somente proÍissionais e qualificados para tal fim.

8.5 - No valor pactuado deveráo estar inclusos todos os tributos e/ou encargos sociais, resultantes da

operação adjudicatória concluída, inclusive despesas inerentes a fretes, aluguelde equipamentos e outros.

8.6 - Comunicar imediatamente e, se possível por escrito à administração municipal através da equipe de

coordenação do evento, toda e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que

sejam adotadas as providências de regularização necessária.

8.7. Providenciar em tempo hábil, a perfeita montagem do palco, do sistema de som, iluminação e outros.

8.8 - Zelar pela pontualidade e cumprimento do horário mínimo de apresentação de cada uma das

bandas/atraçoes musicais.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.2 - Exigir do(a) Contratado(a) o fiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato, bem como zelo

na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.3 - Colocar a disposição da(o) Contratada(o) todas as condições necessárias para a perfeita execução dos

serviços requisitados.

9.4 - Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento

do contrato.

9.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO

10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte

prejuãicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

'10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem

prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços

pela CONTRATADA até a sua normalizaçá0.

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo

contratual, estará sujeita às seguintes sançÕes:

10.3.1 - advertência;

í0.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

1,1.1 - São sanções passíveis de aplicação às empresas, sem prejuízo de outras sanções previstas em

legislação pertinente e da responsabilidade civile criminalque seus atos ensejarem:

11.1.1- advertência;

Âv. L**o $*nrpair:, n* 1]4$i - 1o andar- Laç*a 5*m - ÜEP: 63.*{0-Ü** *'Jltazcircr
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11.1.2- multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

11.1.3 - multa de até 5% (cinco por cento);

11.1.4 - multa de até 10% (dez por cento);

11.1.5. suspensão tempoiária,'pelo período de até 2 (dois) anos, de participação em licitação e contratação

com este órgão com a imediata comunicação;

1'l.Z - Ofornecedor estará sujeito às sanções do subitem 1 1.1 nas seguintes hipóteses:

a) Falhar ou fraudar na execução da contrataçâ0, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal: aplicaçáo da sanção prevista no subitem 
.11.1.4" (calculada sobre o valor total da

contratação);
b) lnfraçôes de menor gravidade que nâo acarretem prejuízos ao município: aplicação da sanção prevista no

subitem 11.1.1";

c) por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela contratante: aplicação da

sanção prevista no subitem "11.1.2'(calculada sobre o valor total da contratação, ou sobre o valor da parcela

a qúe s. refere a determinaçã0, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por

ocorrência).
11.3 - Em caso de ocorrência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração

procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio

da proporcionalidade.

ll.,l - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administraçã0, em rehçao a um dos eventos arrolados no subitem 11.2, a empresa ficará isenta das

penalidades mencionadas.

it.S - A critério da contratante, nos termos do art. 87, § 2.0, da Lei Federal n.0 8.666/93, e considerando a

gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 11.2, a sanção

[revista no subitem "11.1.5" do item 1 1.1 que poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer

das multas previstas no subitem "11.1.2'a"11.1.4" do mesmo dispositivo

i í.6 - As penalidades fixadas no subitem 1 1 .1 serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

contratante, no qual seráo assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa.

cúUSULA DÉGIMA SEGUNDA. DA RESCEÃO

í2.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçôes pactuadas.

1,z.i - O nào cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão-administrativa prevista nos art.77 a79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento'

fis : O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçáo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes'

GLÁUSUI.A OÉCIIIII TERCEIRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

13.1 - euaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante

Termo Aditivo.

CLAUSUIá OÉClttll QUARTA - DA PUBLICAçÃO
,11.1 

-Este Contrato deverá ser publicado por a-fixação em local de costume até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS

\

Âv. LeÊa §an:pa!o, ** 174S - 1Ü ond*r * Lxgoa §eca -
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15.í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 15 de Julho de 2022.

José Maria Pontes Neto

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de lnfraestrutura

CONTRATANTE

JOSE DEVANILTON SOARES assihadodêrormàdqiBrporrosE
DWANItÍON 50AR€5 EnEt[01 77r 7030@186

EIRELI:o1 771 703000 1 86 Dadosi 2022.07.18 oe:sa.ro{3'm'

JOSÉ DEVANILTON SOARES EIRELI

CONTRATADA

TESTE,II4UNHAS:',:'.Wbr'^ar\,a t I d!
t ) ..r.r,,,,...,,,h.................

qc4 365 3À4 &r
C

CPF ..0,#fr_,mã-.a2)
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GoNTRATO N0 2022.07.1 5.0002

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipalde(o)
lnfraestrutura e do ouho MF PRODUÇÕES E LOCAÇÔES

ElRELl, para o fim que nele se declara.

O MUNICíPlo DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ/MF sob o n0 07.974.08210001-14, através da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, neste

ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jose Maria Ferreira Pontes Neto,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de

outro lado MF PRODUçOES E LOCAçOES EIRELI, estabelecida na Rua Rocha Lima, no 1420, Aldeota,

Fortaleza - CE, Contato: (85)3023{366 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 26.722.490i0001-23 e

C.G.F. sob o no -, neste ato representada por Marcos Aurélio Castelo Branco Fortaleza, portado(a) do CPF n0

500.372.183-87, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista

o resultado da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n0 2022.ü4.20.3 - SRP, tudo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102' Lei que

Regulamenta o Pregã0, como também o Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018,

na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSUI-A PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.04.20.3 - SRP, Ata de Registro de Preços N0

2022.05.25.0002 - ARP, de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores,

bem como com a Lei no 1O.52O1O2 - Lei que Regulamenta o Pregão, como também o Decreto Federal no

7.892t2O13,alterado pelo Decreto no 9.488/2018, devidamente homologado pelo(a) S(a). Jose Maria Ferreira

Pontes Neto, Ordenado(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipalde lnfraestrutura.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente Contrato tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos, organização, manutençã0, montagem, desmontagem, apresentação de shows artisticos e

apoio logístico de feiras, evêntCIs institucionais, datas comemorativas e palestras realizadas pelo ívlunicípio de

Juazelro do Norte/CE, por intermédio da Secretaria de lnÍraestrutura, conforme especificações constantes no

Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

cúusuLA TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíBRlo EcoNÔMrco-FlNANcElRo

3.í - O objeto contratual tem o valor total estimado em R$ 5.025,00 (cinco mil vinte e cinco reais), parc a

execução de todos os serviços contratados.

Âv. Leã* §anrp*i*, n* 1"748 - l* *ncl*r * Laçr:a §ecc - CEF: S1.fl40-*ÜÜ * lua:eÍro dt:
site : wr,*-w,juneeit oeion*rl*.c*.ç*v. i:r

Lote eventos
Valor TotalMarca/Modelo Valor unitárioUnid. Qtde.Item Especificação

3.550,007,10otÁRrR 500
0001 ALIJGL,EL DE CADEIRA: PúSTICO PVC SEM

BRAÇo NA coR BRANCA. 1otÁRlA = z+
HORAS)

I 1,80 1.475,00125DIARIA

0002 ALUGUEL DE MESA QUADRADA TOXTOCM:
uesl púslcA DE PoLtPRoPtLENo coM
APROXIÍVIADAMENTE TOCM
DECOMPRIMENTO X TOCM DE LARGURA X
TocMDE ALTcoR BRANcA. 1oÁRA = z+
HORAS)

l\*rtr1üt - Fon*: {S8)}1*9-0
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MARCUS 3.2 - O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de início da

;dlif Êfffrffrfl.,;.serviços 
conhatados, em conformidade com a disponibilidade dos recursos financeiros do

FoRTALEZ 3.3 - A Contratante se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo com
A:.5003721 as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

:'.o'. . de25o/o (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçào.
ffiinff'*, 3.4 - 0 Contrato não será reajustado em hipótese alguma.

;âffif cúusuue euARTA. Do pRAzo DE vrcÊNcA coNrRAruAL
F.,TALEZA:500 

4.1 - O presente Contrato terá vigência alé 31t12t2022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
Dados:iiiih.,, decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5 - DA FORMA DE EXECUçÃO 0OS SERVIçOS
5.1 - A contratada se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

5.2 . Transporte: 0s equipamentos (palco, sistema de som, sistema de iluminação, gerador de energia,

banheiros, camarim e grid) serão transportados pela contratada até o local do evento.

5.3 . Montagem: A empresa contratada fará e deverá concluir a montagem dos equipamentos seguindo as

normas de segurança, mínima e máxima (capacidades estruturais, pesos, medidas, cargas elétricas, etc...).

5.4 . Desmontagem: A desmontagem será feita pela empresa contratada após o término do evento, ficando

sob sua responsabilidade toda a segurança dos equipamentos.

5.5 . Guarda: A empresa contratada deverá manter a guarda dos equipamentos sob sua restrita

responsabilidade durante a realização do evento.

5.6 . A empresa contratada responderá civil e criminalmente por todos os danos ocorridos durante a

realização do evento, decorrente de imperícia de seus funcionários ou representantes.

5.7 - Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos serviços aqui descritos, inclusive as substituições

de equipamentos por não estarem aptos à prestação dos serviços solicitada, ficarão inteiramente a cargo da

CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro fulunicipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentária :

\./

CLAUSULA SÉNM. DO PAGAMENTO

7.1 -O pagamento dos serviços prestados será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data da prestação dos serviços.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

GLÁUSULA OTTAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.2 - Fornecer o objeto descrito no Termo de Referência, conforme solicitação prévia da Prefeitura Municipal

de Juazeiro do Norte/CE.

8.3 - Fornecer com pontualidade os serviços ofertados.

8.4 - Utilizar nos serviços prestados somente profissionais e qualificados para tal fim.

8.S - No valor pactuado deverão estar inclusos todos os tributos e/ou encargos sociais, resultantes da

Av. Leão Sanrpaia, n* 174,§ - l* ***lar * Laçr:a Sece - CHP: 61.ü.li]-üüü -' Juezeir* d* í\nrtelCt - F*ne: {§§}31
sit*: wwvo.t" j uazeÍt *d*nort*.re.quv. hr

Orqão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa

11 01 04.122.0003.2. 108.0000 33903900
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operação adjudicatória concluída, inclusive despesas inerentes a fretes, aluguel de equipamentos e outros.

8.6 - Comunicar imediatamente e, se possível por escrito à administração municipal através da equipe de

coordenação do evento, toda e qualquer anormalidade veriÍicada, inclusive de ordem funcional, para que

sejam adotadas as providências de regularização necessária.

8.7 . Providenciar em tempo hábil, a perfeita montagem do palco, do sistema de som, iluminação e outros.

8.8 - Zelar pela pontualidade e cumprimento do horário mínimo de apresentação de cada uma das

bandas/atrações musicais.

cLÁusuLA NoNA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.2 - Exigir do(a) Contratado(a) o Íiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato, bem como zelo

na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.3 - Colocar a disposição da(o) Conhatada(o) todas as condições necessárias para a perfeita execução dos

serviços requisitados.

9.4 - Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento

do contrato.

9.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

CLÁUSUI.A DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO

í0.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte

prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem

prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços

pela CONTRATADA até a sua normalizaçã0,

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vÍnculo

contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

10.3.1 - advertência;

10.3.2- suspensão temporária do direito de participar de licitação;

í0.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALTDADES

11.1 - São sanções passíveis de aplicação às empresas, sem prejuízo de outras sanções previstas em

legislação pertinente e da responsabilidade civile criminalque seus atos ensejarem:

1'1.'1.1 - adve rtência;

11.1.2- multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

11.1.3 - multa de até 5% (cinco por cento);

1'|.1.4 - multa de até 10o/o (dez por cento);

11.1.5. suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participação em licitação e contratação

com este órgão com a imediata comunicação;

11.2 - O fornecedor estará sujeito às sanções do subitem 1 1.1 nas seguintes hipóteses:

a) Falhar ou fraudar na execução da contrataçã0, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal: aplicaçáo da sanção prevista no subitem "11.1.4' (calculada sobre o valor total da

contratação);

b) lnfraç-oes de menor gravidade que não acarretem prejuízos ao município: aplicação da sanção prevista no

subitem 11.1.1";

Âv, i-eão §*:r:poia, n* l74ti - lü ancjnr * Lagca Seca - CEF: S3.Ü4*-ÜÜÜ - Jil*zeirü rj$ l\ürt*1üt * Fon*:
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c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela contratante: aplicação da

sanção prevista no subitem "11.1.2' (calculada sobre o valor total da contrataçã0, ou sobre o valor da parcela

a que se refere a determinação, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por

ocorrência).
1í.3 - Em caso de ocorrência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração
procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio

da proporcionalidade.

'a1.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração, em relação a um dos eventos arrolados no subitem 11.2, a empresa ficará isenta das

penalidades mencionadas.

11.5 - Acritério da contratante, nos termos do art.87, § 2.0, da Lei Federal n.o 8.666/93, e considerando a

gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 11.2, a sanção

prevista no subitem "11.1.5' do item 11.1 que poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer

das multas previstas no subitem'11.1.2'a"11.1.4" d0 mesmo dispositivo.

11.6 . As penalidades fixadas no subitem 1 1.1 serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

contratante, no qualserão assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESC§ÃO
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

12.2 - 0 não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

'12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA oÉcrtn TERcEIRA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante

Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA. DA PUBLIGAçÃO
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS

15.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que esle Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas ceiebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 15 de Julho de 2022

Av, Leãn sanrp*ic, n* 174i1 l* *ndar * L*çoa Sern - CÊl): S3.0,tü-ilüü - Jlt*:ciro d* l,l*üe/Ut - F*ne:
site : rvl*;r..'t.iuazeit*d*nortc.re. gov. hr
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José Maria ira Pontes Neto

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de lnfraeshutura

CONTRATANTE
MARCUS AURELIO Assinado de forma disital por

CASTELO BRANCO MARCUS AURELTo cAsrELo

FoRrA LEZA :soo37 21838, 3H}:?#Tlilli:3X'í1lt3l

MF PRODUÇOES E LOCAÇÔES EIRELI

CONTRATADA

CPF lts 36l. 111úy
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GONTRATO No 2022.07 .1 5.0003

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria l\íunicipalde(o)
lnfraestrutura e do outro AR EMPREENDIMENTOS,

SERVIÇOS E LOCAÇÔES ElRELl, para o fim que nele se

declara,

0 MUNICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ/I\íF sob o n0 07.974.08210001-14, através da Secretaria Municipal de lnfraeshutura, neste
ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Maria Ferreira Pontes Neto,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado AR EMPREENDIMENTOS, SERVIçOS E LOCAçÔES EIRELI, estabelecida na Rua Raimundo

lnacio, n" 518, Centro, Barro - CE, Contato: (88)99739-0403 e E-mail: allamo.rolim@hotmail.com, inscrita no

CNPJ/[\4F sob o n.o 22.853.186/0001-64 e C.G.F. sob o no -, neste ato representada por Allamo Edgar

Fernandes Rolim, portado(a) do CPF n0 011 .532.762-24, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem

firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n0

2ü22.04.2ü.3 - SRP, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores,

bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, como também o Decreto Federal n0

7.89212013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.04.20.3 - SRP, Ata de Registro de Preços No

2022.05.25.0003 - ARP, de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações

posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão, como também o Decreto

Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018, devidamente homologado pelo(a) S(a). José

Maria Ferreira Pontes Neto, Ordenado(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de lnfraestrutura.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente Contrato tem como objeto a contrataçáo de serviços a serem prestados na locaçâo de

\./ equipamentos, organizaçã0, manutençá0, montagem, desmontagem, âplesêntaçao de shows artisticos e

apoio logístico de íeiras, eventos institucionais, datas eomemorativas e palestras realizadas pelo h/unicípio de

Juazeiro da NortelCE, por intermédio da Secretaria [4unicipal de lnfraestrutura, conforme especificaçoes

constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no

quadro abaixo:

Av. Leãc Sanrpale;, n* 1F4S - 1+.rndar * Laçoa Seca - ü§:t: $3.ü4ü-*üü -Juaz*ircl d* l,JnrtelCf - F*re
sitr ; v;wu;,jutteeircd*nort*.c*.Eov. br

675,00

EDGAR

FERNANDES

ROLIM:01153276

FERNÀI

Lote : 02 - Estrutura para eventos
Tota!Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitárioItem Especificacão

675,00pRópRn 135,00orÁRrR 5

000í ALUGUEL DE BANHEIRO QUIMICO TIPO
01 :BANHEIRO FEMININO, CABINE SRN|rÁnn,
BANHEIRo ouÍrrlttco PRoDUztDo EM
POLIETILENO, SUPORTE PARA PAPEL
urcrÊurco, ptso ANTTDERRApANTE coM
vAso sRnrrÁRto, MrcroRto E QUE
DTSPENSE REDE oe Ácun E ESGoro,
IDENTIFICAÇÂO FEMININA. DIMENSÃO
APROXIMADA DE 2,24M DE ALTURA X 1 ,22 DE
LARGURA X 1,16 DE COMPRIMENTO.
(oÁRA= 24 HoRAS)

pnópRtR 135,00oÁnrR 5

0002 ALUGUEL DE BANHEIRO QUIMICO TIPO 02:
BANHEtRo MASCULtNo, cABtNE sRrutrÁnn,
BANHEIRo ouÍutco PRoDUztDo EM
POLIETILENO, SUPORTE PARA PAPEL
HtotÊNrco, ptso ANTTDERRAPANTE coM

ROLtMll 153276224
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ALUGUEL DE BANHEtRo ouírvrtco rtpo
O3;CABINE SRru ÁNN PARA PORTADORES
DE NEcESSIDADE EspEctRl, colu rÁclr_
ACESSO DE CADEIRA DE RODAS COM
MICTORIO, PAPELEIRA E CAIXA DE DEJETOS
COM ASSENTO, SUPORTE PARA
pRpeI HIoIÊNICo, PIso ANTIDERRAPANTE.
(oÁnn = 24 HoRAS)

DIARIA

0003

pnópRtR 135,22 676,1 0

2.026.10

\./

VASo SANITÁRIo, MICTÓRIo E QUE
DISPENSE REDE oe ÁouR E Escoro
tDENTtFtcAÇÃo MAScuLtNo. Dt
APROXIMADA DE2,24M DE ALTURA X 1,22
LARGURA x 1,16 DE coMpRtMENTo. (DÁR

24 HO

Av. Leàc §anrpai*, n* 1748 - 10 andar - Lxçc* Seca - CEÊ: 63.üriü-$*ü * -Juaz*iro d* i\crtelC§ - F*re: (8S)3
sitr: v,;wvv.iunzeircdoncrte.c*.çcv. br

EDGAR

DE5

Lote : 05 . Estrutura para eventos
ltem Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 ALUGUEL DE GRADE PARA PRoTEÇÃoTIPo

0í: GRADE rr4erÁttce DE PRoTEÇÃo
MEDINDO 2M DE COMPRIMENTO X 1,20M DE
ALTURA. 1oÁnrn = 24HoRAS)

DIARIA 100 17,90 1.790,00

0002 ALUGUEL DE TENDA 3MX3M: MEDINDO3MTS
X 3MTS, BASE E TOPO EM ESTRUTURA
METÁL|CA, COR BRANCA. (DIÁRA
24HORAS)

DIARIA 5 264,80 1.324,00

0003 ALUGUEL DE TENDA 6MX6M: MEDINDOGMTS
X 6MTS, BASE E TOPO EM ESTRUTURA
METÁL|CA, COR BRANCA. (DtÁRn =
24HORAS)

oÁnn 5 669,90 3.349,50

0004 MlNl TOLDO: MlNl TOLDO DE 3MX3M
COBERTO. (DÁRlA = 24 HORAS)

DÁRA 2 45í,80 903,60

0005 PoRTICO DE ENTRADA: PORTICO DE
ENTRADA 1OMX6M - MONTADA Q3O, COM
1OMX6M MONTADA DE Q3O, COM 1OM DE
LARGURA POR 6M DE ALTURA DE FORA A
FORA E 8M DE LARGURA POR 4M DE
ALTURADE DENTRO A DENTRO,
REVESTIDOS COM BANNERS
SINALIZADORES DE 4M DE ALTURA POR í M
DE LARGURA NAS LATERAIS E NA PARTE
SUPERIOR, BANNER DE lOM DE LARGURA
POR 2M DE ALTURA. (DÁRIA = 24 HORAS)

DÁRA 1 2.664,30 2.664,30

0006 TOLDO TIPO B: TOLDO DE 6MX6M, MONTADO
EM ESTRUTURA TURBUIÁR,CO ALTURA
MINIMA DE 3,OO COBERTO EM LONA TIPO
NIGHTAND DAY. (DÁRA = 24 HORAS)

DÁRIA 5 716,70 3.583,50

Lote : 06 - Estrutura para eventos
Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor TotalItem Especificação

STEMAC 2.376,74 I1.883,70

0001 ALUGUEL GERADOR TIPO 1 - EM
CONTEINER ACÚSTICO SILENCIADO,
PARTIDA MANUAL OU AUTOMÁTICA QUE
FORNEÇA POTÊNCA DE 18OKVA, TENSÃO
DE 380 VOLTS ENTRE FAZES E 220 VOLTS
FAZEINEUTRO, CICLAGEI/ DE 60 HETTS,
CABOSDE AC COM CGAVE DE L|GAÇÃO i
REVERSÃO COMPATíVEIS, HORíMETRO,
ATERRAMENTO DE ACORDO COM AS
NORMAS TECNICAS, SEM REGULADOR DE
VELOCIDADE. (DÁRIA = 24 HORAS)

DÁRIA

DIARIA STEMAC 2.569,69

0002 ALUGUEL GERADOR TIPO 2 _ EM
CONTEINER ACÚSTICO SILENCIADO,
PARTIDA MANUAL OU AUTOMÁTICA QUE
FORNEÇA POTÊNCA DE 26OKVA, TENSÃO
DE 380 VOLTS ENTRE FAZES E 220 VOLTS
FAZEINEUTRO, CICLAGEM DE 60 HETTS,
CABOSDE AC COM CGAVE
REVERSÃO COMPATÍVEIS,

'12.u8,45

153276
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ATERRAMENTO DE ACORDO COM
NoRMAS rÉcutcns, sEM REGULADoR
VELOCIDADE =24

Av. Leãc San:pai*, il+ 1748 - l* *n*nr * Lagca Sec;a - üEil: $:.ü*iü-*üü - Juaz*írc d* ltJnúelC[ - Fcne
site : !,.jvdvJ. JLlazeir*d*ncrtt.ce. gov. br

EDGAR

FERNANDES

ROLIM:011 53276

24. 15

Lote : 07 - eventos
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
000í ALUGUEL DE CANHÃO DE LUZ TIPO 01: SKY

WALKE TLUMtNAçÃO. 1OrÁnn = 24 HORAS) DÁRA 5 376,00 1.880,00

0002 ALUGUEL DE DELAY TIPO 01: SISTEMA DE
DELAY COMPLETO, DE NíVEL PROFISSIONAL
DE GRANDE PORTE MONTADOS EM 04
(ouATRO) TORRES EM ALUMíN|O Q3O OU
ESTRUTURA TUBUI.AR GALVANIZADA E
SEREM DISTRIBUíDA EM PRAÇA
PúBLtcA DURANTE A REALtzAÇÃo Dos
EVENTOS. (DÁRIA = 24 HORAS)

DIÁRIA 3 í.688,00 5.064,00

0003 ALUGUEL DE DELAY TIPO 02: SISTEMA DE
DELAY COMPLETO, DE NÍVEL PROFISSIONAL
DE GRANDE PORTE MONTADOS EM 02
(DUAS) TORRES EM ALUMÍNtO Q3O OU
ESTRUTURA TUBULAR GALVANIZADA E
SEREM DISTRIBUíDA EM PRAÇA PÚBLICA
DURANTE A REALTZAÇÃO DOS EVENTOS.
(DÁRA = 24 HORAS)

DÁRlA 3 1.186,00 3.558,00

0004 ALUGUEL DE SONORTZAÇÃOPROF|SS|ONAL
DE MÉDIO PORTE TIPO A. DEVENDO SER
COMPOSTA DE NO MíNIMO OS SEGUINTES
ITENS; MESA DE SOM AMPLIFICADA COM NO
MíNIMO 24 CANAIS, CAIXA DE SOM
ACUSTICA COM RESPOSTA DE
FREQUENCIA ENTRE 6OHZ E 20 HZ, ÉM
QUANTIDADE COMPATÍVEL PARA A
REALTZAÇÃO DE EVENTOS COM ATÉ íooo
PESSOAS FIXADAS EM
TRIPÉ;AMPLIFICADOR, 24 MICROFONES E 24
PE(D|AR|A = 24 HORAS)

DÁRIA 3 't.423,00 4.269,00

0005 ALUGUEL DE SONORIZAÇÃOPROFISSIONAL
DE MÉDIO PORTE TIPO B. DEVENDO SER
COMPOSTA DE NO MÍNIMO OS SEGUINTES
ITENS; 01 CONSOLE DIGITAL 32 CANAIS, 12
AUXILIARES/ MATRIX, 08 DCAS, 04 BANDAS
DE EQUALIFICAÇÃO PARAMETRICAS, 02
PROCESSADORES DINAMICOS POR CANAL E
08 MULTI EFEITOS, 20 EQUALIZADORES
GRÁF|COS DE 31 BANDAS, COMRESOLUÇÃO
MíNIMA DE 48KHZ, 01 MULTICABO DE 48 VIAS
PARA ATENDER OS CANAIS DE MESA DE
MAIS 12 CANAIS PARA AUXILIARES COM
SPLITER DE 6OMTS OU MAIS, 01

ANALISADOR DE ESPECTOR OU
COMPUTADOR COM PROGRAMA DE ANALISE
PREAMPLIFICADOR VALVULADO
COMCOMCAIXAS ACUSTICAS TIPO
LINEARRAY INDUSTRIALIZADAS COM
SISTEMA FLY QUE REPRODUZA NO MÍNIMO
11ODBA A 35 MTS DO PALCO COM
ABERTURA HORIZONTAL DE NO MíNIMO 90
GRAUS AMPLTFTCAçÃO COÀ/PATÍVEL COM O
srsTEMA CABEÇÃO DE AC COM 50MTS NO
MtNtMO 01

APARELHO DE MDOI APARELHO DE
DVDPLAYER, 01 INTERCOMUNICADOR
ENTRE AS MESAS D PA E E MONITOR COM
LUZ DE CHAMADA E COIM HEAD ST FIOS
CABOS PARA L|GAÇÃO DE SISTEMA.ol
NOTEBOOY OU EQUIPAMENTO SIMILAR,
MONITOR Oí
CONSOLE DIGITAL 48 CANAIS, COM PRE
AMPLIFICADORES COM RECALL PARA
TODOS OS CANAIS, 16 AUXILIARES
OSMATRIX 08 DCAS 04 BANDAS DE

DÁRIA 5 2.944,00 14.720,00

ROLtMOT r53276224
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EouALrzAÇÃo
PROCESSADORES

PARA uÉrRtcRs
DE

02PROCESSADORES
DINAMICO POR CANAL 08 CANAIS D
EeuALtFtcAÇÃo gr enNIoRS opERActoNAt
coM RESoLUÇÃo MtNtMA DE 48 KHz 01
PROCESSADOR DE SISTEMA DIG
ESTEREO COM 02 ENTRADAS E 08 SA
PARA O SIDEFILL 02 SIDEFLLI COM
SUBWOOFER COM 02 FALANTES DE í8 E
cAtxAS DE 03 vtAS (GRAVE uÉolo, cRR
E MEDIAS ALTAS) 24 CATXAS DE MON
(02 FALANTES DE 12 OU 15 DRTVE DE 2
PARA rvroruronRçÃo DAS BATERTA
SISTEMA DE MONITORES IN BAR SEM
FIO INCLUINDO FONES AURICUI.ARES 1

CABOS DE MICROFONES 70 PEDESTAIS 1

GARRAS 08 SB MULTCABOS DE 12
MtcRoFoNES OtttÂwilcos, 20 MtcRo
CONDENSADORES, 02 MICROFONES SEFto UHF coM rReouÊNc
FIXA, 02 MICROFONES UHF CO
rReeuÊttctn vRnÁvets. 12 DrREcr
ATIVAS E PASSIVAS FIOS E CABEA
PARA LrGAÇÃo Do srsrEMA,
DE ENERGIA COM ATERRAMENTO,
AMPLIFICADORES PARA GUITARRA
CABEÇOTE, VALVULADO COM REVERB E1
WATTS 02 AMPLIFICADORES PARA CO
BAIXO COM OSFALANTES DE 10", OU UI
FALANTE DE 15" E 04 FALANTES DE 10' 1pnRtrcÁvers pllttocnÁrtco
ARTICULADoS EM ALUMÍNIo MEDIN
2MxíM. COM RODAS E TRAVAMENTOS
ACOPLAGEM DE

,Àv. L*ltr: §**rpa!*. n* 1.74S - i"s an*lxr * Lagca Se*a - CÊír: $3.ü*t*-*0ü * Juaz*Ír* ** l'.lorteiCt - F*ne:
siit : v.,,vrw.juaeeir *d*nort*.*e. ç*v. br
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EDGAF

ROLIM:01 15327t
4

digit
ALUMO EDGAtr

6.140,00 12.280,OO

FFtrNÁ
ALLAM(

orAnn 2

0006
PARA EVENTOS DE GRANDE PORTE ED
sRÍoR con,t EeuALrzADoR oRÁrrco oe sr
BANDAS PRO CANAL, 2 FONTES D
ALIMENTAÇÃo B) SISTEMA
soNoRtzAÇÃo LTNEARRAY,
POR 8 CAIXAS TREE-WAY POR
COBERTURA VERTICAL DE 1O G
HORIZONTAL DE 12O GRAUS, SISTEMA D
BUMPER PARA ELEVAÇÃo Do SISTEMA
RcessóRtos PARA TRABALHAR
GROUNDSTACKED, 8 CAIXAS DE SUB GRAV
COM 2 FALANTES DE 18" CADA, POR
C) SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃo COM
RAcKS DE porÊrucn coM
AMPLICADORES CLASSE D, COM ttO UtÍN
24OO WATTS RMS POR CANAL EM 2OMHS
01 PROCESSADOR DIGITAL COM
ENTRADAS e a sRÍoRs E) SoFTWARE
GERENCTAMENTo Do slsrEMA nrRRvÉs
TABLET OUCOMPUTADOR F) 01

DE 48 CANAIS DE
TRANSDORMADOR DE FASE POR CANA
coM coMPRtMENTo M[NtMo DE 60
G) 01 MULTICABO DE SINAL
í2 vtAS coM coMPRtMENTo n,tírutuo oe
METROS PARA O PROCESSAMENTO
MAINPOWERTRIFASICO DE 63 AM
POR FASE, REGULAR DE
COMPRESSOR, GATE POR CANAL,
CANAIS DE SAÍDA COMEQUAL
cRÁrtco 31 BANDAS PoR cANAL,2 Fo
DE ALIMENTAÇÃo B) SISTEMA COM 1

MONITORES PASSIVOS TWO-WAY COM
FALANTES DE 12" E lDRIVE CADA
slsTEMA DE AMPLIFICAçÃO COtrit OZ

DE porÊrucn coM 4 AM
CADA COM POSSSIBILIDADE DE ATENDER 1

VIAS DE ÍúONICOM 4

D

ALUGUEL DE SO

ROLtM0l 1 53276224
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cLASSE D, porÊrucn uÍNtue oe 1

WATTS POR CANAL F) 36 MTCROFONES G)
MTcRoFoNES SEM FtO UHF H) 06
DE EAR
PEDESTAIS
DIRECTBOX

FONESWTRELESS t)
MODELO BOOM J)
K) 04 SUB SNAKE

MULTIPINOS BACKLINE COM
CARAGTERISTICAS: 02
COMLETAS; 02 AMOLIFICADORES
BAIXO; 02 CAIXAS COM 01 FALANTEDE 1

02 CAIXAS COM 04 FALANTES DE 10'
AMPLIFICADORES. tÁnn=z+ HoRAS

cúUSUt.q TERcEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRP ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 . O objeto contratual tem o valor total estimado em R$ 177.861,59 (cento e setenta e sete mil oitocentos e

sessenta e um reais e cinqüenta e nove centavos), paru a execução de todos os serviços contratados.

3.2 . O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de início da

prestação dos serviços contratados, em conformidade com a disponibilidade dos recursos financeiros do

Erário l\íunicipal.

3.3 - A Contratante se reserva no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de acordo com

as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçáo.

3.4 - O Contrato não será reajustado em hipótese alguma.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCtA CONTRATUAL
4.1 . 0 presente Contrato terá vigência alé 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5 - DA FORMA DE EXECUçÃO OOS SERVIçOS
5.í . A contratada se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

\-/

Âv. L*i§* §*r'npai*, n* 17§S - 10 andxr * Laga* §eca - üf;P: 03.ü4*-0üü * luezeiro d* N*rte/CÊ - F*re: (88
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ALLAMO ÊDGAR

FERNANDES

ROLIM:01 1532761

Íormàdi9it.
EDGAR FEFNAI

TEúoDELED2x@
DE LED SENDO PAINEL DE ALTA
RESoLUÇÃo , coM DTMENçóss uÍr.rrrrlns oe
2 X 3 METROS, COM PROCESSADOR DE
vÍoeo ESTRUTURA EM o3o. cABos E
RcessóRros e rÉcrutcos oe pRolecÃo.

0007

otÁRtR 24 2.163,00 51 .912,00

93.683,00

Lote : 08 - Estrutura para eventos
Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
000í LOCUTOR PARA CERIMONIA

PROFISSIONAL CAPACITADO, PARA LEITURA
NA REALTzAÇÃo Dos sERVtÇos uR Ánen
cERtMoNtALtsrA. 1otÁRtR = 24 HoRAS)

oÁnrn 2 884,00 1.768,00

í.768,00

Lote : 09 - Estrutura para evêntos
Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Tota!
0001 ALUGUEL DE |LUM|NAÇÃO PROFTSSTONAL

uÉoto PoRTE - coMPosro DE rc
RELETORES PAR LED, 02 MINI BUT, 08
MOVING BEAM, 12 REFLETORES PAR 64, Oí
MAQUINA DE FUMAÇ4, 01 MESA AVOLITE

DÁRA í0 3.4U,43 34.344,30

0002 GRID 12X7M: GRID í2 M DE LARGURA X 7M
DE ALTURA ESTRUTURA EM BOX DE
nluvtíNto e-30. GRID 96 METRos, sENDo I
PEÇAS DE 6 M, 8 PEÇAS DE 4,4 SLEVE EM
ESTRUTURA Box rRUSS oe RtuuÍwro e-gc
(DÁRA = 24 HoRAS)

oÁnrR 2 2.713,20 5.426,40

0003 GRID 2)QM: ESTRUTURA MEDINDo 2M X 2M
(oÁRn = 24 HoRAS)

oÁnrR 3 755,58 2.266,74

ROLtMST rs3276224
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5.2 - Transporte: 0s equipamentos (palco, sistema de som, sistema de iluminaçã0, gerador de energia,
banheiros, camarim e grid) serão transportados pela contratada até o local do evento.
5.3 - Montagem: A empresa contratada fará e deverá concluir a montagem dos equipamentos seguindo as
normas de segurança, mínima e máxima (capacidades estruturais, pesos, medidas, cargas elétricas, etc...).
5.4 - Desmontagem: A desmontagem será feita pela empresa contratada após o término do evento, ficando
sob sua responsabilidade toda a segurança dos equipamentos.
5.5 - Guarda: A empresa contratada deverá manter a guarda dos equipamentos sob sua restrita
responsabilidade durante a realizaçào do evento.

5.6 - A empresa contratada responderá civil e criminalmente por todos os danos ocorridos durante a

realização do evento, decorrente de imperícia de seus funcionários ou representantes.
5.7 - Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos serviços aqui descritos, inclusive as substituições

de equipamentos por não estarem aptos à prestação dos serviços solicitada, ficarão inteiramente a cargo da

CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS\-/ 6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentária :

Orsão Unid. Orç. Prcieto/Atividade Elemento de Despesa
11 01 04. 122.0003.2. 108.0000 33903900

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 -O pagamento dos serviços prestados será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data da prestação dos serviços.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otTAVA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.2 - Fornecer o objeto descrito no Termo de Referência, conforme solicitação prévia da Prefeitura Municipal

de Juazeiro do Norte/CE.

8.3 - Fornecer com pontualidade os serviços ofertados.

8.4 - Utilizar nos serviços prestados somente proÍissionais e qualificados para talfim.
8.5 - No valor pactuado deverão estar inclusos todos os tributos e/ou encargos sociais, resultantes da

operação adjudicatória concluída, inclusive despesas inerentes a fretes, aluguelde equipamentos e outros.

8.6 - Comunicar imediatamente e, se possível por escrito à administração municipal através da equipe de

coordenação do evento, toda e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que

sejam adotadas as providências de regularização necessária.

8.7 - Providenciar em tempo hábil, a perfeita montagem do palco, do sistema de som, iluminação e outros.

8.8 - Zelar pela pontualidade e cumprimento do horário mínimo de apresentação de cada uma das

bandas/atrações musicais.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.2 - Exigir do(a) Contratado(a) o fiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato, bem como zelo

na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.3 . Colocar a disposição da(o) Contratada(o) todas as condições necessárias para a perfeita execução dos

seruiços requisitados. ALLAMO asinaao,

EDGAR '."JI1Íl';
FERNAND àocen

À', I ^;.. rn"-n^i.1 *r, t74S - Ls and*r - Laço* §era - C[P: $].ü4*-üüü * Junz*Írt *r l\ott*/Cf Fone§v ' L*#u r*rr rpclu' i i- 'r I 
sitc; tr,r'u+u,r.juazeito**ncs*.ce,çr:v,hr
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9.4 - Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento
do contrato.
9.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

CLÁUSUIÁ OÉCIUN - DO INADIMPLEMENTO
10.1 - O lnadimplemento das obrigaçoes previstas no presente Contrato, ou a oconência de quaisquer das

situações descritas no Art. 78, da Lei 8,666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte
prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

'10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalizaçã0.
10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo

contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

10.3.1 - advertência;
\-/ 10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - São sançôes passíveis de aplicação às empresas, sem prejuízo de outras sanções previstas em

legislação pertinente e da responsabilidade civile criminalque seus atos ensejarem:

11.1.1 - advertência;
11.1.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

1í.1.3 - multa de até 5% (cinco por cento);

11.1.4 - multa de até 10o/o (dez por cento);
11.1.5 - suspensão temporária, pelo perÍodo de até 2 (dois) anos, de participação em licitação e contratação

com este órgão com a imediata comunicação;

11.2 - O fornecedor estará sujeito às san@es do subitem 1 1 .1 nas seguintes hipóteses:

a) Falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista no subitem "11.1.4' (calculada sobre o valor total da

contratação);

b) lnfrações de menor gravidade que não acanetem prejuízos ao município: aplicação da sanção prevista no

subitem 11.1.1";

c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinaçoes exaradas pela contratante: aplicação da

sanção prevista no subitem "11.1.2" (calculada sobre o valor total da contratação, ou sobre o valor da parcela

a que se refere a determinaçã0, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por

ocorrência).
11.3 - Em caso de ocorrência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração

procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio

da proporcionalidade.

1'1.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração, em relação a um dos eventos arrolados no subitem 11.2, a empresa ficará isenta das

penalidades mencionadas.

íí.5 - A critério da contratante, nos termos do art. 87, § 2.0, da Lei Federal n.o 8.666/93, e considerando a

gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 11.2, a sanção

prevista no subitem "11.1.5" do item 11.1 que poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer

das multas previstas no subitem "11.1.2" a"11.1.4" do mesmo dispositivo.
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11.6 ' As penalidades fixadas no subitem 1 1 .1 serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da
contratante, no qualserão assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUsUIÁ DÉcIMA SEGUNDA. DA REscIsÃo
í2.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por inÍringência de qualquer das condições pactuadas.
12.2 - 0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuu DÉctMA TERcETRA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DA PUBLICAçÃO
14.1- Este Contrato deverá ser publicado por afixação em localde costume até o 5" (quinto) dia útildo mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOS ANEXOS
í5.í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 15 de Julho de2022

José Pontes Neto
DespesasOrde de

Secretaria Municipal de lnfraestrutura

CONTRATANTE

ALLAMO EDGAR

FERNANDES

ROLIM:OI 153276224
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